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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

Todos 03 actos que praticar no Brazil ficarão finjeit.(m
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção
do seus tribunaes judichrios ou administrativos, sem que,
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar
qualquer excepção fundada em seus estatutos, cujas disposiçiiet
não poderão servir de base para qualquer reclama,ção con-
cernente á execução das obras ou serviços a que cites se
referem.

,;:i. ..-	 ;1./.•

IV	 e ,,.( 26 •.::-.;2\
Fica entendido que a autorização e dada seai p n 'ejui ne,	 .4:••	 .1)1	 l.r.-9.

otim i	 -
do p.'incipio de achar-e a companhia sujeita á3 dispusiçk ,'!?/ (>:
do direto nacional que regem as sociedades anonymas. 	 -t'/.0.7a5.-•

v	 • -
Fica dependente da autorização (1) Governo Federal qual-

quer alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivo:
estatutos. Ser-lite-ha cassada a autorização para funceiontar na
Republica, si infringir esta clausula.

VI
A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não o:-

tea comi-ninada pena especial, será punida coni a multa do unt
conto de réis (1:000,$) a cinco contos de reis (5:000U e, no csiwe
de reincidencia, pia cassação da autorização concedida polo de-
creto em virtud3 do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro ; 18 de abril do 1905. - Lauro Scecriano

Nenhum artigo dos estatutos perderá, ser entendido ort
interpretado em sentido contrario tis clausulas do contracto•
celebrado com o Governo Federal ou dos que venha a,
celebrar com 03 governos dos Estados, prevalecendo sempre,
CS303 eontractos, quaesquer que seja.m os termos e intelligeacix
das di.sposiçãcs dos respectivos estatutos.

DECRETO N. 5.519-DE 18 DE Amor, DE 1905

Concedo autorização á «São Paulo (Brazilian) Railway Com-
pany, limited», para continuar a funecionar 1.a Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dorrazil,
attondendo ao que requnaen a &to Paulo (Beasilian) Rai(voy
Comp«ny, limited, autorizada a funecionar no Drazi/
virtude dos decretos ns. 1.759, de 20 de abril de 1856, 2.499,
do 20 do outubro de 1830, 2.569, de 7 de abril de 1800 a
C,60l, de O do junho do 1800, e devidamente representada,
decreta

Artigo milico. E' concedida autorização t sao Paulo (Bra-
silian) Itailway Company. limited, pam continuar a funccionar
na Republica com os seus novos e itatutos, mediante as clausulas
que a este acompanham, assignadas polo Ministro da Industria,
àiiação o Obras Publicas e ficando a mesma companhia obri-
gada ao cumprimento das formalidades exigidas pela legislaç5,0
em vi'o)r.

Rio do Janeiro, 18 do abril de 1005, 17 0 da Republica.

FLUNCISCO DE PAULA. RODIUGUES ALVES.

.1.2100 Scveriano 3n1ler.

Cl1an 441.1.1a.c4 (mito a.comptmliften o doeroto
desta, data,

A &to Paulo (firasilinn) Railmay COMMI?, é obri-
gada a ter um reproentanto no ltrazil com plenos e illimi-
lados poderes para tratar • , e dofinitivamente resolver as
Auest5os que .so • suscitarem, quer cora o Governo, quer com
,paidieula, .03, podendo S3P demandada e receber .citação
pela companhia.	 •

Eu, Etugène Jules Jacques Hollendor de Jonge, traductor
interprete Commercial juramentado da praça do S. Paulo, cer-
tifico qu , me foi apresentado um documento escripto em iiig(on
e a pedido da parto o traduzi lateralmente para o idioma 113.-
dona); a respectiva traducção diz o se g uinte, a saber:

OB5EPS,V,55ES DO TRADUCTOR

A traducção infra-eseripta é conforme com o original an-
nexo, sendo a legalização da firma (In anima ilo Brazil em L911—

dres devidamente reconhecida na Delegacia Flscal em S. Pauto,
aos 11 de novembro de 1904.

Traducção e original devidamen to s .11:Ldo3 s3gundo pre-
screvem as leis. O referido é verdade, o que juro sob a ft') da%
meu officio.

S. Paulo, 19 de janeiro de 1905.-0 traductor publico,

TRADUCÇÃO DO ORIGINAL ANNEXO
sXo rAmo (BCAZILIAN ) ItAILWAY COMPANY, LIMITE°

Illemorandv:mi do associaffio e regulamentos
A todos que estes virem, eu, John William Peter Jaattalde,

ta,bellião publico da cidade de Londres, devidamente nomeada
e juramentado, polo presente certifico que as assignaturas
Gore subscriWas ao pé das inclusas cópias do menzorandum
associação e dos regulamentos da São Paulo (Itrazitian) Rait-
way C linpany, limitei, respectivamente, são na verdad.o do
proprio Iambo e e cripto de Ilerbert Gore, que está devidamente
autorizado a certificar e assignal tao; cópias polo °Melai 'deo
registro das sociedade anonyma3. Certifico mais que. o.3 'reto-

'1; idos ii2emorandvm de associação e regulamentos da, 'dito, tninpa,-
nhia estão regitrados iso cartorio do rotra dd Boo:et/alta
anoayina:s, 'conforme pi:c.:weve a lei.
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Em fé e testeMunho do que ponho o meu signal o sello de

• Datado em Londres aos dezenove dias de outubro do anuo
0..0 Nosso Senhor de mil novecentos e quatro.

.7. 1V. P. lateral*, tabollião pudico, (Via-se ao lado o
rg eito do tabellionato.)

Seguiam-se o reconhecimento na mesma data da firma
;deste tabelião pelo consul do Brazil em Londres F. Alves
;Vieira e o reconhecimento em onze de novembro de 100-1 da
(-rama deste consul pelo delegado fiscal inteein do Ti ie;ouro
yederal em São Paulo ; tudo sobre os sellos e com as forma-
lidades legaes. (Nota do traductor.)

Traduceilo
Registrado 35.028 — 2'7 de abril de 1903

COMPANHIA LIMITADA

.1rectorandunt de Associaçao da &to Paulo (Braziran) Raillcay•
Company Limitcd

Menierandum de associação

1. O nome da companhia é The Seio Paulo (Brazilian)
íRailway Company, limited,

2. O eseriptorio registrado da companhia terá sua séde na
pglaterra.

3. Os fins a que se destina a companhia são: em primeiro
(Ioga; construir, manter e fazer funccionar urna linha ferrei:
Alio comece em um ponto conveniente da cidade de Santos ou
r-dircumvisinhança, passe perto da cidade de S. Paulo e termina
; na cidade de Jundiahy ou perto delia, tudo n3 Est :do de S. Paulo,
j:Brazil ; construir, comprar, arrendar, axiluirir, manter, dirigir

fazer funccionar ramos de linhas ferreas, estradas,canaes e
:nutres meios de communicação no Brazil, em connexão com a
linha ferrea principal ; construir, comprar, arrendar, adquirir,
,Manter, dirigir o fazer funccionar telegraph electricos ou
do outra especie nas linhas ferroas, estradas, calmes e outros

(áncios de communicação ou ligação com elles ; fazer accordos
com outras companhias ou particulares para explorar, abrir,
administrar e lazer funccionar minas cle carvão e (13 pedras
communs e preciosas, bem como de minerio.-s e substancias
terrosas, fosseis, meallicas e mineraes, tudo no Bra,zil, e tam-
bem arrendar, vender, negociar e dispor dos mesmos ; intro-
duzir no Estado de S. Paulo colonos e artistas laboriokos e
uteis ; observar, cumprir e obter os beneficios de concessões e
garantias de juros ou dividendos e outros lucros respectiva-
mente, já realizados ou que se realizarem mais tarde, e os con-
tractos e eouvençõesja feitos ou que mais tarde se fizerem com
o Governo Federal do Brazil, com o governo do Estado de São
Paulo e com outras autoridades federaea, e5taduaes GA lumes
do Brazil e noite residentes, em referencia a qualquer das em-
prezas da companhia '• construir, comprar, arrendar, ad-
quirir, manter, administrar e fazer fuoccionar qualquer linha
ferrea futura e outras obras no Brazil, como proprietaria, como
concessionaria, ou mediante contracto de trafegamento com os
proprietarios ou concessionarios delias e realizar qualquer em-
prehendimento e operações futuras ; fazer, adoptar e levar a
effeito qualquer prolungamento o augmonto das emprezas
companhia, conforme esta de tempos em tempos julgar expedi-
to; e para o fim de adquirir quaesquer outras linhas de estea.-
da de fe,rro ou obras capazes de serem usadas em ligação com
cilas, como ramaes ou prolongamentos das linhas da com-
panhia, bem corno para o fim de obter a direcção delias,
tomar e possuir aeçõos e outras obrigações de qualquer coluna-
numa que possuir ou que se formar para adquirir os mesmos
titulos ; e a execução de tudo quanto a companhia do
tempos em tempos julgar accessorio ou conduce•e á conse-
cução dos fins acima, respectivamente.

4. A responsabilidade dos accionistas é limitada.
5. O capital nominal da companhia é de 2.000.000 em

dinheiro inglez, dividido em 100.000 acções de 20 cada urna
e sujeito a ser augmentado.

O capital foi augmentail) por especial resolução datada de
12 de outubro de 1890 a £1 4.000.000.

Pelo presente certificamos que o impresso acima a urna
cópia verdadeira da memera:utue: de associação da São Paula
(Brazilian) Railway Company. timiled, conformo foi alterada par
Fwecial resolução da companhia, approvada e coulirinada re-.

spectivamente em 2 o 17 de dezembro de 1902 e homologada por
sentença da Alta Côrte de Justiça, Divisão da Chancellaria, do-
tada de 16 de abril de 1003.

Datada aos 27 di.s de abril de 1003. —.4rmitaric
18 Bishoi.)4;ate Straet Within E. C., advogados ' da dita com-
panhia.

Nós, Cujos nomes e residenclas abaixo se Icem. desejamos
constituir-nos em companhia, segundo Os termos deste momo-
randum de associação e respectiv.enente concordamos em
tomar o numero de acções do capit I. da companhia, lançado
em fronte dos nossos repectivos nomes

Numero de ac-
ções	 tomadassomes e residencias	 dos subscriptores
por cada sul,-
scriptor

Robert A. Ileath 	 100 ações -
J. Ilenry Rcynell de Castro, de Manchester, Kiug

Será, 86 	 100	 a
Benjamin Cohen. New Court., St. Shithin la Lane 	 1.000
John Samuel, 32 Parke Lane 	 1.000	 s
M. B. Sampson, 13 Lombard Street 	 100
Steplien Sleigh, South Norwocel 	 50
Stephen Busk , 12 Pa n cra 3 Lin 	 50
Frederick de Lisle, 1 Gresliam House 	 203
M. S. Collings, 1 Gresham House 	 100
Martin R. Smith 	 200

Testemunha das assignaturas de Joseph Ilenry Reynell da
Castro, Benjamin Cohen, John Samuel, Marmaduke Blake
Sampson. —Stephen Sleigh. —Soutle iVort000d.

Testemunha das a-signaturas de Steplien Sleigh. Stephen
Busk, Frederick William de Lisle e 1nIanger Smith Callings.—J.
Brend Batten, advogado.-32,Great George Street, Westminster.

Testemunha das assignaturas de Robert Amadeus Heath e
Martin Ridley Smith.—J. &Md Batlen

Datado aos vinte e deus dias de dezembro de mil oitocentos
e cincoenta e nove.

Cópia verdadeira.—H, Gore, pelo enleia' do registro das,
sociedooles anonymas.

REGISTRADO -- 42.085 —21 DE MAIO DE 1903

nesolveites especiaes da Sito Paulo (Brazilian) Railway Com,nany,
Linzitecl, approvadas em vinte e nove de abril de 1903, confir-
madas em vinte de maio seguinte

RO3)luçaes aspeciaes a,ppmvadas em asemblaa geral orcli -;;.
naria da Sjeo Paulo (Brazilian) Railtcay Company devidamente •
convocada e reunida em Terminus Hotel — Cannon Street. na
cidade de Londr,s, na quaraafeira 29 de abril de 1903, cc , n fir-
madas na assembléa geral extraordinaria da companhia,'
tainhem devidamente convocada e reunida no escriptorio
companhia-111 Gresham House Old Broad Street, na mesma
cidade, na quarta-feira, 20 de maio de 192.

1. Desde a confirmação destas resoluções, os estatutos da'
companhia e todas as suas alterações e additamentos,
segundo resolução especial, serão revogados e a,nnullados cama
de facto o são de ora em dea,n`.e. Comtudo, esta revogação não
attingirá a validade do aumento de capital nem de qualquer
outro acto, negocio ou cousa feita ou praticada em virtude dos
ditos est ;tatos.

2. Os regulamentos apre en tados á assembléa e a.ssigna;103
pela presidente com o fim de authentical-os, serão tidos
havidos du ora em deante como regulamentos da comp.iellia,
em loga.r e com a exclusão de todos Os regulamentas existentes.;
— Wal,	 illoay, secretario.

SX0 PAULO (IMAZILIAN) RAILWAY COMPANY, LIMITED

Oclogesima Setima Assereblea Geral °refinaria, reunida em 29 de
• abril de 1903

São estes os regulamentos apresentados á assembléa
assiaeados pelo presidente para o tini de Lica úliciaçÃo. —.

Megato, presidente.

S.Z0 PAULO (BRAZILIAN ) RAILWAY COMPANY, LIMITEI)

Assemblda Geral Extraordinaria reunida em 20 de maio de 1903

São estes os regulamentos apresentados á assembléa e
a..ssianados pelo presidente para o fim do identificação.--,
21. G.	 presidAte.
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Regulamentos da São Paulo (Brazilian) Railway Company,Li-
mited, adoptados polas Resoluçaes Especiaes da Companhia,

, approvados em 29 da abril de 1993 e =armados em 20
de maio do mesmo anuo
Fica resolvido o soguin :

1 —anuam menag

1. 0 As disposiçaeg contidas no quadro A da primoira lista
annexa, ás leis de companhias de 186?, não serão applicaveie
esta companhia; e sómente as seguintes disposiçiies passarão a
ser o regulamento da companhia, em substituição o excluindo
todos 03 regulamentos existantes até 20 de maio de 1903.

2. 0 Na redacção destes artigos as seguintes palavras terão
regpoctivamento as significações que abaixo lises são indicadas,
salvo havendo no texto alguma cousa contraria a elias

a) palavras designando sarnento o numero singular, in-
cluirão tambem o plural; e vice-vero],

b) palavras designando somente O genero masculino, in-
cluiria) tamhem o feminino;

c) palavras designando sarnenta pessoas, comprohanderã,"o
corporoa?ies ;

d) *Resolução Especial» e *1Z:soluça° Extraordinariaa teoão
as significaçães que lhes são respectivamente indicadas na
lei das companhias do 1862 (arts, 51 e 129) ;

e) *mear, significará o mez do calendaaio.

1I—CaPITIL

1 —MoCes

2. 0 O capital da companhia ê de £ -4.000.030, dos quaos
£3.000.000 em anatos °afinarias e S: 1.000.000 em acções
rerenciaes não cumulativas de 5 °as.

4, 0 No caso de liquidação da companhia, 03 portadons das
acçaospreferanciles terão o direito de receber por inteiro, do
activo da companhia, as quantias pagas sobre ates acçaos, com

•prioridade sobre 03 direitos dos portadores do acçaaes ou titulas
ordinarios a serem pagos do qualquer quantia relativa a taes

•acções ou titulas porém os parad rime dos titules prererenchtee
: Elo terão direito a qualquer reclamação sobre as bens do
activo.

No caso de ser roduzido o moita', as quantias pagas ou Cre-
ditadas sobre as aee7ies ou titules orainarios, serão cancellatlas

: antes das quantias pagas ou creditadas sobre os titilais preço-
; renciaes. Cada easeciade titulo Será resaectivamen cavala_
cada para os fins do dividendo, pelo modo abaixo declara io,

5. 0 A importancia pagaval a pedido, sobre cada acção da
companhia oirerecida, zi, subscripçã,o publica, não sua inferior a

0/0 do valor nominal da acção.
5. 0 As anil:a do capital da companhia patim ser distri-

buidas ou de outra qualquer forma dispostas, poo qualqueo con-
sideração, a quaesquer pessoas e sob OS term os e eindieUes,

: tudo conforme determinar a directoria, que puta:vá, ao emitir
quaesquer titulos, fazer ajuste com 03 portadores de taci aoç3es,
quanto a differençag na importancia das chamadas a pagar e
quanto ao tempo de realizar taas chamadas.

7. e Si diversas possais forem registradas como co-partado-
ree de alguma acção, as responsabilidades decosrantes reeald-
rão igual o solidariamente sobre todas ellag.

8. 0 A companhia não será respaneavel, nem poderá ser
ompellida, mesmo que tenha aviso, a reconhecer de qualquer

Erma, algum fideicomm isso ou outros direitos re'a.tivos a :agal
-ana acção ou quaesquer titules, a não ser o direito absoluto do

portador respectivo então re astrada ou outros direitos no caso
do transmissão dos titules, per la lama aqui mencionada.

o.. Os fundos da companhia não serão empoegados na com-
, pra das suas praprias acções ou titulos, nem serão emprestados
•ás o b garantia deites.

10.No se lançarem acções á praça a companhia poderá
pagar uma c =missão a qualquer pessoa que subscrever ou
concordar em subscrever condicionalmente ou não qualquer nu-

la:levo do acçaee da companhia, ou que agenciar ou concordar
QIT agenciar subscriptores, condicionalmente ou não, para qual-
saiu numero de acções da companhia. alavia. a commis ;ao

opagavel ou que se combinar pagar. quor tirada do capital ou
!eatregue em acções, não excedera de vint por cento do valor
saoluinal das acções, sobre as quaes a commissã,o for paga ou se
:combinar pagar. A Companhia poderá turibern paga'.. corre-
visagens. Os poderes conferidos á companhia por este artigo,

k podem per exercidos pela directoria.

2.— Certificados de acçtics e tittdos
•

11. Cada membro terá livre do pagamento, direito a um
certificado dado com o sono cominam da companiiin„ especifi-
candoas acções tomadas, a quautlt paga e o numero de titules

jÁibssç4.:Iptos por elle. -

• 12. O certificado tio acções ou titulas registadas em nome
dl diversos portadorea será entregue ao que figurar em pri-
meiro lugar no Registro de Membros.

13. Si um certificada vier a estragar- g° polo USO, destruir-
se ou perder-se, podeoá ser reformado mediante pagamento sio
um shilling (ot`i menos, conforme a companhia cru assembléa
geral estipular), suje:to a indemnização com ou sem garantia,
conforme a directoria julgar conveniente; e depois das provas
do certificado ter-se estragado, destruido .ou extraviado, serem
consitioradas satisfactalas pela diree Soria.

3—Chamadas sobre acções

14. A directoria poderá, quando convier (subordinada aos
termos sob que as acções tenham sido emittidas), fazer as cha-
madas que julgar necessarias, relativas a todas as entradas
não realizadas pelos membros sobre as suas acções, cantada
que, para cada chamada, soja dado 0.VIS) de 21 dias, ao menos,
e que nenhuma chamada exceda a um quarto do valor nominal
de qualquer acção, ou que seja pagava' dentro de deus mexes
Japas que se tornou pagaa-el a ultima chamada precedente.
Cada membro será responsava' polo pagamento das chamadas
assim feitas, bem como pelo p asaanento ás pessoas e no tempo
e legar designados pela directoria, de qualquer quantia devida
pelas acções sujeitas ás respectivas condições do rateio. As
chamadas podeoão ser annulladas, ou adiado o tempo fixado
para o paaamouto delias, a juizo da directoria.

15. Uma chamada será coas:da :a:Ia feita quando for
approvada a resolução da directoria autorizando-a.

16. Si alguma chamada relativr a qualquer acção, ou
qualquer dinheiro pairava' sobre alguma acção sujeita ás con-
dições de rateio, não for paga até e dia marcado para o paga-
mento, o portador ou a pessoa a quem caibo tal acção em
rateio, será responsavel pelo pagamento dos juros sobra a dita
chamada ou dinaeleo, desde o rasp :divo dia ato que Seja real-
marte paga á razão do 10 it ao armo, ou á taxa inferior que
for fixada pela directoria.

17. Si a directoria julgar conveniente, poderá receber do
qual auer membro que queira pagar adeantado, além das quan-
tias realmente chamadas, todo ou parte do dinheiro não,pago
sobro algumas dag acções tomadas por chie; porém este paga-
mento adeantado extinguirá, ata-soado elle abranger, as respon-
sabilidades existentes, relativas ás acções sobro as quaes eito
for recebido. Sobre 03 dinheiros assim pagos adeantados, ou
sohre as quantias que de tempos em tempos excederem á im-
portancia das chama ias então feitas sobre as acções em relação
as quaes foi feito o =MD ud ,ant ;menti, a directoria podeat
pagar juros á taxa que Sor comOina la..oatre cila o o membro
que pagar adeantado.

4 — Transferencia e transmissão de acções e tittdos

18. A transferencia de qualquer acção ou titulo da Com-
panhia será feita por escripto, na Jarmo, eMirnam O usual, o
assinada pelo o:dor-Janto c outorgado. As acções e titules do
claases difrerentes não serão transferidos por um mesmo in-
strumento sem o consentimento do, directoria. Para o registro
de qualquer transferencia será paga á companhia urna tua
que parecer razoa,vel á directoria, não excedente a deus shillings
e seis penca.

19. A directoria poderá. sem allea,ar qualquer razão,
recusara) a registrar a transferencia do acções não integra-
lizadas, feita a alguma pessoa que ella considerar incapaz, ou
feita por algum membro em debito, pessoal ou solidariamente,
ou que esteja sujeito a qualquer responsabilidade para com a
companhia ; poderá, igualmente recusar registrar qualquer
transferencia de acções integralizada.s ou do titules, feita a
menores ou mentecaptos.

20. O instrumento da transferencia será, entregue á Com-
panhia, acompanhada do certificado das acçaes:ou titules noite
mencionados, e das provas que a directoria possa exigir sobro
o direito do tra,nanittente; e á vista dello e do pagamento da
competente taxa de transferencia, resadvado o direito da.
directoria, já, mencionado, de recusar o registro, o outhorgado
Será registado MOO membro quanto ás ditas anões ou titules
retendo a companhia o instrumento do transferencia.

A directo aa, poderá dispensar a exhibição do certificado, á
vista de prova bastante de se ter elle perdido ou estragado.

21. Os executores ou tostam mteiros de um membro
fallecido que não seca co-portador, bem como no caso de morte
de um co-portadas o sobrevivente, ou sobreviventes, serão
recanhecidos pela companhia unicamente como propriotarios
das acções ou titulos apresentados em nome do membro fale-
cido, mas nada do que aqui se contém será considerado do
modo a eximir a herança do extincto portador do titulo, de
qualquer responsabilidade sobre as acçaus Subscriptas por ellu
juntamente com outras pessoas.
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acção ou titulo, eM conaemencia - de mokto • ou fallencia, "do
algum membro, ou p •r outra qualquer ferina que não scja
por transferencia, poderd . sujeita ás regras supra mencio-
nadas, ser registada como membro. á vista da ceotiacatlo
acção ou titulo c das provas que forem dirigidas pela dire-
ctoria; tambem podara, ern lagar della mesma sor ragistada.
transferir tal acção ou titulo, sujeita ás mesmas reg.ras.

Por qualquor re.gistro prevista nas condiçõe; de.st • artigo,
será paga á companhi I uma taxa conforme a directoria deter-
minar, não excedenlo a doas shillin,gs e seis penca.

5-0nus sobre acções

23. A companhia terá o primeiro e absoluto direito de
retenção sobre todas as acções não integralizadas e sobre 03
juros e dividendos declarados ou pagareis em relação ás
mesmas, para garantia das inaporiaaicia,s doridas (inclusive as
das chamadas fbeitas mesmo que não se tenha vencido o tempo
marcado para o seu paga, me ti te), e das responsabilidales
existentes para com a companhia por parte do seu portador re-
gistrado ou do algum dos seus co-portadares registrados; o poderá
fazer olfactivo es3e direito do retenção, pela venda ou c knüs-
cação de todas ou de algumas das acções sobre as meios o
mesmo onus pezar: Com a condição de que tal confiscação não
será feita sinão no caso de debito ou respoasabilidade cujo
valor tenha sido fixado, e que samone serão confiscadas tantas
acções quantas os examinadores das coutas da companhia cer-
tificarem ser o equivalente do tal debito ou responsabilidade,
segundo a cotação do marcado na occashia,

6 —Confiscação de acçõcs e cessão por abandoo de acçães c Ululas

21. Si algum manobra deixar de pagar, no dia fixado para
o seu pagamento, qualquer chamada ou dinheiro pagarei sob
as condições de rateio de uma acção, a directoria poderá em
qualquer tempo, emquanto a mesma não for pua, expedir-lhe
um avisa pedindo para patral-a, bem como os Aros correspon-
dentes c as despez os em que a companhia tenha incorrido era
consequencia do não pagamento.

25. O avisa designará um outro prazo não menor de sete
dias, a contar da expedição do aviso, dentro do qual tal cha-
mada ou outros dinheiros, e todos os juros e despezas aceres-
eidos por motivo do não pagamento, terão de ser pagas, desi-,.
gna,ndo lambem o legar em que o pagamento deveal ser feito
(o logar assim designado será o escriptorio registrado da com-
panhia ou algum outro em que usualmente são pagareis
chamadas) ; e mencionará que no caso de não pagamento até o
dia e no legar marcado, a acção da qual é devido esse paga-
mento, ficará sujeita a ser confiscada.

26. Si as intimais:ões do aviso, na férma acima, não forem
attendidas, a acção sobre que versar tal aviso poderá em qual-
quer tempo, antes de ser feito o pagamento das impootancias
devidas, cola 03 ,I.U•03 e despezas, ser confiscada por uma reso-
lução da directoria para Use offoito.

27. Qualquer acção confiscada será cansiderada de pro-
priedade da companhia, e poderá ser conservada, reentrar
em rateio, ser rendida ou disposta de outra qualquer farma,
como a directoria julgar conveniente ; e no caso de rateio po-
derá ser com ou sem a imoortancia paga sobre olla pelo pri-
meiro possuidor, para ser creditada como por saldo ; mas em
qualquer tempo, antes de alguma acção a ssim conliscada, ter
sido rateada, vendida ou disposta ^ae, outra qualquer fôrma, a
directoria poderá alumiar a confiscação d.ella, sob as condições
que julgar convenientes.

28. Não obstante tal confiscação, qualquer membro cujas.
acções tonham sido confiscadas, será responsavel pelo paga-
mento á companhia de todas as chamadas e outros dinheiros, ilt-
ros e dospezas devidas em relação a taes acções ao tempo da
confiscação, bom como dos juros sobre alias desde a confiscação
afé o pagamento, á taxa do dez por cento ao anuo, ou á taxa
inferior que for fixada pela directoria.

29. A directoria poderá acceitar a cessão de qualquer acção
ou titulo, com o fim de derimir qua l quer duvida sobre ser, ou
não devidamente registrado o portador deita; bem assim ac-
ceitar a Ce2SãO graeuita de acção imegralizada ou de qualquer
titulo. As acções ou titulos assim cedidos poderão ser dispostos
na mesma farnia • como as confiscadas.

30. No caso de novo rateio ou de venda, de acções confisca-
das ou cedidas, ou de qualquer titulo cedido, ou ainda da veada
de alguma acção em execução do direito de retenção da compa-,
nhia, mu.certificadopworipto sob o sono cominam ria• como,-

• •;.siihia, do que kacção ou titulo foi • devidamente confiscada, 'ce-
dido ou-vendido do Conformidade com os rozulamentos aa com- - •
panhia, contra todas na -pessoas que reclamarem tal acção ou
titulo, será, prova bastanto dos factos nelle :nencionadas. 	 •
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••• •'Ao admilrento ou a•quem for . - rateado ,. será' entremo-- fin4 •
certificado do propriedade, o elle será -registrado e consid nn•

rad°, desde então, coma penado ,: da acção, e desobrigado (id
todas as cham idas c outros dinheiros, juros e despezas devi-
riflas anteriormente a tal ao plisição ou rateio, e não será obei-
gada a verificar a apalic lel) da importancia da compra ou
equivalonte, nem Seu direito á acção ou titulo será aftectado
par tiaalver irregulari lado havida. na. confiscação, cessão oui
venda.

7—Conversão de acções em títulos e reconversão em acçaes

31. Com a sancção da companhia, préviamenta dada ara
assombléa, geral, a directoria paliará converter quaesquer
acções iutogralizadas em tilados, e padeeá, tambem, com a sart-
cção acima dita, reconverter tacs titulas, e os titulos existentes,
em acções integralizadas de qualquor denominação.

32•. Os diversos portadores de titulas podorão transferir seus
respectivos direitos ou alguma parte de tiles direitos, na
mesma farma e sujeito ás mesmas regras segundo as quao3
podem ser transforidos o ás quaes estão sujeitas quiosque:,
acções do capital da companhia, ou tão approxima,das doam
como as circumstancia.s admittirem, mas a d!rectoeia, poderl
do vez cai qu Ma si achar covenienta, fixar a impartancia.
rninima de titules transferireis, o determinar que fracções
unia libra não sejam transferiveis, caiu poderes, entretanto,
para á sua discrição, desprezar a observancia dessas regras
em casos especiaes.

33. Os titules conferirão aos seus respectivos portadores
OS mesmos direitos que teriam sido conferidos por acções ia-
tegralizadaes, de valor igual, o da classe convertida ora capital
da companhia, mas de modo que, exceptuado o direito de par-
ticipar dos lucros da companhia, nenhum desses direitos será'.
conferido po: esse numero de titules, que os não confeririasa
si existissem em acções da classe convertida.

8—Consolidação e sub-divisão de acções

34. A companhia poderá, em assembléa gora i , consolidar
suas acções ou parte delias, em anões do maior valor.

35. A companhia poderá, por especial resolução, subdividir •
suas acções ou parto delias, em acções do menor valor, e po-
derá por identica reseução, determinar, no que concerne ata •
portadores das acções resultantes da sub-divisão, que uma oui
mais acções tenham, com relação a dividendas, capital, direito
de voto ou qualquer outro, alguma preforoncia ou vantagem 04-
pedal sobre outra ou outras acções e em comparação com ollaa.

9—Auellmento e redacção de capital

30. A companhia, em assembléa geral, poderá de tempo
em tempos, augmentar o capital da companhia, pela creaçã3
de novas acções.

37. Estas novas acções serão de tal ou tal valor e emit-
fidas por tal ou tal m Ativo, sob taes e taes termas e condiçõea
e com esta ou aquella preferencia ou prioridade (quanto
dividendo, distribuição do activo, direito de voto e outros) sobro
as demais acções ou titulos de qualquer classe já então ornit.-
tidos ou não, ou cora clausulas subordinando-as a outras acções
ou títulos com relação a dividendos ou distribuição do activo,
conforme a companhia em assembléa geral determinar; e stt-
jeitas a esta determinação, ou na falta delia, as disPosiCõeS
destes artigos se applicarão ao novo capital, pela mesma farma
e sob todos os respeitos, c )mo se applicam para 03 titulos ordi-
na,rios do capital da companhia.

38. A companhia poderá, por especial resolução, reduzir
weu capital, pagando-o, cancellando o capital perdido ou lizi.+11
representado pelo activo disponivel, reduzindo a responsabi-
lidade das acções, cancelando anões não tomadas ou não ajus-
tadas para alguem tomai-as, ou de qualquer outro modo que
parecer mais conveniente ; e o capital poderá ser pago sob a
condição do ser chamado outra vez ou sob qualquer outra coioa
dição.

ut—rtEuNao DErErsEitos

-1—Convocaçao de assembléas gemes

39. As assembléas geraes da companhia, que não saiam,
as convocadas pelos membros em virtude dos pedires adeanto •
mencionados, realizar-se-hão nos tempos o logares que forem
designados pela c ,mpanhia em assombléa geral, o si nenhum
tempo e logar furem assim designados. haverá, então, assam
bléas gera !s duas vazas no anuo, nos dias e logarea que forcai.,
detorminad•,s pela directoria.

- - • 49, As a.ssembiétts gemes acima mencionadas serão dano-
rersetnbléa,S geraas Órdiriarias-; todas as outras ii,s‘rri-t-%

biéas gorabstserati dentimina,das assemblaa.s geraea extra irdia,,
carias. •	 "	 •	 —
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.41.'..A r divectoila selittpad - . Ode .conVenientO, idotierd
convocar uma assembléa geral eXtraordinaria; e, á; requisição
dos portadores de não menos do um decimo do capital etaiLtido
da companhia, cujos chamadas e outras sommas então nvidas
tenham sido todas pagas, procederá immodiatamente á coavo-
Cação de uma assemblOa geral extraordinarao aboaraarota as
seguintes provisõos da lei de companhias de woo,

1) A requisição devo declarar os linS da assemblén, ser
assignada pelos peticionarias e depositada no escriptorio
companhia., podendo constax de diversos documentos de igual
fôrma, cada um dellos assignado por um ou mais poticio-
narios.

2) Si os directores não providonclarem de modo a reunião
se realizar dentro de 21 dias da data em que for a requisição
entregue por essa farm, OS mesmos petic i ona,rioa ou sua
maioria em valor, poderão convocar a assemblaa ; comtudo,
qualquer assembléa assim convocado não po lera reunir-se
depois de tres mezes da data de tal entrega.

3) Si em alguma destas rouniões for approvada resolução
que exija condrmação por outra assembléa, os directores an-
mediatamente convocarão uma segunda assernbléa geral ex..'
traordinaria, para tomar conhecimento da resolução e, si julgar
conveniente, confirmai-a com resolução especial; o, si os dire-
ctores não convocarem a assembléa dentro de sete dias da data
da approvação da primeira resolução, os mesmos peticionarios,
ou a maioria donos, em valor, poderão convocar a as-
aemblea.

4) Qualquer reunião convocado pelos peticionarios em vir-
tude deste artigo, será, tanto quanto possivel, convocado pela
lileSr113, Rirmo por que o são as assonabléas convocadas polia
directores.

42. Um aviso de sete dias para qualquer assembléa geral
(excluindo-se o dia em que o aviso for expedido ou considerado
corno expedido, mas incluindo-se o dia da assembléa) especi-
ficando o dia, a hora e o legar da reunião, será dado aos morra
bros com direito a comparecer e votar, pela fôrma adeanto
mencionada, ou por outra qualquer fórma que for determinada
de tempos em tempos pela companhia em as:embléa geral
não obstante, o não recebimento de tal aviso por algum mem-
bro . não invalidará os actos de nenhuma assemblaa geral.

43. O aviso convocando urna assembiéa geral ordinaria in-
dicará a natureza geral de qualquer negocio que se pretender
tratar nella (além do eleição do directores, de declaração do
dividendos, do oleio :Ia o vot Lçao doa honorarios dos examinado-
res das contas o da approvação das contas apresemtad is peia
directoria e rela,torio.s da direotoria e dos examinadores do
contas).

O aviso convocando urna assembléa geral extraordinaria
indicará a natureza geral de assumpto que se poetender tratar

2—Actos das assembldas geraes

44. Cinca mombras presentes pessoalmente forno-Irão quo-
•*Mn para urna Lassembléa geral.

45. Si dentro de moia hora depois do tempo marcado para
a reunião, não houver quorum, a asserribléa, si foi convocado
requisição de membros ou por olhos, será dissolvida. Em qual-
quer outro caso, ficará adiada para outro dia da proxima se-
Mana e no logar que for designado polo presidente.

46. Em qualquer assembláa adiada, os membros presentes
O com direito de voto, qualquer que seja seu numero, terão
Podores para decidir sobro todas as questões que poderiam legal-
mente ser tratadas na primeira reunião.

47. O presidente da directoria, e cru sua augencia, o vice-
presidente, si 'Louvor, presidirá como presidente a cada assem-
bléa, geral da companhia.

43. Si em alguma assemblOa, geral, nem o presidente, nem
o vice-prosidonte estiverem presentes dentro de quinze mi-
nutos depois da hora mareada para a reunião, ou si nenhum
delles quizor servir Como presidente, os directores presentes
escolherão um do seus membros pa pa, servir, e si o director
escolhido não quizer servir, os membros presentes escolherão
um dentre alies para, servir como presidente.

49. O presidente, com o consentimento da assembiaa, po-
derá adiar de tempos em temiam e transferir de uni logar
para outro qualquer assembléa geral, mas nonhum assumpto
será tratado na reunião adiada, a não serem os assumptos não
concitados na reunião da qual cial seja a continuação.

50. Cada questão submettida a uma assombléa, geral se,ea-
decidida definitivamente pelo levantamento das mãos ; e no
caso de igu ;Idade de votos, o presidente, quer na votação sena;
botica.. quer por escrutinio, terá voto de qualidade era addiçao
ao voto ou votos a que el1,3 tenha direito corno membro. .

51; Salvo quando -for-pedido escrutina-o,' em qnalquer assem,.
Ida gerado a declaração -A1O. paesidente Ale que uniu resoluçãaa

*.£#Ca, approvada ou Lião. C) o lallOaleiii0 para case etroigm atçt

livro do actas ida Oompaalltiao serão prov?1, baatante o fttatn
•no caso do resolução que exija determinada maioÁzt, a decla-
ração de que fora approvada pela maioria exigida, saM non-.
signar. a prova do numero ou a proporção dei autos eu fava:
ou contra tal resolução.

52. Sobre qualquer questão que não saia a d eloição
presidente da assembléa, o escallinio poderá ser pedido pela
presidente ou, por escripto, poa não monos do cinco membroa
presentes pessoalmeote, com diroito de voto e possuidores da
acções ou titulos da companhia, da valor nominal de não menos
de 50.000 libras esterlinas.

53. Si for polido escrutinio elle será feito de tal ou tal farina,
em tal ou tal legar, quer immed:atamente ou em outra occa-
sião, dentro de quatorze dias, conforme o presidente, antes de
levantar a sessão, determinar ; e o resultado do tal eicrutinia
será considerado como resolução da companhia, tomada ern
sembléa geral na data de real iza, ase o escrutado.

51. O pedido do escrutado não impedirá a continuação da
reunião para tratar de qualquer assumpto que não sea, o asa
sumpto sobre o qual foi pedido o escrutioio.

3-Tolos cia assembldas geraes

55. Os portadores de titulo proferenciaes nío terã'd,
quanto a elles, direito de assistir ou votar nas a ssemaléas gerara'
da companhia, sinão quando e emquauto o dividendo prefe-
rencial não for todo pago. Neste caso. e cmquan to não reco-
meçar o pagamento do dividendo preforenc:al, cuca terão a
direito do assistir e votar em relação aos titules preferenciaes,
pelo mesmo modo como os portadores de titu/osordinarios.

56. Sujeito, quanto a votos, aos termos especia3s sob quer
tenham sido emit tidos quaesauer acções, cada nennbro terá una
voto por cada acção ou titulo ordinario quo possuir, do valor
integral de 20 libras esterlinas nominaes.

57. Os votos podem ser dados pessoalmento ou por pro-
curador.

53. Si algum membro for m3ntocapto, poderá votar por
seu administrador, curador bonis, ou ouro curador legal.

50. Si duas ou mais pessoas possuirent conjunetamente,
acções ou tilados, qualquer uma de toe; pess 'as poderá. um
reuniões, votar possoahnonto oa por mandatario, em relação,
a cilas , como si fosse a unica com direito ; c, si Mis de una
de taes co-possuidove

P
o estiverem prasentos á reunião, quer Doa-

soaamento ou por mandatorids, a pessoa dentre as que estejam
assim presentes, cujo nome figurar primeiro no registro da
membros em relação a toes aceoes ou titulos, será a unica C0111
direito de voto.

60. Membro algum terá o direito de, pessoalmente ou por
procurador, comparecer em qualquer assemblOa geral, votar
oa de exercer qualquer privilegio como mombro, som que
tenham sido pagas teclas as chamadas e outras quantias devida
e pagaveis com referencio a qualquer acção da qual soja.
proprietaalo ; e nenhum membro terá o direito, do votar OU
qualquer asseanbiéa, geral quanto á acção ou titulo que eller
tenha adquirido por transferencia, salvo si, pelo menos troi
mczes antes da assomblêa em que eitose propuzor a votar, elle
tiver sido registrado como possuidor da respectiva acção ou
titulo.

61. O instrumento de mandato será eacripto do propria
punha do mandante ou de sou procurador ; o si tal mandante
for urna corporação, será escripto sob o solho commum da
mesma, ou do proprio punho o sob o sello do sou procurador,
pela firma que a directoria de tempos em tempos approvar.

6. Nenhuma possoa,não sendo membro da companhia o corta
direito pessoal do voto,sersi, nomeada mandataria. todavia; quan-
do for urna corporação a possuidora registrada de acções 011 tatu.
los da companhia, o mandatario poderá ser qualquer membro ou
officio" dessa corporação, quer seja, ou não, membro da comina
nhia; e este mandatario, durante o tempo do seu mandato, tora
direito de assistir em pessoa a qualquer reunião, faltar, votar d
assignar pedido do eserutinio, pelo mesmo modo Cimo si f0330
o portador das acçõea ou titules, a respeito dos quaes elle tealua
sido nomeado mandatario.

63. O instrumento nomeando um mandatario será dopost-
tad') no escriptorio registrado da companhia pelo menos doure
dias completos antes do dia marcado para a reunião, na qual
a pessoa nomeada em tal instrumento se propao votar.

• 4—Assembleas de classes de membros

64. OS portadores de qualquer classe do acções ou tituloa
poderão em qu dquer tempo, e do tempos em tempos, anteag
ou durante a liquidação, o por uma resolução extra.ordinaara
approvada em reunião de taos portadoras, consentir no
abandóno; ém nom • de . : todos 03 portadores dio da.çõoe,
Ou titules da classe. o de. qualquer profereneia ou ' priaa
lidado OU de qualquer dividendo acerese.ido, ou na roda.,
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tão, per etlgüm terici ou permanentemente, dos dividendos
.po,gaveis sobro as acções ou titules, ou em qualquer alteração
destes ertigos modificando ou cancellando quaesquer direitos
ou privilegies das acções ou titulos da, classe ; ou em qualquer
projecto de reducção do capital da companhia que affecte a
classe do anões ou titules de modo não autorizado por estes
artigos, ou em qualquer projecto de distribuição (ainda que em
desacordo com os direitos legaes) do activo em dinheiro ou
em especie, durante ou antes da liquidação, ou em algum con-
tracto para a venda de todas ou de parte das propriedades e
bens da companhia, determinando o modo por que, entre as
diversas classes de portadores do acções ou titules, deverá ser
distribuide o preço da venda ; e ainda consentir em geral qual-
quer ajuste ou accordo com a companhia, com outras membros
ou classes de membros e com credores, o qual ajuste ou accerdo
poderá ser autorizado ou feito pelas pessoas que nelle votarem,
como si ditas fossem sui juria e possuidoras de todas as acções
ou titules dessa classe;• e esta resolução obrigará a todos os
portadores de acções ou titules de tal classe.

Todavia, nada deste artigo será considerado coma impli-
cando a necessidade de qualquer consentimento para a com-
panhia poder exercer os poderes aqui dados em relação a novas
acções ou a qualquer cousa que si não fosso este artigo podia
ter sido feita som qualquer consentimento acima.
; 65. Qualquer reunião para os fins da ultima clausula
precedente será convocada e regulada, tanto quanto pos-
sivel, do mesmo modo que uma assembléa geral extra,ordi-
surja da companhia. Comtudo, membro algum, não sendo
director, terá direito a aviso ou a assistir á reunião, salvo
si for possuidor de acções ou titules da classe que vao ser
affectada pela resolução, ; e nenhum voto será dado, ex-
cepto relativamente ás acções ou titules ,daquella classe.
O quorum para tal reunião (sujeita ás disposições aqui con-
tidas para reunião adiada) será do membros que possuam
ou representem um vigesimo das acções ou titules daquella
classe; e em qualquer reunião destas, poderá ser pedido escru-
tinio pelo presidente ou por escripto por não menos de cinco

;membros presentes pessoalmente e com direito de voto na
reunião.

IV—DIRECTORES

f—Numero q PiOniCaÇa0 de directores

66. O numero de directores não será menos de tres nem
mais de sete.

07. A companhia, de tempos em tempos, em as.sembléa
geral e dentro dos limites adente prescriptes, poderá atigmen-
tar ou reduzir o numero de directores então em exercicie; e
si passar qualquer resolução para augmento, nomeará o di-
rector ou directores addiciones, nccessarios para dar cumpri-

' mento a essa res aução, determinando tarnbem a successã,o em
qu o tal augmento ou reducção de numero terá do deixar o
exercido do cargo. Este artigo, porém, não será considerado
autorização para a destiai.çãe de algum director.

68. Os directores que continuarem (ou o director, si for
um só) poderão agir não obstante qua3squer vagas na dire-
ctoria. Todavia, ; si o numero da directores for inferior ao mi-
mimo prescripio, os restantes directores ou director nomearão
in-continenti um director ou directores addicione.es para per-
fazer esse mínimo, ou convocarão a assemblea geral para fazer
a nomeação.

69. OS directores poderão, em qualquer tempo e de vez em
quando, nomear director uma qualquer pessoa qualificada, quer
para preencher urna vaga casual, ou como aussmento na dire-
ctoria ; mas do modo que o numero total de directores não ex-
ceda em temi) algum o numero maximo acima fixado. Entre-
tanto, o director nomeado por essi, ferina exercerá o cargo só-
mente atd a primeira assemblea geral ordinaria, da companhia,

'e Será então elegível em reeleição.
70. A não sor une director que se retire, nenhuma outra

pessoa será eleita director (excepto sendo nomeada pela directo-
ria) sem ser dado ao escriptorio registrado da companhia aviso,
dentro de não menos de quatorze e não mais da vinte cum dias,
da intenção de propel-a, bem como aviso escripto por ella de
querer ser eleita.

71. Os actuaes directores da companhia são :
Right Ilonourable Lord Balfour of Burleigh, K. T. Sir

Edwin Henry GalsP-orthy ; Walter John Hammond, Esquire;
Matthow George alogawe E:apeire, e Martin Ridley Smith,
Esquire.

• 2— Qualificaçao e remtnercçáo de directores

/2. A qualificação para director será a posso de acções ou
titules ordinarios da companhia, no valor nominal de 2.000
libras esterlinas',

73, Os directores terão o direito de receber como remune-
ração, em cada anuo, a quantia de 4.000 libras esterlinas. Esta
remuneração será dividida entre os directores em tal proporção
e pela . fórma que elles de tempo em tempo combinarem, e4
partes igurses na falta de rico nele. Qualquer director em exera,
cicio durante parte de um anno terá direito a uma quota pro-
porcional da remuneração. A companhia em assembléia, geral
podará augm ?ntar ou diminuir a importencia dessa remune-
ração, permanentemente ou pelo penedo de um anuo ou mas.

3—Poderes dos directores	 í'

74. Os negoeio3 da companhia serão dirigidos pela dire-
ctoria, que exe:cerá todos os poderes da companhia, sujeitos,
todavia, ás disposições de quaesquer leis do Parlamento ou
destes artigos, e dos regulamentos, não ine,onsistentes cona
quaesquer daquellas disposições ou destes artigos, que forem,
determinados pela cempanhia em assemblea geral; mas
nenhum regulamento feito pela companhia em assembléa geral
invalidará qualquer acto anterior da directoria que teria.
sido valido si não fosse feito tal regulamento.

75. Sena restringir a generalidade dos poderes procedentes,.
a directoria podo praticar os seguintes actos

a) estabelecer directorias loca,es, comnliSS5cS directoras ou
consultivas locaes, agencias locaes no Reino Unide ou fera, e
nomear um ou mais de seus membros, ou outra pessoa ou pes-
soas para membros delias, com os poderes e autoridad e sob os
regulamentos, por tal ou tal penedo e COM tal ou tal remu-
neração, conforme julgar conveniente; e pede, de tempo em
tempo, revogar taas nomeações;

b) nomear qu lquer pessoa ou pessoa, quer sejam ou não
director ou directores da companhia, para reter COMO deposi-
taria da companhia qualquer propriedade delia ou na qual a,
companhia S3J:1 interessada, ou para qualquer outro fim, e pare
executar e fazer todos Os actos e causas que sejam neceSSarái
em relação a tal fideicomrnisso ;	 !‘

ce nomear, para a execução de qualquer contracto ou
realização de qualquer negocio fira, a qualquer pessoa ou
pessoas, procurador ou procuradores da directoria ou da com-
panhia, com os poderes que julgar convenientes, inclusive o do
representação perante todas as autoridades legaes, c o de fazer
todas as declarações necesso,rias do mo:lo a fazer COM que as
operações da companhia no ex'.erior sejam validamente arfo-
ctuadas •,

d) tomar emprestado, levantar ou receber qualquer
somam ou sommas de dinheiro com tal ou tal garantia o sob
taes ou taes condições, quanto a juro ou outras responsabili-
dades, como julgar conveniente ; e para o fim do garantir as
mesmas sommas e osjw03, ou para qualquer outro fim, creer,
emittir, fazer e dar, respectivamente, quaesques debentures
perpetues ou resgatavois, hypothaeas ou ouses sobre a empraza,
sobre todas ou parte da; propriedades presentes ou futura, ou
sobre o capital não chamado da companhia ; e quaesquer
debentures, titules e outros valoras poderão ser transferivois
livres de que.eseuer taxas entre a companhia o a pessoa a qu Mi
Os MCSMOS sejam emittides, comtante que, sena a sancção da
avernbléa geral da cempanbia, a directoria não tome empres-
tado nem levante assina qualquer sornma de dinheiro, que filça,
a importancia levantada ou tomada por emprestime pela com-
panhia e que então figurar exceder ao e ;pitai subscripto o-
existente da companhia ;

e) fazer, lançar, a,cceitaae endossar e negociar, respectiva-
mente, notas promissoras, lettrase cheques e outros instru-
mentos negociaveis

'
 comitente que cada nota promissora, lettra;

cholun e outros instrumentos negociavels, saccados, eMittid33
ou acceites, sejam assignados pela pessoa ou pessoas que a,
directoria nomear para esse fim 	 e i

f) colloear ou emprestar os fundos da companhia nao
psecises para uso immediato em titules ou cana as garantias
que julgar convenientes (que não sejam acções ou titulou da
propria companhia) o variar -hes colloca,Oes de fundos do
tempos em tempo;

g) conceder a qualquer director que tenha de ir para fóra
ou tenha de presta: algum serviço extraordinario a re-
muneração especial que julgar razoavel pelos serviços pres-
tados;

4) vender, alugar, trocar ou dispor de outro qualquer
modo, absoluta ou condicionalmente, de todas ou de alguma
parte das propriedades da companhia sob tae.3 e taes termos o
condições e por tal ou tal consideração, conforme julgar a,ceel-
ta,veis

i) entrar em qualquer aceordo com qualquer governo,
'N	 autoridade local, corporação, associação ou pessoa para obter

i

ou dar poderes de administração quer com respeito a taxas
directas ou a permuta de trafego e outras relações, c.)mo

. _para dirigir ou fazer fiiafegar as linhas feereae da compiwilia,

1
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•epara • tomar po: arrendamento ou adquirir outras linhas
'farrea3;

affixa,r o sello COMMIIM em qualquer documento desde
que tal documento seja tambern asagna(lo por um director ao

amenos e contra-assignado pelo secretario ou outro empregado
-nomeado pela directoria para CSS3 fim

k) exercer os poderes da «Lei de Sellos das Companhias»
de 1861, os quaes são pelo preeeate dados á companhia.

4 — Trabalhos dos directores

'76. A directoria podesa, reunir-se para o despacho dos
negocios, para proroga,r o regular de outra ferina as suas re-
uniões, como achar conveniente e para determinar o quorees
neeessario para a deliberação das questões. At e fixar de
outra manei ea, o quorum será de deus directores.

77. O presidente ou deus directores quaesquer poderão
convocar a reunião da directoria em qualquer tempo.

78. As questões tratadas em qualquer reunião serão deci-
didas pela maioria de votos e, em caso de empate, o presidente
terá um segundo voto ou de qualidade.

79. A directoria poderá eieger um pre adente e um vim- •
epresidonte do suas reuniões e determinar o penedo do exercido
adelles, mas si não for eleito o presidente ou o vice-preadente,

a . ' ou si o foremmem um nem outro estiver presente na hora mar-
:cada para uma reunião, os directores escolhera.° um dentre si
aJ para presidir tal reunião.

Mathew George alegasse Esquire, é o actual presidente da
directoria.

80. Exccptnand ase os polares de tomar emprestimos
afazer chamada, a directoria palmá delegar alguns dos seus po-
deres a COMMi833e3 compostas de membro ou membros da pra-

çfapria directoria, corno achar molhes:. Qualquer commiesão as-
asim formada, no exercido das poderes delegados desse modo, se

. ;sujeitará a quaesquer regulamentos que, de tempos em tempos,
lhe passam ser impostos pela directoria.

81. As reuniões e trabalhos de uma dessas commisssõea
composta de dons ou mais membros serão reaulados,ta.nto (inan..°

'aalliee forem applica,veis, pelas disposições aqui contidas para
:'regular as reuniões o trabalhos da directoria, si não tiverem
,ido substitnidas por quae ;quer instruções expedidas pela dire-

ctoria em virtude da ultima clausula precedente.
82. Tolos Os aCt'33 praticados por qualquer reunião da di-

rectoria, ou do unia commissão da directoria, ou por qualquer
-,.4rtpessoa, agindo como director, ainda Mesmo que depois se des-

''eubra ter hevido algum vicio na nemeaçtia de um tal director
saèani da pessoa aeinda como fica dito, ou que eller, ou qualquer
eadelles não tinham qualidade, snaão tão validos como si todas

asp-msoas tivessem sido devidamente nomeadas e pasauiesem
qualidade para director.

83. A direct ma fará lavrar, em livros destinados a eiSO
EM, as actas do tolas as resoluções e trabalhos d is assemblaas

•gemes e das raillitil2S da directoria oa das corneassõea da dire-
aderia ; e estas actas, assigna las por qualquer pessoa reputada

co no presidente da reunato a que dias se referirem, ou da reit-
' nião em que foram lidas, serão caasidera.das corna prova prima

34cie dos factos nellas narrados.

.50 — Desqualificação de directores

84. O cargo de director será considerado vago:
o) si o director, sem a sancção de uma assemblal geral,

empar algum cargo ou legar remunerado na companhia,
alam do que por este é autorizai();

I) si ficar louco, f alir, fizer ou eetrar em accordo cora
seus creiores ;

c) si deixar de ter a quali(icsção necesearia
(1) si mandar por escripto sua resignação á directoria,

salvo si tal resignação for retirada com coasontinictiti da
directoria dentro $te 11 dias da, data em que a mesas t tiver
sido recebida no escriptorio registrado da companhia;

e) si não comparecer ás reuniões da directoria por Seis
meses consecutivos, sem o consentimenta da directoria.

85. Nenhum director será, pelo seu cargo, dwqua-
lificado para contractar com a companhia, como ven-
deitar, adquirente. ou em outro caracter ; nem será
inalo qualquer contracto, ou algum contracto ou accordo

•feito pela companhia ou de parte della, no qua/ algum director
seja interessado de qualquer moda ; nem qualquer director
que assim contractar ou que se;a interessado, será respoasavel
em proveito da companhia por algum lucro realizado por eme
contracto ou accordo, po: causa de tal director exercer esse
cargo ou da relaç,ão fiduciaria estabelecida pelo cargo.

Nenhum director votará como director em relação a tal
contracto ou accordo em que elle for interessado, como fica

. dito ; e à, natureza do seu interesse dyVera, ser revelads por
.plle na reunião da directoria ene que o dffintracto ou a,ccordo for

resolvido, si existir então serrintereese e ou, em qualquer outro
caso na primeira reunião da directoria depois de realizar o seu.
interesse.

C—Retirada e destitaiçao de directores

• 86. Na primeira assernbléa geral 'alatinaria de cada anno,
uns terço dos directores então existentes, ou si seu numero não
for multipio de troe, então o numero proximo a um terça, dei-
xará o cargo.

87. Os directores que deverão se retirar serão aquellos
que estiverem ha mais tempo em exercido. Em caso de igual-
dade a este respeito, os directores que deverão se retirar, serão
determinados pela sorte, salvo accordo entra cites.

88. O director retirante será reelegivel.
89, A companhia na assembléa geral em que se retirarem

directores preencherá, sem prejuizo de alguma resolução que
reduza o numero de directores, os cargos vagos, nomeando
numero igual de pessoas devidamente qualificadas.

90. Si em alguma assembléia em que devam ser eleitos
directores, os lagares doa directores que se retirarem não arem
preenchidos, então, salvo qualquer reselução que reduza o nu-
m oro d .:directores, serão cenfiderados reeleitos os directores
retirantes ou aquelres cujos Jogares não foram preenchidos e
que queiram continuar.

01. A companhia em assemblaa geral, poderá por uma
resolução extraordinaria, destituir qualquer director antes da
expiração do seu mandato, e, por uma resolução ordinaria,
nomear outra pessoa qualificada em seu lassar. A pessoa. assim
nomeada exercerá o cargo sementes pelo tempo em que o da
rector em cujo lagar elle foi nomeado • o exercerá si não tis
VCSSE sido dratituido, mas poderá se: reeleita,

7—K:danei:aça a directores, ele.

92. Cada diretor, funceionario ou empregado da compas
nhia será, pelos SMS fundos, indemnizado de todas as custas,
desembolsos, despeza3, perdas e re sponsabilidades por elle in-
corridas na direcção dos negocies da companhia ou no desem-
penho dos seus deveres ; e nenhuns director ou funccionario
será responsavel pelos actos ou omissões do qualquer outro
director ou rancei mata°. ou par motivo do te: figurado em
algum recibo de dinheiro não recebido por elle pesarosamente.
ou por qualquer preitiizo Cai consulto:mei: do vicio do titulo
de alguma propriedade adquirida. pela companhia ou do
inmfileiencia de qualquer garantia sob a qual os dinheiros da
companhia tenham sido empregados, ou por qualquer pre-
juizo incorrido por intermedio de algum banqueiro, corretor
O outros agentes, ou sob qualquer fundamento que não scaa
seus proprio3 actos ou faltas voluata,rias.

V — CONTAS E DIVIDENDOS

1 — Contas

93. A directoria providenciara, para qua sejam guar-
dadas as contas do activo e passivo, receita e despeza da
companhia.

94. Os liV,'03 das contas serão guaedados no escriptorio
registrado da companhia ou em outro lagar ou Togares que
a directoria julgar melhores. Salvo c eu autorização da dire-
ctoria ou de uma assembiéa geral, nenhum membro, como
ta!, terá o direito de examinar quae.squer livros ou papeis
da companhia que não sejam os registros do membros e de
hypotlieeas e as cópias de instrumentos creando qualquer
hypotheca ou 011113 que requeira registro em virtude da lei
do companbia,s de 1900. A taxa a pagar se n. cada exame,
por membros oa creibreS da companhia sujeitos á secção 14
da lei de companhias de 1900, será do valor de um shilling,
ou de quantia inferior que a directoria fixar de tempos
em tempos.

95. Nas a,eseinblaas geram ordinaria,a de cada anuo, a
directoria subinettera aos membros o balanço geral e a
exposição das contas fechadas CM data tão recente quanto
for poseival, examinados como vaco determinado adoente e
acompanhados do relatorio da directoria sobre os llegOCiO3
da companhia durante o penedo abrangido pelas mesmas
contas.

96. Urna capia impressa do relaterio acompanhado do ba-
lanço geral o demonstração de contas será, pelo moa os, sete
dias a,nt!s da assemblaa, geral, entregue ou mandado pelo
correio ao endereço registrado de cada membro com direito de
assistir e votar nelia; e du:ts cepas do cada um destes do-
cumentos serão remettidaa ao mesmo tempo ao secretario da
Repartição de Acções e de Emprostirnos da Bolsa de Londres,
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97. Pelo menos duas vezes aa anno, as cantas da companhia
berão examinadas e verificada a exactidão do balanço geral
por um examinadar ou examinadores.

98. A companhia, na assembléa geral ordinaria de cada nono,
'nomeará um examinador ou examinadores para exercerem o
cargo até á primeira assembléa geral °Minaria do anno se-
guinte, sendo observadas as seguinieS disposições da lei de com-
panhias do 1900, isto t:

1) si a nomeação de examinadores não for feita em urna a s
-sembléa geral annual, o Tribunal do Commercio (Boa.rd of

Trade), a pedido de qualquer membro da companhia, nomeará
um examinador da companhia para o anno corrente e fixará a
remuneração a pagar pela companhia, pelos seus Serviços;

2) um director ou funecionario da companhia não poderá,
ser nomeado examinador da companhia;

3) os directores da companhia poderão preencher qualquer
vaga casual do cargo de examinador; porém, emquanto durar
tal vaga, continuará a funccionar o examinador ou examina-
dores sobreviventes ou restantes, si houver;

4) a remuneração dos examinadores da companhia será,
fixada pela companhia em assembléa geral, excepto a remune-
ração dos examinadores nomeados para preencher alguma vaga
casual, que será fixada pelos directores;
' 5) cada examinador da companhia terá o direito de accesso
em todos os tempos, aos livros, contas e documentos da com-
panhia e o de exigir dos directores e funccionarioa da compa-
nhia as informações e explicações que possam ser necessarias

'para o cumprimento dos deveres dos examinadores. Os exami-
nadores assignarão um certificado ao pé do balanço gera! de-
clarando si todos os seus pedidos como examinadores foram,
ou não, satisfeitos, e farão um relatorio aos accionistas sobre
as contas examinadas por alies o sobre cada balanço apresen-
Vado á companhia em assembléa geral, durante o exercido
',do cargo ; e era cada um relatorio declararão si em sua
opinião o balanço a que se referir o relatoria está orga-
nizado convenientemente e de modo a dar urna ida ver-
dadeira e correcta do estado dos negocios da companhia, como
,foi mostrado nos livros da companhia. Este relatorio será lido
perante a companhia em assembléa, geral.

3—Fffildos de reserva

99. Antes de recommendar qualquer dividenda, a directoria
poderá por do lado uma parte dos lucras da companhia que rala
julgar conveniente para fundo de reserva afim I le fazer face a
depreciaçi3ea ou contingencias, ou para dividendo; e bonus
p-eciaes afim de igualar dividendos, ou para reparar ou manter
alguma propriedade da companhia ou para outros fins gila a
directoria achar uteis aos intentos da companhia, ou a qual-
quer delles; e essa parte dos lucros junta cora a quantia que
existe agora ao credito do fundo de res rva poderá ser, por
'conseguinte, applicada de tempo em tempo e da maneira que a
directoria determinar; e a directoria poderá, sem os collocaa-
reserva, transportar os lucros que não julgar prudente dividir.

100. A directoria poderá empregar o fundo de reserva em
titulos de renda, como julgar melhor, desde que não seja em
acções ou titules da com vanlia, e poderá d tempos em tempos
negociar e variar taes titules de renda, e di spor de todos nu de
sparte delias em beneficio da companhia, bani assim dividir o
'fundo de reserva em fundos e speciaes como achar conveniente
com plenos poderes para empregar o activo constituido . pelo
fundo do reserva nos negocio> da comp initia sem ficar obrigada,
a conservar o mesmo fundo separado do resto do activo.

4 —Dividendos

101. A companhia em assemaléa geral dec'arará um di-
videndo a pagar aos membro s, dc aceordo com os direitos o
interesses deites nos lucros, mas não será declarad divideada
maior do que o recommendado pala directoria.

102. Adstrictos as disno s ições da art. 99 o a qua.esquer pra-
ferencias que possam ser 'dadas sobre emissão de acçõe s , 03
lucros da companhia, disponiveis em cada anno para distri-
auição, serão applicados primeiramente na pagamenta da um
dividendo não cumulativo á razão de 5 0/0 ao anno sobre as
quantias pagas pelos titulo; prererenciaes da companhia, e o
saldo será distribuida como dividendo entre os possuidores de
acções ou . titules • ordinarios, de conformidade com as entradas
eatão realizada sobre as acaões'oa liados pos .aildos 'por alies
respectivamente que não sejam as . quantias pagas Natas, do
tempo das chamadas.

• - • -103.: Quando na opinião da- directoria a- posição 'da: catstst
panbia-permittir, poderão ser pagos aos membros dividearioa
_interinos por conta do dividendo do anno que correr.	 •

104. A directoria poderá deduzir dos dividendos. ou juroa
pagaveis a qualquer membro todas as importancias em di-
nheiro que sejam devidas por ello á companhia, reavivas
chamadas o outros debito;,

In. Todos os dividendos e juros pertencerão e serão nom'
(salvo direito de retenção da companhia) aos membros que figu-
rarem no registro na data em que taes dividendos forem decla-
rados ou na data em que tacs juros forem pagareis respectiva-
mente, não obstante qualquer subsequente transLrencia,
transmissão de acções ou titulo;.

100. Si diversas pessoas forem registradas corno ca-
possuidores de alguma acção ou titulo, qualquer unia delias
pod aai dar recibos bastante de todos os 1'especi vos dividendo.%
e-juros pag,a.veis.

107. Sem o consentimento da a.ssambléa geral dividendo
algum ganhará juros da companhia.

6 —Avisos

103. A companhia poderá expedir aviso a qua:quer mem-
bro, quer pesssoalmeate ou pulo Correio era carta feanaueada
dirigida ao seu endereço registrado

109. Qualquer membro residente fora do Reino Unido (la-
vará designar uni endereço dentro do Reino Unido, ao qual
todos os avisos para oito serão expedidos, e todos 03 aviso.'
expedidos a tal endereço serão considerado; como bani expo-
didos.

Si não for designado tal endereço, o membro não terá di-
ceito a qualquer avisa.

110. Qualquer aviso expedido pelo Correio será conside-
rado corno sendo expedido no dia em que que for pasto nj
Correio, o para prova classe serviço será sufliciento provae
Que o aviso foi devidamente endereçado e posto no Correio.

111. Todas os avisos destinados aos membros relativos re
alguma acção ou titulo do diversos co-possuidores, serãa
dad.)s a pessoa do entre anca que figurar em primeiro lagar
no registro do membros. e 03 avisos assim dados serão por
todos os possuidores do tal acção ou titulo titias por bas-
tanto.

112. Cada testamenteira, administrador, commissão admi-
nistrativa ou syndico do massa falada,. ou em liquidação, ficara;
para tolos os fins obrigado por todos os avisa; dados na fama
acima que forem remettidos ao ultima endereço registrado do
uni mombro, mesmo que a companhia tenha aviso da morte,
enlouquecimento, fonema, ou incapacidade de tal membro.

Cópia verdadeira.-11. Gore, pelo Oleia' do Registro da,
Sociedades Anonymas.

S. Paulo, 11 de novembro de 1904.— William. Speers,
auperintendente da The S. Paido Railway Company.

Observações do fradrclor

A tradueção infra-escripta é conforme com o originar
annexo, sendo a legalizaçãa da firma do cansul do Brazil ein
Londres, thvidamente reconhecida na Delegacia Fiscal ora
S. Paulo, aos 11 do novembro de 1904.

TraducçTio e originai devidamente sellados se ,gundi pra--
screvem as leis. O referido é verdade, o que iuro sob a fé (13
meu officio.

S. Paulo, 19 do janeiro do 1903.-0 traductor publien
C. Halender.

Reconheço a firma supra. S. Paulo, 21 de janeiro de 1905.
Eu testemunho da verdade, o segundo tabolliãu Claro Libera*.
de Macedo.

Nada mais coa inIua ou declarava o dito documento escripto
em inglez o que b -m e fielmente traduzi do proprio
ao qual ma reporto, e que depois de com esto conferido e achado
exacto troei a entregar a quem m'o havia apresentado. Em fas
de que, passei o presente, que assignoi e sellei com o salto do
mou oficio, nesta cidodo do São Paulo, aos 19 de janeiro do anuo
de 1905.— Engène Jules Jaeres Hollender de Jonge, tradutor
publico, interprete commerea) juramentado.

O referido é verdade, o que juro sob a fé do meu officio,—
E. Holiciuler.

Reconheço a firma supra de E. J. J. Hollendera' S. Paulo,
21 de asnoSso de 1905. Em testemiusho da verdade, o , segundo
tabolliía Claro Lia:a-v.4 de Maceda.

•
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ItInnsterio daJustiça e Negocios
Interiores

Por decretas de 17 áo corrente, foram
nomeados suppleutes do substituto do juiz
federal

SECÇÃO DA DAMA

21unicipto de Alayoinhas

Primeiro supplente, major Laurinao
Costa Baptista;

Segundo supplente, Quintino do Souza
Leite;

Terceiro supplente, Ivo de Campos Dantas.

SECRETARIAS DE ESTADO

f4inisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 1.9 de abril de, 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram concedidos a José de M :sleiros o
.Aibuquerque, professor da Esco!a, Nacional
do Bulias Artes, 30 dias de licença, com ven-
cimentos, para tratar da sua saudo.

— Declarou-se ao delegado fiscal do Go-
'Terno junto ao Instituto do Iliananidade
S. Francisco de Assis, em S. João d'El-Rests
çue, de coifam/lidado com o art. 382, n. 7

Codigo dos Institutos Officiaes dc Ensino
Superior e Secundará), approvado pelo de-
creto n. 3.890, de 1(10 janeiro de 1001, deve
ISer admittido paquelle estabetecimen to, corno
alumno gratuito, o menor 'Manoel Rodri-
faues de Andrade.

Rcmc.ttou-so :
Ao delegado fiscal do Tbesouro Federa/ no

Estado do Alina.s Ger.les, para os fins do
art. 466o decreto n. 3.564, de !ia?. de janeiro
4.10 1000, o requerimento de Joaquim de Paula
,Andrade.

Ao director (Ia Faculdade do Medicina
ala Bailia, com destino á bibliotheca da-
aliene estabelecimento, a3 seguintos obras
4ell'orocidas pelo Dr. Carlos Costa: glion-
'meei et .F7ettry, Compendiam de 21édicine
.3"ratique, 8 vols.; &rara et Dettrauilliers,
Comp:mdidon de Chirargie Pratigne, 2 vols
li'ardicu, Dictionnaire d'ITygiclne Publique, 4
/tola; Troussean. Ginigne 21édicale de l'Hôtel-
_Piem, 3 vols.; 132nnet, Principes de .2Iédicine,
2 vols.; Congrès Medico-Chirtn .gical de France,
2 vols. e 2lèntoirs Dioers, 3 vols.

— Declarou-se:
Ao delegado fiscal do Governo junto ao

Lyeeu Salesiano S. Gonçalo, em Cuyabá, em
weferencia ao seu telogramma de 8 deste
3nez, que, oa presente data, foram solicitadas
alo Ministerio da Fazenda providencias no
mentido de ser autorizada a Delegacia Fiscal
do The:ouro Federal naquilo Estado a pagar
a gra,tificação que lhe eduipete, de accordo
com o para,grapho unico do art. 366 do Co-
digo dos Institutos Officiaes do Ensino Su-
a)erior e Secundario, approvado pelo decreto
3). 3.890, de 1 de janeiro do 1901;

Ao secretario da Bibliotheca Publica Pe-
Intensa, em referencia ao seu officio do 16
de março ultimo, no qual pede a continuação
/11 remessa gratuita do Diario Official, que,
sendo a Imprensa Nacional dependente do
15,1inisterio da Fazenda, só eV.o compete
resolve: sobao o podido.

•a-Sobel taram-se do- Ministerio -da Faz :oda
provideneías.00 sentido de ser autorizada
Delegacia Fiscal» do ThOsouro Federal em
Maato Grosso a pagar ao padre Antonio Ma-
noel Bicudo, a partir de 8 do corrente, data
em que assumiu o exercido do cargo de
delegado fiscal do Governo junto ao Lyceu
Saiesiano S. Gonçalo, em Cuyabá, no im-
pedimento do (inativo, Dr. Arthur Neves,
que se acha licenciado, a gratificação que
lho compete, do accordo com o paragrapho
unica do art. 360, do Codigo das Institutos
Officiaes do Ensino Superior e Secundado.

•-Traaismi talas° ao Ministerio da Fazenda,
poi . tratar-se do assumpto de sua compe-
tenda. o requraimento em que os bachards
Josa Nicolzio Tolentino de Carvalho o Gen-
novo Luiz de Barros Guimarães reclamam
contra a nedueção que se esta fazendo nas
gratificaçbes que percebem, de accoedo com
para,grapho unico do art. 366. do Codigo
dos Institutos Officiaes do Ensino Superior e
Secundado, como delegados fiscaes do Go-
verno, o primeiro junto ao Gymnasio Per-
nambucano e o segundo junto á, Escola de
Engenharia de Pernambuco.

—Accusou-se o recebimento do aviso nu-
mero 28, da 4 do corrente, do Ministerio
da Fazenda, acompanhado de cópia do te-
legramma em que o delegado fiscal do The-
somo Federal no Estalo do Amazonas trata
da substianção do prafeito do Alto Jurua,
pelo tenent: da armada Floro Alves de
SIattos Pitombo.

Expediente de 24 de abril de 1905
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Infoem nase ao Sr. Ministro que as contas
da firma Carlos Schlo:ser & Comp. são pro-
cessadas de accordo com a taxa cambial do
dia em que são apresentados o conhecimento
e factura consular dos artigos constantes das
mesmas contas.

— Solici taranas providencias:
Do Sr. director geral da Contabilidade

deste ministerio, no sentido de ser dada qui-
tação pelo Tribunal de Contas ao Sr. Mano&
Leandro da Cesta, almoxarife do Hospital
S. Sebastião, da quantia do 300:aguo recebeu
para as despi-aos de prompto pagamento, e
outrosim, para que seja entregue, no The
som) Federa!, igual quantia a ) mesmo
moxaritb para °morrer ás mesmas despeza"
durante o 20 trimestre do corunto anuo;

Do Sr, Do, director geral da Instrução
Publica no senado de Serem levados ao pre-
dio sito á rua Felippe Cardoso, sem numero,
(Curato de Santa Cruz), onde funcciona. a
Escola Mixta Municipal, os indispensaveis
melhoramentos de que carece;

Do Sr. Dr. director da Estrala de Ferro
Central do Brazil no sentido de ser concedida
uma cadern ta de passes do 2R classe ao ser-
v~e Mario José Pinto

Do Sr. Dr. in poeto? geral das Obras Pu-
blicas para que seja desobgtruido um bocieo
existente na rua Primeiro do Março proximo
ao touco . dos Barbeiros, visto o insupporta-
vel cheiro que desprende.

Remettesam-se:
Ao Sr. Ministro o recurso interposto

in gpector san ita,rio Dr .Lu iz do A	 o Bulcão,
suspenso do exercicio do rospeca. vo cirgo,
por ter Nltado -.o cumprimento 6. seus de-
ve res emem relação á disciplina;

Ao Sr. director geral da Contabilidade
.ste ministerio a colo a, na importomeia do

200$, proveniente de fornecinamio feito
pelos Sr.g  Rodrigues sa Comp. á secçã.o de-
mographica, durante o mez findo;

Ao Si'. Dr, director da Casa da Moeda
cópia de um oficio que ao Dr. delegado do
sande do 60 districto suitario dirigiu o in-
spector sanitario Dr. Adolpho F. de Luna
Freire, relativamente á permamenda de
aguas estagnadas nesse estabelecimento:

Ao Sr. Dia director da Estrada de Ferro
Central do Brazil os laudos dos exames do
validez dos Srs. Rhada nós Riba, José Fato-
cisco de Arruda Camera e Antonio Fran-
cisco;

Ao Sr. Dr. caefe do policia o laudo ao
exame de validez do Sr. Jantam 1ga:tojo dos
Reis.

nn1.1,

Requerimentos desoachados

Peixoto iSs Comp. — Certifique-se. .
Alfredo Lopes da rem (40 district0).— De-

ferido, de accordo com a informação..

Reguerimentos de.;o.tchades

J. R. Sucena & Comp., procuradores
de D. José, Bispo de S. Paulo, paliado que
se certifique si a caução constatada, por 50
apolicas da divida publica, para oquiparafflo
do Collegio Diocesano de 8. Pauto ao Cavila-
nasio Nacional, foi substituida poc outros
valares.—Certifique-se o que constar.

Carlos Tarquinio Pereira, pedindo matri-
cula gratuita no P anno 'da Escola de Phar-
macia. do Ouro Preto. —Indeferido, por não
estar o petieionario no caso de que trata o
art. 125 do Codigo de Ensino.

:Sebastião Mendonça de Carvalho Borges,
pedindo que sejam considerados validos, para

mateicula na Facoldasle de Medicina, os
exames de portuguez, francez e inglez que
prestou como candidato ao curso da Escola
Naval. —Deferido.

Frederico do Souza Mello, pedindo que
seu filho Frederico d'avila. Bittencourt Mel/o,
de 14 annos de idade, seja admittido á. ma-
tricula do 3 .) anno do Internato do Gymnasio
Nacional, como alumno gratuito. --Requeira
ao director do Internato, na conformidade
do disposto no art. 33, do regulamento ap-
provado pelo decreto n. 3.914, de 26 de ja-
neiro de 1901.

D. Anna da Cunha Ribeiro, solicitando
matricula gratuita, no 1 0 anno do Internato
do aymnasso Nacional, para seu filho Fran-
cisco da Cunha Ribeiro. —Requeira ao di-
rector do Internato, na conformidade do
art. 33, do regulamento approvado pelo de-
creto n. 3.914, de 26 de janeiro de 1901.

Expediente de 22 de abril de 1905

DIRECTORIA DA JUSTIÇA.

Transmitiram-se, para os fins convenien-
tes

Ao juiz federal oa, secção do Caaini, 135
decretos nomeando supplent 33 e ajudantes
do procurador da Republica, nos municipios
de Aracayaba, Aurora, Jaguaribe-mirim,
Riacho da Sangue, Varzea Alegre, tieberiba,
Cra,theds. Independencia, :Missão Velha, Pa-
racura, Porteiras, Senador Pompeu, S. João

de lauburetaina,Santa Quiteria,PereirOa Pen a - •
tecoste.Pedra Branca,PacothalulungraMerúa-
ca,, Guaaany, Entre Rios; Canindé, Ca,mocirn,
Bejarnin Constant, Baturité, Assaaé,Arnoirosi:
Aracaty, Tiakuy, Viçosa, Crato, Pacatuba,
Quixará, 'Massapé, Palma, Quiaerommbin),•
Sa,nt'Anna de Cariry o Quixadá ;

Ao juiz federal na secção do Rio Grande do
Sul o decreto de 3 (1 consinto rnez, no-
meando Abilio de Freitas para o Jogar do
ajudante do procurador da Republica no
municipio do Rio Grande.

••n••••n

Reguerintento despachado

João Machado da Costa Junior.—Dirija-se
ao presidente do Supremo Tribunal Federal.



1912 Quarta-feira 2
	

MARIO OFFICIAL
	

Abril — iões
~a.
• D. Adelaide C. do Amaral Simas (4° distri-
eto). — Deferido.
. José Martins Leite. — (à° districto). — In-

ferido.
F. de Figueiredo (6 0 districto). — Concedo

40 dias.
alathias José de Mattos Oliveira (G° di-

stricto). — Indeferido.
Miranda, & Baptista (8° districto). — Con-

cedo 30 dias para cumprimento da intima-
ção.

Francisco José Thomaz • (8° districto). —
In deferálo

Henrique Augusto do Andrade (8° diotri-
cto). — Concedo 60 dias.

Alfredo Cordeiro (2° districto). — Inde-
ferido.

Vieira Serzedello & Comp, (4 0 districto).
— Deferido.

José Maria Ferreira de Pinho (9° distri-
eto).— Concedo o prazo pedido.

Costa & Mondes (9 0 districto). — Deferido,
de a,ccordo com a informação.

Antonio Araujo de Souza Lobo (80 distri-
cto). — Concedo o prazo pedido.

D. Anua Rosa de Souza, (90 districto). —
Concedo o prazo pedido.

Luiz de Souza Costa Barros (9° districto).
— Concedo mais 30 dias. .

D. Antonio, Galdina dos Panos Macedo
(9e districto). — Concedo mais 30 dias.

Viuvo Elizabeth Tjuder (90 districto). —
Concedo GO dias.

Manoel Pereira da Silva (90 districto). —
Concedo 30 dias.

Manoel de Almeida Cardoso e outros (9° da
stricto) . — Concedo a prorogação pedida.

• Dr. Manoel Paes do Figueiredo Moraes
(9° districto). -- Deferido. • Providenciou-se
de accordo com as informações prestadas
pelo supplicante.

D. Joaquina Condida da , Costa Pinto (9°
districto). — Indeferido.

D. Maria Amalia da Cruz Possolo. — Cor-
finque-se,

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 25 do corrente, foram con-

-cedidos deus mezos de liceoça, sem venci-
mentos, ao praticante do Serviço de Estatis-
tico COrnmercial Pedro Maria Martins de

• Almoida, para tratar do sua saucle, onde lhe
convier.

•••nn••••W

"Directoria do Expediente do Thesouro

Federal
EXPEDIENTE DO SR, MINISTRO

Dia 25 de abril de 9O5

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas

N. 85—Rogo vos digneis de providenciar
no sentido de serem enviadas ao Th•esouro
as requisições das passagens concedidas na
Estrada de Ferro do Rio do Ouro, durante o
primeiro trimestre do anno passado, a em-
pregados da Imprensa Nacional, afim de
poder este ministerio resolver sobro o respe-
ctivo pagamento, solicitado em vosoo aviso
n. 999, de 30 de março ultimo.

N. 86—Communico-vos, para OS devidos
fins, que o Tribunal de Contzts,segundo dedo-

rou o respectivo presidente em officio n. 117,
de 23 de março ultimo, julgou idonea e sia-
ciente a fiança, no valor de 360$ em uma
caderneta da Caixa Economica, prestada por
D. Thomazia de Souza Leite Fragoso em
garantia de sua responsabilidade e do seus
propostos no logar de agente do Correio do
Villa, Nova do Carangola, Estado da Rio do
Janeiro.

— Sr. Prefeito do District° Federal
N. 10— Cominunico-vos, para os fins con-

venientes, que es 'o ministerio deixa de at-
tender ao pedido de isenção de direitos feito
cai "V0330 officio n. 328, do 2 do corrente,
para 50.000 apolicas do empresam° muni-
cipal do £4.000.03o, mandadas confeccionar
na Europa, por ISSO que o art. 3° da lei
n. 1,313, de 30 de dezembro de 1904, 'em que
essa prefeitura basca o SM pedido, auto-
riza o despacho, livro do direitos, tão só-
mente do material importado pelo Governo
do District° Federal para ser applicado ás
obras de saneamento da cidade,

— Sr. p.asidonte do Conselho Fiscal da
Caixa Ec000rnica e Monte do Soccarro da Ca-
pital Federal

N. 113— C01111111111iCO-y03, para os devidos
afeitos. , que, em virtude do despacho deite
ministerio, do 16 de dezembro do anuo pas-
sado, foi recolhida á Thesouraxia Geoal do
Thesouro Federal a cadernota, dessa caixa,
n. 252.534, com o deposito de 360$, offore-
cida por D. Thomazia de Souza Leite Fra-
goso em garantia do sua responsabilidade e
do seus propostas no cargo de agente do
Correio de Villa Nova do Carangola, Estado
do Rio de Janeiro.

— Sr. Dr. Anisio Auto de Abrou
N. 114 — Transmitto-vos, afim do ser

presente á can:missal° incumaida do organizar
o projecto de reforma das Caixas Economicas
da Uniã,o, o incluso officio n. 9, de 21 de feve-
reiro proximo findo, em que a Delegacia Fis-
cal do Thesouro Federal em Matto Grosso so-
licita aumento do vencimentos para os
funceionario 3 da respectiva Caixa Economica.

— Sr. Secretario dos Negocios da Fazenda
do Estado de S. Paulo

N. 13 — Accusando recebido o vosso offi-
cio n, 212, do 22 do corrente me; em que
communicaster estar o governo desse Estado
autorizado a saccar os saldos da emprestimo
externo que ultimamente contrahlu para a
acqukição da Estrada de Ferro Soracabana e
ituana,, cabe-me declarar-vos, em solução á
consulta feita no mesmo oficio, que o Gover-
na da União concorda em receber deslojá as
duas prestações do preço da venda, venciveis
em 17 de maio e 17 de julho proximo futuro,
e não 17 de setembro como por engano foi
mencionado no dito oficio, dando a devida
quitação ao Estado de S. Paulo.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas r;
N. 89 — Em obediencia ao despacho du

Sr. Ministro, de 17 do corrente, remetto-vos,
para os fins convenientes, o incluso poocesso,
transmittido com o oficio da Delegacia
Fiscal em Pernambuco, n. 50, de 23 .da
março ultimo, e relativo á fiança, na valor
do 225$, prestada por João •Bernardino
Senna. em uma caderneta da Caixa Eco-
nomica, de sua propriedade, com o deposita
de igual importando, para garantia de sua
responsabilidade e d3 Seus propostos no logar
de escrivão da Colloctoria das rendas federaea
em Timbailba, naquelle Estado.

N. 00— De accordo com o despacho do
Sr. Ministro, do 17 do corrente, rernetto-vos,
para os fins convenientes, o incluso processa
transrnittido com o officio da Delegacia
Fiscal em Pernambuco, n. 49, de 23 da
março ultimo, e relativo á fiança, no valor
de 200$, prestada pelo coronel Capitulino
Marinho Falcão em uma caderneta do.
Caixa Economica, de .sua prop:iodado, cora
o deposito de igual importando, para ga-
rantia da responsabilidade de Antonio Ma-
rinho dos Santos e de Seus propostos, na
logar de agente a,rrocadador das rendas te-
domes no in.unicipio do Brejo, na,quelle Es-
tado.

— Sr. delegado scal em Alagoas :
N. 24 — Em resposta ao oficio n. G, do

13 de fevereiro ultimo, com o qual en-
viastes o do inspector da Alfandoga dessa
capital pedindo para ser applicada no ser-
viço da,quella repartição a lancha a vapor
que existo na Mesa de Rendas de Penedo e
ser transferido para a mesma alfandega o
credito votado para as despozas de pessoal a
material da raferida embarcação, declaro-
vos, nos termos do despacho do Sr. Ministra
do 17 do corrente, que não Ode ser atten-
dido o pedido em questão, á vista do que
dispõe o art. 19, n. 18, 2° parte . da lei
n. 1.316, de 31 do dozerabro de 1904, e da
facto de ter sido distribuido a essa delegacia
o alindai° credito pela ordem da Directoria
da Contabilidade n. 9, do 25 do fevereiro
citado,

— Sr. delegado fiscal no Ceará:
S. 37 — Remetto-vos, paro 03 fins convej

nientes, o incluso titulo de 17 do corrente,
nomeando João Ramos da Silva para o logar
do collector das rendas federaes em Batu-
rité, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 26 — Junto vos transmitto os tittilcia

definitivos do nacionalização dos hiatos Dotes
Machados e Carneiro, expedidas em vir-
tude das documentos que acompanharam
vosso oficio n. 58, de 30 de dezembro de 1003„
afim de serem por essa, delegacia entregues a.
quem de direito, depois do pago o reepectivo
sello.

—Sr. delegado fiscal em Goyaz:
N. 11— Itemetto-vos para 03 fins conve-

nientes, o incluso titailo de 14 do corrente.
nomeando João Leite da, Silva, para o lo;zac
do collector daJ rendas federas em Jaragua,
nesse Estado.

— Sr. delegado fiscal no Maranhão
N. 47 — Communico-vo a para os fine con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu o vice-governador d esse Estado.
na petição encaminhada com o vosso officio
n. 21, a II de março ultimo, resolveu, por
despacho do 12 do corrente, autorizar-vaS
providenciar para que seja despachado na,
Alfa,ndega desse mesmo Estado, livro de di-
reitos, de accordo com o art. 2, a 35 combi-
nado com o art. 5° das Preliminares da Ta-
rifa, o material escolar constante da inclusi.
relação e que o governo do mesmo Estada
pretendo importar de Nova York com des-
tino á sua Escola Normal.

—Sr. delegado fiscal em Minas Goraos
N, 72 — Com:Min-vos, poro, OS fins coae

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAD

Por actos de 25 do corrente, foi exonerado,
a pedido, do cargo de 3° supplento do dote-
gado da 19e circumscripção o cidadão José
Lauro da Costa Pereira o nomeado para
substituil-o o cidadão Luiz Aras.

EXPEDIENTE DO sa. DIRECTOR

Dia 25 de abril de 1005

Sr. inspector da Caixa de Amortização:

N. 36— Devidamonte assignados pelo Sr.
Ministro, inclusos vos restituo 10 dos pro-
cessos transmittidos com o vosso oficio n. 80,
de 19 do corrente.

—Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro:

N. 30—Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
requerimento encaminhado com o vosso
oficio n. 14, do 5 do corrente mez, e no
qual Pedro Fernandes Moreira Magalhães,
nomeado cobrador dessa Recebedoria, pede
permissão para tomar posse e assumir o
exercido de seu cargo, resolveu, por despa-
cho de 13 do mesmo mez, autorizar-vos a
dar ao requerente sOmente posse..
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"reuieates, que o Sr. Ministro, por deapacho
de 5 do corrente, resolveu deferir o requeri -
Mento transmittida oom o vosso oaleio t a 18,
-de : 13 de, março ultimo, e em qua .i1ntonia
Çar103 Machado de Magalhães, collecsor das
Tendas fedemos do Marianna, pede relevação
das penas do perda do porcentagem e pa4a-
mento dos juros da. marca Cm que incorreu
/for nlie haver entregue, no prazo respectivo,
a essa delegacia, ossaldos verificados na ar-
reca:lação das rendas daquella collectoria„
'aos meus de setembro e outubro do anilo
passado,

N. 73—Em referencia aos papeis ancas-ni-
mbados com o vos . ° officio n. 61, de 14 do de-
zembro do anuo pasaa . lo, e em que recorreis

.1x-officio de vossa doeisão julgando nullo
fo processo instaurado pela Collectoria, das
rendas lialera,es de Caratinga contra Manoel
3o,squiin Pinto, que foi intima i° para pag.ar
as multas da 1:330$ e 750$, po: infracção
flos aads. 03 e 68 do regulameir,o do imposto
do selha decla:• o-vos, para os rins convenien-
tes, que o Sr. Ministro rosa:Vela 00P des-
pacho da 20 de marro proximo fiado, pro-
ferido em sessão do 'Conselho de Fazenda e
de acordo com o parecer deste, julgar
mono o alludido processo, não pelos funda-
m altos da decisão recorrida. mas sim por
anão ter aquella collectoria lançado despacho
funil Imantado impondo as multas do que se
trata, de fôrma, a perimi ttir o rocurs ) legal,
ou a servi: da base ao processo execiadvo
contra o denunciado.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
• N. 160—Remetto-vos, para os fins conve-
rien"es, os inclusos tilados de 17 do corrente
moi-iscando para a Collectoria das rendas
federaes em ltaporanga, nesse Estado: col-

La,dislao Augusto de Camargo e es-
•rivão Laudolino Fefreira, de Oliveira.

N. 101—Em reposta ao v0.3s0 officio
il. 153, de II do intio do anno passal°, de-
•laro-vos, para os devidos ellaitos, que, por
despacho de 15 de fevereiro ultimo, pro-
ferido em sossão do conselho d ) Fazenda,
te:xoco:do 0)01 O parecer deste, resolveu o
Si. Ministro negar pr 'violento ao recurso
4x-officio por -Vós interposto do acto pelo
qual, tom ;sala conhocimeato do processo de
infracção do> arts. 25 e 55 do regulamento
dos impostos de consumo instaurado pela
Collectoeia das vendas fedemos do Cam-
pinas cem virtude do qual foram impostas
a João de Palma duas multas, uma no valor
ale 3:00a$ e outra no de 500$, annullastes
primeira das referidas multas por não ter
tido bem applicada.

Recebedoria do Rio de Janeiro

linuerintentos despachados

Dia 25 de abril de teor,

Alexandre da Costa &Comp.—Reduza-se o
valor locativa a 4 :800$000.

alanoel Candido dc Araujo.— Em vista do
parecer, mantenho o despacho de 17 de de-
zonal) .o do aniso passado.

tio,i3Ova3 Araujo.—Pagos 03 inn»stog
debito, transfira-se.

Francisco Raymuado pestana.— flectia-
que-se.

Castilho Mattos & Comp.—P ITOS OS im-
postos em debito e a ni.u1Sa de 59$, trans-
jira-se.

.10s(5 Bent t Ferrei:a Loite Guimarães.—
a oxigencia da sub-directoria.

The Rio de "(moiro Floars Mills and Gra-
*varies Company, —Re,luza-so a 54:000$ o va-
lor 1 aoativo.

& Basti—Paga a multa de 50$,
transfira-Se.
", Adalberto , Augusto thr Talotta Andrade.—

Vdte-Se no livro do lanOMentO, 	 .

Joaqiiiin Antonio de Rezende.—Exonere-.se
do pagamento da segunda prestação do cor-
rente exercido.

Souza Pinto & Estatal o provado
pelo documento juuto o direito de dispor,
1'3.1141'a•8J.

T11,0(.101.0 Guedes Toledo.— Paga a multa
de 50$, transfira-Ás.

Manoel de Si Pereira Mattos.— Junte o
contracto social.

Urbano Parcira.—Pago o imposto em de-
b i to, transfira-se.

Francisco Clareia, de Andrade.—Tranfira-se,
independanta de multa.

Dr. Sebastião Barroso.— Pago o imposto
e ai debit e, da-se a baixa requerida.

Rodrigo & Martins.— Requeiram transfe-
renda.

B. da Silva Ribeiro.— Averbe-se a mu-
dança.

Charles Rau & Comp.—Corrrija-se a clas-
sificação.

Raul Cratanier & Comp,— Reduza-se o
valor loeativo a. 1:620$000.

Manoel de Souza Santos.— Exonera-se do
pagamaato da segunda prestação do exerci-
do de 1904.

Teixeira Bastos, Fonseca & Fonseca (SC

Comp.—Averba-se a mudança.
JO;S:j Carneiro de Barros e Azevelo.—Cor-

rija-se a inscripção.
Souza Soares & Comp.—Averbe-se a mu-

dança.
O. S. Machado.— Pagos os impostos em

debito. averbe-se a mudança.
Domingos Manoel R odriou es.— Indeferido.
Lamango & Serra,— 13,ígo o inwsto em

debito. transiira-sa.
Martins & Mweira,—Paaos os impostos em

debito, averba-se a mud
Eniilb Stampo. Zarabelein.—Idem.
Ros Laia Maria da Silva.—Cumpra-se o
ospacho de 3 de oumobro do amo passado,

pola verba reposiçZios e restitaiçô is, solici-
tando-s o credito.

Thures.n. de — Requeira á Inspe-
ctoras da Obras Publicas, ama de ser cor-
tada a penna de agua.

Costa & Ribeiro.— Rev ;lidado o Seno do
documento. transfira-se.

Cardos) & ).—Sellados os conhoci-
mentos. cumpra-se a ultimo, parte do dos-
palmo do (3 do corrente.

José Alves Ferreira Chaves.— Cumpra-se
o despacho do 21 do março proximo passado,
pela verba ralo osiç.los e rastituiçõe.s, soli
citando-o credito.

An tonio Gonçalves de Barros. —Reotitua-s3
a quantia de 1224100.

Castro Sobrinho.—/dem 38$500,
Cecilia Rosa. de Oliveira.— Idem 18$000.
Gartrudes Augusta Lobão.—Idem 124$201
Pinto & Moreira.—Tend) sido registrado

o contracto na Juuta Com:marcial em 3 de
fevereiro o san lo a petição de 9 de março,
nada ha que deferir.

Ministerio da Marinha
P ,r portarias de 22 do corrente, foram

nomead s para exe:cerem a bordo do navio-
escola Reajam:a Construi os cargos de en-
carregadas: do artilharia, o 1 0 tenente Luiz
Augusto Diniz Junqueira; do torpedos, o
20 tenente Jayme da Silva Lima; do appara-
lhos decalcas, o ajudante-machinista Fran-
cisco Xavier de Alentara

—Por outr as de 24 do corrente, foram coa-
cedidas licenças para tratamento de saude:

De um niez, ao 20 tenente Alvaro Augusto
de Azambu;a, guar ia-marinha confirmado
Mano da Rocha. Azambuja, ciruraião de
5! cla sse Dr.Samuel G0111 ,33 do Prado a maa
chinista :	'4a ciásse: 2) tentate_ Báziliano
Eiteyo de An1orio.1 ;	 .

•

Do quatro alues, ao guarda-marinha con-
firmado R das 1111 illd0 Beltrão Pontes

De dons meZeS, ao ajudante-machinista
guarda-marinho, Josa Jotamim Soares, • em
prorogação, e ao escrevente de 2a classe Ar-
lindo dos Santos Silveira.

—Por outra de 25 do corrente, foram con-
cedidos ao capitão do mar e guerra Foan-
cisco Marques Poeira e Souza tres meus
de licença na farm s. da lei, para trata:o onto
de sua sande modo lher convier.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SUÇÃO

Dia 19 de ahril de 1005

Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-
dencias afim de que:

Por conta das competentes rubricas do or-
çamento em vigor seja concedido á Delegacia
Fiscal no Estalo de Sergipe o credito do
414$200, para °ocorrer ao pagamento do soldo
e ração ao grumeta, invalido„loã,o Bispo dos
Santos (aviso a. 024). — communieou-se
Contadoria e á alludida delegacia (orneias
as. 625 e 020.

Sea, habilitada a Pagadoria da Marinha
com a quantia de 1.000:000$, para atteadea
ao pagamento do diversas despezas a seu
cargo, no mez de maio proximo futuro, por
conta do orçameoto em vigor (aviso n. 637):

No Time -ouro Federal, por conta das com-
petentes rubricas do orçamento em vigor,
so,:a paga a quantia de 4:324$270, prove-
niente de forneeinieuto de varios artigos,
feitos a este Ministerio, o de lavagem do
roupa (aviso n. 041).

— Ao Ministerio da Justiça e Nenclos In-
teriores, transmittinda a cópia do õtermo
obito do menor Annibal Rama°, dado a
bordo do palude nacional Daperuna,
viagem de Porto Alegre para o porto desta
Capital (avi	 n. 627).

— Ao Quartel General da Marinha, deter-
minando titio providencie afim de que o
navio -escola licrtja,nin Constata receba na
Contadoria da Marinha o dinheiro necessario
para o pagamento, em Pernambuco, dos
vencimentos do corrente niez, á respectiva
guarnição e para a compra, de verduras o
fructas (aviso n. 635).— Communicou-se á
Contadoria (ofileio ri. 630.

— Ao Commissariado Geral da Armada:
Autorizando a adquirir de Vicente dos

Santos Caneco. por conta da verba compe-
tente o polo preço total do 7:000$900, um
escale: de quatro remos e outro do dous, em
tudo iguae,s aos que foram fornecidos a este
Ministerio pelo dito constructor, em virtude
do contracto celebrado em 19 do agosto do
anno pa ssado (aviso n. 628). — Communi-
cou-so á Contadoria (aviso n. 6291.

Mandando fornecer ao navio-escola nen-
jamin Constant a roupa de abrigo mencionada
no pedido que se limo remette, de accordo
com a reducção feita a tinta encarnada
(aviso n, 030).—Communicou-se ao Quartel
General (aviso ta 640).

—A' Contadoria da Marinha:
Autorizatp lo a mandar indemnizar o 1 3 te-

nente Augusto Carios de Souza e Silva da
importada:a de 5-11-1 que despendeu para
completar o valor de sua passagem de Lon-
dres a esta Capital, visto não existirem
fundos sulficiantes Da Delegacia do Thesouro
naquella cidade por °ocasião de seu embar-
que (aviso n. 630);

Declarando ter deferido o requerimento da
Empraza, Esperaoça, Maritima, pedindo pa-
gamento da quantia de 420$, proveniente de
quatro passag,ens do I" casse e uma de 3!
pedidas paio Quartel General para o capitão-
tenente Amynthas José Jorge. sua senaora,•
dons filhas inekire; o um ,criitdo, desta.
P ital até o porto do AracaA; devendo, po-..
nau), o valor da pa2dagei1 utilizada pd0
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Abril — tsor;

lnosmo criado ser indemnizada pelo (Alojai
de que se trata (avisou, 631);

Mandando abonar ao commandante do
navio-escola Benjamin% Constant, que vae
saliir em viagem de instrucção ao exterior
da Republica, a quantia da 6:000,:,-;„ como
ajuda de cust ) o aos ofliciaes do ma.sma
navio a importancia correspondente a dous
terças da gra,tificação, de aecordo com a
tabella respectiva (avio n. 038);

Declarando ter deferido o requerimento da
Empraza Esperança alaritima, pedindo
pagamento da quantia da 510$, proveniente
de sete passagens do 1a classe e duas de
33 concedidas pela Capitania da Porto de
Sergipe ao capitão-tenento José Fru-
etuoso Monteiro da Silva, sua sonhara, cinco
filhos menoees e duas criadas, do Aracaju ao
porto desta Capital; devend 3, porém., o valor
das pa,-sagens utilizadas pelas mesmas
criadas ser indemnizado pelo oficial de que
Se trata (avie n. 632);

Declarando ter resolvido deferir o reque-
rimento do capitão-tenente Altino Flavia de
Miranda Corrais pedin Ia pagamento da gra-
tificação e das etapas de sua patente, a Con-

tar de 1 de janeiro ultimo até a data de siri,
apresentação ao Quartel General, par haver
terminado a 31 de dezembro do anuo passado
a commissão que esteve desempenhando no
elinisteeio da Indastria, Viação e Obras Pu-
blicas (aviso n • 012);

Communicatalo ter deferido o reaueri-
mento em que Thomaz Villa Verde, como
procurador de Elvira Cabano Guimarães,
pado transferencia para sua 'constituinte,
viuva de Vicente da Cunha Guimarães, dos
contractos por este celebradas para diversos
fornecimentos á marinha no actual exereicio
(aviso n. 643).— Cominunleau-so ao Quartel
General (aviso n. 644).

Ao presidente do Estado de alatta Grosso,
agradecendo o offerecimento feita a este
Ministerio de doas exemplares da mensagion
que, perante a Assembléia Legislativa desse
Estado, leu a 4 do corrente (aviso n. 645).

Dia 22

Ao alinisteria da Fazenda
Rogando que se digne de informar a esta

Secretaria de Estado si o pecai io constituido
pelo patrão-mór de 3a classe Hermenegilda
da Cunha Machado foi transfeeida da Dele-
gacia Fiscal da Bebia para o Thesauro Fe-
deral (aviso n. 640);

Solicitando providencias afim de que, por
conta da competente rubrica do orçamento
em vigor, s eia concedida á Delegacia Fiscal
no Pia,uhy o credito de 4:500$, para occorrer
ao pagamento das deaaezais feitas para a
conclusão das obras que estão sendo roali-
zadas no pharol da Pedra do Sal ( aviso
n. 647).— Communicon-se á Contadoria, á
Carta Maritima e á alludid delegacia (!o111-
cios ris. 648 a650).

Ministerio da Guerra
Por portarias de 25 do corrente

Concedeu-se licença ao alferes reformado
do exercito ()atavio Ignacio da Silveira, para
transferir sua residancia da Estado de Santa
Catharina para o do Rio Grande do Sul ;

Foi dispensado o alferes do 140 regi-
mento de cavallaeia Theocbra Viegas
Silva do jogar do professor da Colonia, Mi-
litar do Chapim;

Foi nomeado chefe do gabinete da Re-
partiçã.o do gstado-Maior do Exercito o
major do est á do-maior Aunibal de aazambuja
Villa Nova a

Foi transferido da guarnição do Estado
do Matto Grosso para a do Estado do Per-
nambuco o pharinaceutico adjunto do ex-
ercito Jeronymo Pires Missal.

Ministerio da Inclustria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 25 de abril de 1905

José Daniel de Oliveira Monteiro, ex-ama-
naense da repartição fiscal do Governo juuto
á The Rio de Janeiro City Improvements Com-
pany, pedindo para continuar a couteibuir
para o In ant3pi .—Dfbrilo.

Pedro Alipi o Pinheiro d e Carvalluapedindo
para ser inscripto na concurso que se vae
realizar n esta Secretaria de Estada para pee-
enchimento do duas vagas de amanuense.—
Deferido.

Coelho, nauta	 Camp.— Compareçam
na 1 ,, seeçã) (Lata D,roctorise Geral.

Directoria Deras da Industria

Por por 'seria de 25 cia correnta, foi
pr noo.d 3, por 60 dias, com ordem lo, do
accordo com o aviso o. 440 de raatfain3nto
respectivo, a lic onça, em que 33 ach o tele-
geap l ii;ta, de 3 3 classe da Repartição Geral
dos Telegraahas Luiz Odilon de Oliveira.

E cpediente de 21 de abril de 1905

Aut )rizou-se o presidente da Companhia
Novo Lloyd Brazileira a cancelar passaaem
de ré, de ida o volte, do parto desta capitel
para os de Pelotas e Florianopalis ao Dr.
Luiz J. da Costa Laias, 1 0 secretario da
Sociedade Nacional de Agricultura e seu
repre ien tante nas exposições a realizarem-se
a 24 do carrante,e n Pel das, e uai 1 de maio
proximo faturo, cm Florianopal is.

—Reme iteu-so ao peasiden te da Soei :nade
Nacional de Agricul tura,para que co digne da
ealittir a respeit o seu parecer, o aviso em
que o Minisierio das Relações! Exteriores soli-
cita ,para satisfazer ao pedia ) da Legação da
Belgica, o texto das lais e regulamentos refe-
rentes á im,poetação de auirnaes bovinos no
Br zil e informações sobra as condiçõas em
que se praticam a quarenteaa e a tuber.
culização dos animes importados-.

—Ao presidente da mesma soci3dade foi
enviado, para 03 devidos fim 4 , o avisa em
cise o alinisteeio das Relaçõeas Exteriores
deseja ssbar, para satisfazer ao pedido da
Legação da.Belgica, si pelo Brazil foram ta-
madas, o a respeito de que procedencias, me-
didas restrictivas sebra a importação de
animes estrangeiros. •

— Ao presidente da mesma sociedade foi
enviado o aviso em que o Ministerio das
Relaçõcs Exteriores transmitt3 o pedido da
Legação da Belgica para que sejam enviados
a) alinisterio da Agricultura do seu pa.lz,
em troca de Erposd statistique de la situa
tion de: socidtes ayricotes de Belgique, as
ultimas pualicações officiaes particulares
sobre as operações da sociedades de inteeasse
agricola etc.

— Declarou-se ao presidente da mesma
sociedade, em resposta a) seu officio de 24
do Jaez findo, não poder este MiniSÉC210 for-
necer-lhe os 100 exemplaras da segunda
Mono,graphia do Dr. J. C. Travassos, pa e já
haverem sido distribuidas todos os exem-
plares que couberam a esta Secretaria de
Estado.

— Foram solicitadas providencias do di-
rector do Aechiva Publico Nacional no sen-
tido de ser devolvido a esta directoria geral
o envolucra n. 5.181, relativo a um pe-
dido de garantia pravisoria dos Srs. enge-
nheiro Augusto Bernarchi e Oscar Pra-
gana.

— Remetteu-se ao inspector geral do'
Obras Publicas o oficio 'em que a Sociedade
Nacional sie Agricultura pede para serena
excutados os reparos indispensaveis de que
carece o proprio nacional na Fazenda da
Penha, onde a mesma sociedade pretendo
estabelecer um horto fructifero.

- Remetteu-se ao director do Observa-
todo do Rio de Janeiro o oficio em que a
Sociedade de Geographia e Estatistiea de
Frainfort solicita o Boletim mensal dessa
observa-teria, relativo aos mezes do agosto
a dezembro de 1903.

— Ao dlreetor do Archivo Publico Na-
cional:

Foram devolvidas, com o desenho orig,inaTa
as cópias referentes 6. invenção privilegiada
pela patente n. 4.125 ;

Foi devolvido, com a competente cópia, o
desenho referente á patente de invenção con-
cedida sob O. 3.695.

— Declarou-se:
Ao director do Bureau International, era

Berna, em resposta ao seu oficio n. 69, da
21 de fevereiro ultimo, poder recolher o
saldo de frs. 1.025, existente a favor do
Brazil, na Delegacia do Thesouro Federal era
Londres

Ao secretario da Agricultura do Estado da
S. Paulo, não poder ser satisfeito o podido
constante do seu oficiou. 121, de 4 do cor-
rente, sobra a remessa de um exemplar da •
obra Die Tropiselte Agrikultur, traduzida do
allemão pelo Dr. F. M. Draenert, por não
estar ainda concluida a respectiva tra,ducção
da mancionad obra.

Itenatteu-se ao inspector geral de Obra3
Publicas desta Capital, afim de ser authen-
tical a a capia do desenho rafaseate ao pri-
vilegio concedido sob n. 3.330.

Dia 25

Declarou-se ao Ministerio das Relaçóes Ex-
teriores, em resposta ao c uiva° feito pelo
representante diplomatica da Austria-Iluna
gria, constante do aviso n. 1, de 23 de reve-
nha) ultimo, desse ministerio, para •
II Congresso Internacional de Botanica, quo
se reunirá em 'aluna, d o 12 a 18 de julho
do corrente armo, nãa poder o Brazil 'tecedor
ao mesmo =vita, por não estar o Governo
habilitado com roa recursos indispensaveis za
respectiva ropre.sentação.

—Cammunicou-se ao Presidente do Estado
do Minas Gemas que o seu pedido encami-
nhada a este ministerica em 10 do junho ul-
timo, sabe° a indemnização de despem cara
a introdução de 48 cabeças de gado. não
pôde ser attendido, por não haver saldo na
respectiva verba orçamentaria o nem ter
sido feita a, impartaçã,o ou aceuisição noa
rigorosos termas do n. XXXIX, art. 17, da
lei n, 1 145, de 31 ae dezembro de 1003.
Nessa cantais-alidade foram restituidis ao
referido presidente todos 03 documentos quo
acampanhasarn o seu pedido.

—Declarou-3e ao delegado-fiscal no The-
souro Federal em Londres ter sido autori-
zado o Bareaa International de l'Union de la
proprieté industrielle em Berna a entrar para.
03 cofses dessa delegacia com a impo:fanai:1
da 1.025 francos, coerespondente ao salda
apresentado em favor de Brazil no balança
effectuado em 1904.

— Ao Ministerio das Relações Exteriores
remetteu-so, por cópia, o oficio em que
Sociedade Nacional de Agricultura justifica a
podo a intervenção deste ministerio junto ae
das Relações Exteriores afim de que o repre-
sentante diplomatico do Brazil em Monte-
vido possa agir no sentido de obter redacção
na pauta aduaneira para o assacar crasta!,
typo lannarara, de nossos engenhos ceatraos,
e bem assim para os anueares baixos.

— Declarou-se ao Ministerio das Relaçrnea
Eateriores, em relação ao convite que teaaa-



• DIARIO orFiá-fiktCluarta-fe1à, ãé.

mittin ao Governo do Brazil a Log,ação
Belgico, para o Congresso latarnacional

Metallurgia, Mecanica . e Geologia
applicadas, a reunir-se em Liege, de 26 do
junho a 1 de julho do corrente anno, não
poder o Brazil acceder ao mesmo convite,por
não se achar o Governo Lab:litado com os ia-
cursos indispensaves para a devida represeis-
tação.

— Declarou-se ao inspector da na,vo,gação
.Subvencionada ter este ministorio approvado

transferencia da sabida do paquete, para a
terceira viagem. na linha do Norte, do dia
.21 para 23 do corrente,

—

Requerimentos despachados

Dia 19 do abril do len

Sociela.de Paulista de Agricultura, Com-
inarei° o Industria, pedindo franquia paia
at sua correspondencia telcgraphica,.—SO p ir
lei pôde ser concedido o que solicita.

Dia 25
Engenheiro Laopoldo José da Silva, pe-

dindo reintegração no cargo do chefe de
districto da Repartição Ge:al dos Telegra-
Phos.—Indeferido.

—
Directoria Gorai de Obras e viação

Expediente de 25 de abril de 1905

Foi autorizada a commissão fiscal e admi-
nistrativa das obras do Porto do Rio de Ja-
neiro a promover a desa,propria.ção judicial
do predio n. 198 da rua da Saude, por ser
necessario ás raferidas obras.

Requerimento despodualo

Dia 25 do abril do 1005

Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-
-Rio Grande. — Compareça na Diretoria
Geral de Obras e Viação para receber guia
para um decreto que tem do ser expedido a
SM favor.

, CAMARA DOS DEPUTADOS

Realiza-se amanhã, 27 do corrente, ao
meio-dia, a 1° sesão preparatoria.

SEÇÃO JUDICIARIA

Côrto do Appellação
:SESSX0 DA SEGUNDA CAMARA, EM 25 DE ABRIL

DE 1905

Presidencia do Sr, desembargador Guilherme
CiPira—,S'ecrelario, o Sr. Dr. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. de.sembaroadores
Souza Pitanga, Lima Drummond, Miranda1
Ribeiro o Viveiros de Castro.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus

N. 49 — Rela.tar, o Sr._ desembargador
Souza Pitanga ; paciente. Ilonorio de Castro.
—Concederam a ordam de habeas-cm.pus pe-
dida, afim de ser o. paciento apresentada na.
primeira, sessão. informando o juiz da i a vara
crime, unanimemente.

N. 51 — Relatar, o Sr. desembargador
Ti ma 1) mamona ; paciento, Manoel José da
Silva.— Não tomaram canbecimenta, visto
nau se tratar desse recurso, unanimemente.

PASSAGENS

Appellaçacs crimes

, N. 8 —Ao Sr. de,sombaega.dor Miranda

' Ni. 1.121e 1.133—Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Ns. 990. 1.060 e 1.109 — Ao Sr,. desem-
bargador Viveiros do Castro.

COM DIA

Appellaçao crime

N. 8.

NOTICIARIO
Tribunal de Contas — Ordens

de pagamento sobre as quaes proferiu des-
pacho de registro, em 25 do corrente, o
Sr. presidente deste tribunal

— Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas

Aviso n. 1.042, da 7 do corrente, paga-
mento de 5:000$ á Companhia Viação Ferroo,.
o Fluvial do Tocantins e Araguaya, da sub-
venção relativa ás viagens rralizado,s nos
mezes do fevereiro e março unimos.

— alinistario da Justiça o Neg,ocios Into-
riores — Avisos

N. 1.301, de 13 do corrente, pagarneWo
de 2:468$503 ao capitão Henrique Loureiro),
thesureiro do corpo de bombeiros, de dei-
pezas do prompto pagamento por dl feLa
no mez do março ultimo, e dos alugueis dos
predias para moradia..a que teem direito os
ofilciaes do fileira daquelle carpo, no mesmo
pedalo

N. 2.644, de 30 de agosto de 1004, credito
de 318$ á Delegacia Fiscal em Minas Geraes,
para pagamento da indemnização devida á
Camara Municipal do Villa. Braziiia por
serviço eleitoral em 1903;

N. 2.275, do 26 do agosto de 1001. idem do
118$ á Delegacia em Goyaz, para paga-
mento da indemnização devida á Munici-
palidade do Cavalcante, idem, idem.;

N. 2.276, da mesmada.ta, idem de 190:$000
á Delegacia de Pernambuco. para pagamento
da indemnização devida á Prefeitura. Muni-
cipal do Afogados do Ingazeiro. idem, idem

N. 2.042, de. 5 de julho do 1004, idem do
621$500 á Delegacia em S. Paulo, para paga-
mento do gratificação addicioual ao bacharel
André Dias de Aguiar, serrotaria da Facul-
dade de Direito de S. Paulo, do 1.da agosto a
23 de novembro do 1903;

N..1.241. de 17 da corrente, pagamento do
•18G:480$899 ao Dr. Antonio Pacheco Leão,
•inspector do serviço do propliyIaxia da febre
amarella, das folhas de pagamento do pessoal
sem nomeação da mesma inspectoria, rela-
tivas ao mez de março ultimo.

— Min:sterio das Relações Exteriores:
Aviso u. 122, de 15(10 corrente. pagamento

do 253$430 á The Western Telegraph Company,
da transmissão de um telegramma dirigido
ao nosso ministro em Berlim.

— Ministério da Fazenda:
Officios
N. 314, da Cast da Moeda, do 21(10 março,

Pagamento de 1:657$800 a diveioos, do for-
necimentos áquella repartição no mez
janeiro ultimo

N. 170, da moona repartição, do 14 do fe-
vereiro, idem do 1:000$ a E. Lebre, idem,
idam, idem

N. 232, da mesma repartição, do 28 de
fevereiro, idem de 11 :233570 a diyerna,
'idem, idem;cm foverciresitItiano;

N. 270, da mesma repartição, do 9 d'
março, idem de 634$400. a Pedro, Sáylo
Comp., idem, idem, nos meses • do janeiro4
fevereiro ultimas;

313$199 Etelvina, filha do finado ilaáqui"
Do juiz municipal do Rio Claro. ideia.nlei

Pereira Gomes, juros de capital em cofre d"
'orphã.os

Do juiz municipal do Itagually, idem dá."
204628 a Manoel Desiderio do NoronU"

ekidem .;
N. 345, da Imprensa Nacional, do 23 da..‘

março, adeantamento do 5:000$ ao thesotta'
reiro da. mesma Imprensa para occorrer :14t
despezas miudas, durante o corrente. exer-;','
cicio ;

N. 80,. do Laboratoria Nacional do Ana-
lyses,. de O de março, idem de 242$500 a V'.
Werneck & Comp., do reactivos fornecidoft
ao Laboratorio, em fevereiro ultimo.;

N. 235, da Imprensa Nacional, do 23. dat
fevereiro, idem de 1:254$750 a Paula Souza,
& Comp., de fornecimentos áquella reparai.
tição, ein janeiro ultimo

N. 102, da Alfandega do Rio de Janeiroo
do 17 de fevereiro, idem do 2:243$960 a di-
versos, do fornecimentos áquella repartição',
em janeiro ultimo

N. 30, do Serviço de Estatistica Com- •
marcial, do 25 do fevereiro, idem do
2:480$500 a diversos, de despezas daquela
repartição, em janeiro ultimo

N. 68, da Delegacia Fiscal em S. Paulo,
de 23 do março, credito de 1:031$808, a(3
Thesouro Federal, para pagamento da con-
signação estabelecida pelo chefe- do nação,
do Alfandega di Santos- Felippe Monteiru
do Barros : ao Banco dos Funceionarios Pu-
blicas •

N. 19, da Delegacia Fiscal em Sergipe,
idem de 1:200$ siquella delegacia, para pa-
gamento da consignação estabelecida pelo
1° eseripturario da Alilintlega do Maranhão
Felinto Elysio do Nascimento a D. Maria dos.
Prazeres Nascimento;

N. 50, da Delegacia Fiscal em . Minas Ge-
raes, de 20 do março. idem do 500$ ao The-
sim° Federal, para pagamento da consigna-
ção estabelecida pelo	 escripturario
Eugeniano Vieira ao Banco dos Funccionario3N
Publicos ;

N. 20, da Delegacia Fi zeal em Sergipe, dep'
7 de fevereiro, bleu do 720$ áquella delega-
cia, para pagamento da consignação estabe-
lecida, pelo 31 escripturario da Allandega do
Santos José Alvaro do Oliveira Valladão u„
D. Maria da Cunha Valladão;

N. 8, da mesma delegacia, de 13 de ja-
neiro, idem de 3:083$360 ámtella delegacia,
para pagamento dos vencimentos do '3” es-;
cripturario da Alfandega de Santos Emiliano
da Silveira Fontes ;

N. 23, da mesma delegacia, de 15 do fe- •
vereiro, idem do 500$ ágil el ia delegacia, para
pagamento do gratificação ao 2° eseriptura-
rio Francisco Abdon de Arroxellas.

Ratpresentação da 2° Sub-directoria do
Contabilidade do Thesoura. Federal, de 23 do
março, pagamonto do 460$600 a Silva Lima
& Comp., de fornecimentos ao Thesouro, enta
fevereiro ultimo.

Requerimento do- Dr. Theodosio Silvoiya
da Motta, pagamento das. 241$063. do dcfs-
pezaa feitas com a C0111111i$S-a0, de discrirni-
nação de terrenos do areias monaziticaas no
Estado do F.spi rito Santo, de 10 de jimbo. da •
1904 a 17 de fevereiro ultimo..

Exercidos findos—Requerimentos :.
Da Leopoldina ltailtvay Compeny, paga-.

mento de 83:907$, de garantia. de . (Itarai, no
,einestre da 1903, da. Estrada de Ferroa.'

(AO Santo Eduardo ao Cachooiro do Itapc-i.
mirim;

De Alfredo Antonio,. idem. de 1744393; da,.
fardamero,o4 não recebidos no anno de 1902 ;;

Do Frederico do Naaciai:emto, Usou, da,
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? 4•6$012., .ae gratifIca,ção addicioual, vencida
aaano de 1903 ;

Bermardina. Monteiro de Macei), viuva
¡Ião rglecido cobrador da Recebedoria do RioO, 

janeiro João Duarte de Macedo, idem da
!1.'okk324, de porcentagens a que fez jais em
''¥1103 o referido seu marido.

-Ministerio da Marinha
A.ViSOSns. 341 e 573, de 6 de ma-ça e 7 de

rabril corrente, pagamento de 255$ a Macedo
iwk Coutinho, de carvão coke fornecido ao
4 Rospita1 de Marinha, em janeiro ultimo.

a 11:strada de Ferro Central
13razil - Foram h mtem inangu-

,radas, corno mtava anunciado, as linhas
'provisarias da Estrada de Ferro Central do
, Jarazil entre as estações de S. Diogo e
S. Christovão.

A' inauguração das linhas assistiram o
Em. Sr. Dr. Lauro Maller, Ministro da
Industria ; Dr. Chagas Poria, consultor te-
ebnico; Dr. Manoel Maria do Carvalho, a di-
Yoct, fria da estrada o outras muitas pessoas,
entre as quaes notavam-se representantes da
infpransa.

Foice depois do meio-dia, partiu da os-
ftaçio Central o trem especial, c»ripost f de
quatro vagões do P classe, conduzindo

para a inauguração das linhas o Exm. S'. Mi-
nistro da Via), sou secretario, a directoria
da estrada c :oavidado,3.

• Preced ,,at al oo havia shlo feita a ligação
da linha a.: :a ao com a provisoria, afim
de dar pasai ano ao trem especill, fazendo
c.ta Pra!o. Formosa, pa:ada cal
ordem a parmittir que fosJe inspeccionada
a nova linha.

Ahi aguardou-se a passagem do trem
SU 51 para s:r cortada a linha, n. 1, fazen-
do-se a ligação com a provis que foi
inamgurad pelo SU 53, que partiu da Centrai
i. 1 hora da tarde.

Em seguida o trem especial continuou em
sua marcha ata a estação de S. Christovão,
onde foi feita a ligação com as linhas de
descida.

Até ser condoia() o levantamento das li-
nhas no trecao comprolikendido entre a praia
Formosa a estação de S. Christovã,o, todos
Os trens farão o trajecto pelo novo trecho
inaug,urado.

Toda cila achava-se ornamenta tia, ha-
vendo em S. Diogo, bem canir em S. Chris-
tavaa, dnis arcos com as iuscripções: Salve'e

	

 Lauro	 - Salve Dr. Osorio de
Almeida.

No esoriptoaia da primoira, resideneia,

:lamentada do flores naturacs, foi offerecido
ao Sr. Ministro da Viação, bem como acs
convidados, fim' lvtich, tocando nesta occasião
uma banda de musica.

o	

5-

Eas col, Polyteclinica- O re-
s ti taalo dos exames abe tilados hon ia roi
o seguinte:

Curso fundamental-1 a cadeira do 3a anno
(astronomia e geodesia) - Approva.do
ples:ncu te, Alberto do Queiroz.

Um não compareceu.
Cura) de engenharia civil (re,gulamento

de 1901a - Aula do 1 0 anno - Approvados
plena mono, lienriquo de Novaos o Miguel
Gomes de Pinho.

2a cadeira do 20 anuo (portos de mar) -
Approvado plenamente, dosa Pantoja Leite.

Egcola Nacional do Relias
A.rLe-Termitioa hontom a prova pratiea.
do concurso da cadeira do elementos da
ardiam:tura decorativa e deenlio de ornato
a que concorreram 03 Srs. Joha Oborg,
Thomaz 1\1),1C8t0 Brocos y Gomez o
Ugo Mne,!fiai, estando as provas em expo-
sição desde haje ai moio-dia ata terça-fura
proxima, ás 2 horas da tarde.

observa,torio do Rio de Janeiro- Boletim meteorologico-Dia 18 de abAl de 1905.
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1 h, n5 	 756.0 22.2 16.4 82 Nullo 0.2 CE
,

4 h m 	 755.0 21,9 16.7 86 1.3 NW 0.4 C. CK
7 h. In 	 755.7 21.0 16.9 86 1.8 NW 0.7 C. CK

10 h. 515 	 756.5 22.4 18.2 80 1.4 NNE 0.3 C. CE. SC
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Directoria do Meteorologia da, 3.Earinha, -Repartição da Carta blaritlina - Resumo meteorologico e

ma táctico do dia 23 do abril de 1905 (domin.o).
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759.12 22.6
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759.60 25.8
759.78 26.4
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158.89 23.0
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759.02 23.7
759.42 23.8
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759.46'23.8
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18.11 76 ..5 SSE
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2 Encoberto
2 -

-
-

Cli'valho abundante
Nevoeiro tatue
Nevoeiro tenue

Nevoeiro tenue baixo
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTACIO CENTRAL

Não houve observação por ser domingo
Capital Federal, 24 do abril de 1005-Observaç6os meteorologicas simullaneas a O h. in. de Greenwich ou Oh. 07 m, a. t. m. do Rio.
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Belém 	 702.72 25.8 22.08 89.2 Meio nublado Bom - ESE Bafagem Bom 31.5 23.5 27.50	 3.00
S. Luiz 	 Meio nublado Incerto Nov. tonna NE Ba fagem Variarei
Parnahyba 	 ... Quasi limpo Incerto Nev. tenue ENE Bafagem Variarei
Fortaleza 	
Natal 	
Parallyba 	

762.90
--

28.6
--

23.33
--

76.7
--

Nublado
Meio nublado

Sombrio
Bom

Nev. termo baixo SSE
SE

Muito fraco
Muito fraco

Variarei
Bom

30.6 24.3 27.45	 12.00,

Recife 	 762.68 28.2 20.80 73.0 Meio nublado Bom Nev. termo alto ESE Regular Incerto	 . 25.0 0.00
:eazeiro 	 764.05 26.2 17.07 67.0 Nublado Incerto SSE Regular Muito bom 31.8 22.0 2690
blaceié.... 	 -- -- -- -- Limpo Bom - Fresco	 • Incerto --
Araeajá 	 764.05 27.1 21.48 80.5 Meio nublado Bom Nov. tenuo baixo ESE Fresco Variarei 28,2 24.2 26.20	 96.0U
Ondina (Bahia) 	 763.82 28.0 23.31 83.0 Meio nublado Muito bom SE Regular Variarei 22.5 23.2 2635	 2.011'
S. Salvador 	 764.48 28.3 21.71 Nublado Incerto Nev. tenue baixo NE Fraco Variarei 29.8 25.7 27.75
Cuyabá 	 771.20 29.3 27.16 89.0 Nublado Encoberto - Regular Incerto 28.0 22.8 25.40
Victoria 	
Juiz.. de Fera 	

765.90
762.78

27.5
21.8

19.45
10.29

71.0
81.0

Limpo
Meio nublado

Muito bom
Muito bom

-
-

NE
NE

Fraco
Aragem

Bom
Bomi

32.2
29.0

23.4
21,5

27.80	 •••••25.25
Capital 	 765.78 25.1 16.78 83.0 Nublado Bom Nov. tenue Aragem Bom 20.0 22.2 24.40
C. Paulo 	 760.08 19.0 14.75 90.0 Nublado Encoberto NE Mão 25.8 17.2 21.50
Santos 	 765.08 23.8 20.00 91.0 Quasi nublado Incerto SW Bom • 24.3 21.0 22.05
Paranaguá 	 764.10 21.8 13.65 89.0 Nublado Incerto Nev.	 alto - Calma Variarei 21.8 18-.9 20.35	 4.00'
Curit yba 	 766.51 16.4 13.59 98.0 Nublado Incerto • ENE Aragem Mao 18.6 14.5 16.65	 2.06'
Assuncion	 	
Posadas 	 767.00 12.0 10.40 100.0 Nublado - 15.0 10.0 12.50 150.00'
Florianopolis 	 764.95 18.4 11,77 91.0 Nublado Incerto Chuviscos SE Aragem Máo 18.4 15.7 17.05	 34.011.
Corrientea 	 769.00 13.0 8.50 77.0 Nublado SE Regular 14.0 10.2 12.10
Itaqui 	 766.56 11.5 9.23 87.5 Nublado Incerto Nev. tenue SSE Regular 15.7 10.6 13.15
Porto Alegre 	
Rio Grande 	 769.68 16.6 11.03 ,73.0 Nublado Encoberto Nevoeiro Bafagem Incerto 17.9 15.5 10.70
Cordoba (x) 	 774.50 8.0 5.80 72.0 Meio nublado Aragem 19.0 17.0 18.00
Rosario (x) 	 774.70 6.0 5.91 85.0 Meio nublado MIM Aragem 15.0 2.0 8.50
Mendoza	 	
Buenos Aires (x).

773.10
77t.20

5.0
10.0

4.49
5.69

69.0
,62.0

Qttasi limpo
Meio nublado sw

Aragem
Aragem

10.0
17.0

1.0
4.0 10.50 ,

767.20 12.7 7.53
i
69.0 Quasi nublado Boiny - SW Aragem ;Muito bom 14.0 9.5 11.75

Ema S Salvador choveu na tarde de liontem. Em S. Paulo choveu na noite de hontein. Em Santos ehuvi geon no correr do dia de hontem.
-Nota ao meio-dia - Na. Capital o tempo se conservará bom --As observações, com este' sigual (x) são da hontent, ~Aviso- As utitas do 1
previsão do tempo . são válidas derante as 24 horas seguintes, a contar' da hera indicada no inappa.
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- Directoria, do Meteorologia, da, Marinha-Repartição da Carta Maritinla-Resuill0 aneteorolOgICO e 111agnetieet
i.do. dia 24 , de abril do 1005 (Segunda-feira)	 .	 •	 .

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL-Deelinação=--S') 43' 20" N

Capital Federal, 25 de abril de 1905.-Observações meteorologicas imullaneas.- A Ob. m. de Greenwich ou 9 h. 07 na. a t. m. do Rio.-
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•
011)Itátti4o- SePultarga-st;), no -dia 16

3-w d 100.5;,47 . pessoas, sendo: •-• •
• "á\lacioixies 	  36	 '-

Estrangeiros 	  11

47
Do sexo masculino 	  36
Do sexo feminino 	  11

47
Maiores do 12 annoa....„ . 32
Menores do 12 aniles 	 . 15

47
Indigentes 	 	 24

—.>E no dia 17, 48 pessoas, sendo:
Na.cionites 	  34
Es tran gel ros 	 	  14

48
Do sexo masculino 	  32
Do sexo feminino 	  16

48

	

Maiores de 12 annos .
Menores de 12 annos 	  3 15

48
Indigentes	 7

MARCAS REGISTRADAS
N..

'Silva, Gomes S., Comp., negociantes, es
imitias, nesta praça, a rua de S. Pedro ns. 22
e 21, com commereio de drogaria, voem
apresentar á, meritissima Junta Com niercial
a marca a,einre collada,, ahpada palas
zupp1ica,nte3 como mama do cominarei° o
d'epositarios para os Estados do Sul do voala-
aleiro «Ba'isam Philan tropo» preparad pelo
pbarmacauticu J. A. de Magalhães, o qual
consiste no sagninta: Um rotulo, em papel
'tranco, de fôrma rectangular, gua...necido
wor um filete de vinhetas pretas rem Italas
por quatro extremidades iguaes e formaedo
um quadro oblongo, s.-;guido no sni interior
em linhas simulatinas pelos seguiu te di-
2eres: Verdadeiro, em linhas ~velhacas
Ttalsanto Philantropo — preparado na Baltia
yelo pharmaceutwo J. A. de llagalhaei—e após

ina enfeito 'Maar, que se destaca, a: pa-
Approvado pela Di'eetoria Geral de

.ande Publica. Em ...eguida. 1d-se ainda .
Mica:, nas indigeátões , colicas , prisao dc ventre,
feita de appaite, etc, etc.—Por çer o touco
'verdadeiro, vende-se etn toda; as phartnacias
e drogarias do Brazil , sendo depositaria para
es Estados do Sul Silvo Contes (.(• Comi) —
:Rio de Janeiro. Na pa,rt3 latteral direita do
descripto rotulo vê-se um outro oblongo guar-
riecido de largas vinhetas com as palavras
em typos grandes o pretas: /1,4semo
tropo. A referida marca será usada 011 papel
c tintas de toda e qualquer car e será appla
cada nos frascos do preparado supra men-
cionado, o a tira com as palavras — Bolsam()
Xhilantropo — nos pacotes que contiverem o
dito preparado, afim de tudo bem disthaaii?

me;hor garantir os seus dirátos de pro-
priedade e enumerei°. Sobre uma estam-
pilha de 300 reis inutinzava o seguinte • Rio
de Janeiro, 9 de março de 1005. —Silva Go-

- mas (.C.r Conip.
Apre3enta,da na Secretaria da Junta Com-

11narcial da Capital Federal a 1 hora da tarde
de, 9 de março de 1905,-0 secretario, Cescir
:ale Oliveira.
' Registraala, sob n. 4.230 por despacho da
Junta Commercial em Sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 0$600 de sello por es-
76ampillias. Rio de Janeiro, 10 de abril de
1905.-0 secretario, Cesar de Oliveira. A'
margem estava o carimbo do grande seno
tda Junta Commercial.

RENDAS- PUBLICAS •
ALFANDEOA DO RIO DE

Renda dos dias 1 a 24-
de abril de 1905 	

'dein do dia 25:
Em papel..	 230:6858672
Em ouro,	 80:723$50

Total 	

Em igual período de 1901.	 4,984:7518516

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES

NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia
25 do abril de 1905....	 2:2588321

idem dos dias 1 a 25. 	
	

51:4888296
Em igual parindo de 1904..	 206:7728778

EDITAES E AVISOS

(Mirto de A.ppeilaçã,o
Faço publico que o julgamento da appel-

laçõ,o crime n. 8, appellaute Peixoto St
Comp., appella.la a justiça sa,nitaria, , tora
logar na sessão da 2° canura do dia 2 do
moi proxim vindouro, ou nas soguint s.

Sceretaria. da Carta tio Appollaçã,o, 25
de abril de 1005.-0 s3cretario, Eoaristo
Veiga Gonzaga.

/nstiLuto Nacional de Musica
CONCURSO AOS PREMIOS ,

Da ord ,,m do Si'. director, faço publico
que, no dia 26 da correlate, á 1 hora da
tarde, realizar-se-ha o CUCIFiS0 aos premias
de piano do anuo escolar de 1904 e a que
concorre o ex-alemno João Sebastião Ro-
drigues Nunes, eai virtude do aviso n. 377
de 10 de março ultimo, do iNlinisterio da
Justiça e Negocios Interiores.

secietaria do Instituto Nacional de Musica
19 do abril de 1005 — O secretario, Arthar
Tolentino da Costa.

FT:scola, Palytechnica,
D3 ordem do Sr. Dr João Baptista Ortiz

Monteiro, director da escota, faço publico,
pa-'a conhecimento dos int -)r :ssados, que,
amanhã, quarta-feira, 26 do corrente, as 10
horas da mania, dar-se-ha ponto para prova
oral ao; seguintes Srs.

CURSO FUNDAMENTAL

Anda do 10 anuo

(A's 12 horas)
Adalberto Godoos Silva.
.lathias Gonçalves de Oliveira Roxo.
Eduardo Augusto Fernando:3 Nana.
FrZkaCiSCO Pinto de Souza Reis.

Aula do 2 0 anuo
(A s 12 horas)

Carlos Alvo; Soares.
CLAVO DE ENGENHARIA CIVIL

( Regulamento de 1901 )
la cadeira do I° anuo (consfracçl:es)

Miguel DUITI,34 de Pinho (2a chamada).
Evercicios praticos de &Orai:dica

(A's 11 horas)
Antero Freitas do Amaral.
Eduardo Fortunato Ha.,selmann.
Manoel Bastos Tigre.
Francisco Hosannah C nateiro.
Christian() Benedicto Otton i.
Eugenio Gudin
Henrique da Novaes.
Amadeu de Lacerda Rodrigues.
Adolpho 'alurtinho.

• (Regulamento do 1874)
João Candida Fernandes do Barros.

-Desesdko.topoijrapiticoar4 ageentensor.
.	 .

- 1
, Alberto de Aguiav,.Corrêa.-- •	 , • ,	 .
Nota—A's 11 horas continuara a Segunda

parte da prova gra,phica, do desenho do
3° anuo do cursa fundamental.

Secretaria da. Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, 25 de abril de 1905.— Alexandre
Contes da Silva Chares, sub-secretario.

Directoria Geral de Saud°
Publica.

De ordem do Sr. Dr, director geral do
Saude Publica, convido os proprietarios, ar-
renda.tarios, ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria geral, dentro do prazo de 10
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimações que lhes foram.
feitas pelo inspector sa,nitario das zonas em
que se acham situados os referidos predioa,
sob as penas da lei : 	 .

Largo do Rosario n. 12.
Rua Uruguayana n. 134.
Rua Theoplido Ottani n. 22.
Rua do Hospici n. 61.
Rua da Alfandega n. 388.
Rua Tobia.s Barreto n. 29.
Rua do Riaelluelo n. 223 (laudo de vis-

toria).
Praça do Engenho Novo n. 28, loja.
Praça do Engenho Novo n, 28, sobrado.
Rua Sant'Anna n. 10.
Rua Manoelo. Barbosa n. 5 A.
Estrada Real de Santa Cruz n. 41 C.
Secretaria da Directoria Geral do Saldo

Publica. Rio de Janeiro, 16 de abril de 1905..
— O seartaa,rio, Dz. J. Pedroso.	 (•

De ordem do Sr. Dr. director gorai do Saudo
Publica, convido os proprietarlos, arrenda,ta-
rio°, ou seus procuradoroados predios abaixo
inencionados,a compareceram nesta directo-
ria geral,dentro do prazo do 10 dias,contados
desta data, afim do tomarem conhecimento
das intimações que lhes foram feitas pelo
inspector sanitario da zona em que se acham
situados os referidos predios, sob as penas da
lei

n'aça Tiradentes n. 11.
Rua Primeiro de Março n. 40 A.
Secretaria da Directoria Geral de Saudo

Publica, Rio de Janeiro, 23 do abril do
1905.-0 secretario, Dr. J. Fechos°.	 (.

Directoria Geral tio Sande
Publica.

INFRACÇa.0 DO REGULAM.ENTO SANITARIO
Foi intimado a satisfazer nesta direetoris

geral, dentro do pzazo de cinco dias, contadas
desta data, a multa que lhe foi imposta,
Ou, findo 030 prazo, se ver processar, do.
accordo Ca1/1 o regulamento sa,nita,rie vi-
gente:

Pela C' deegacia de soada
Jaconio li.  Stant, residente á rua do Ou-

vidor n. 48, multado em 200$ por não ter
cumprido a intimação n. 13.089 para sanea-
mento do predio de sua propriedade, á rua
Visconde, de Itauaa n. 118, infringindo o g I°
doaztigo 98 do citado regulamento.

Rio de Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral de Saaide Publica, 26 de abril de 1905.
— O s cretari a, Dr. J. Pedroso.

Quartel-General da Marinha
CONCURSO

Para conhecimento dos Srs. interessados,
faz-se publica que o concurso para os logares
de sub-cammissarios da Armada, realizar-
se-lia na Escola de Aprendizes Marinheiros,
na ilha das Cobras, no dia 27 do corrente, ás
11 horas da manhã, sendo permittido ao3

JANEIRO

4.722:8378992

311:4088602

5.034:2468594

-8n1•11.
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Srs. candidatos apresentaram-se munidos
de diccionarios das linguas franceza, o ia-
èleza

Outrosim, se declara que. terão conducção
no Arsenal de Marinha, ás 10 horas da mes-
mo. dia.—Alfredo Magno Gomes, secretario.

Commissariado Geral. da
Armada

CONCURRENCIA

Grupo 8—Fazendas

Do ordem do Sr. vice-almirante graduado
chefe do Commissariado Geral da Armada e
do accordo com o aviso do Ministerio da Ma-
rinhia n„ 598, de 12 de abri! do 1905. faço

, publico que no dia 2 de maio do corrente
anuo, ao meio-dia, serão recebidas e abortas
neste commissariado, propostas para o for-
necimento dos artigos do grupo 8—Fazendas
—durante o corrente anuo, por ter sido an-
nullada parte da concurrencia roalizada em.
14 do fevereiro proximo passado.

Os Srs. concorrentes deverão observar as
condições constantes dos editaes publicados
no Diario Oficial de 1 e 5 de ontubro do anno
pa asado.

Para sciencia dos interessados se declara
que a inscripção de concorrentes ficará en-
cerrada no dia 1 de maio do corrente anuo,
ás 2 horas da tarde.

Para mais informações poderão os interes-
sados entender-se com o secretario, diaria-
mente, no Commissariado Geral da Armada
á, Ilha das Cobras, das 11 horas d a manhã ás
2 da tardo.

Commissulaelo Geral da Armada, 22 de
abril de 1905.-0 secretario, Pedro 1V1020S

Corrêa de Sd.

Deposito do Material Sani.
tarjo do Exercito

FROPOST4 PIRA FORNECIMENTO
O conselho de compras deste deposito, re-

cebe propostas no dia 10 de maio proxirno,
até'ás 12 horas da manhã, para o forneci-
mento, durante o anuo corrente, de instru-
mental cirurgia° constante da relação exis-
tente na secretaria daste deposito, a qual se
acha á disposição dos proponentes ata a V03-
pora do dia marcado para a apresentação
das propostas.

As pessoas que pretenderem contratar esse
fornecimento, deverão apresentar, com as
propostas, as amostras dos artigos iguae.s
aos existentes neste deposito, observando as
seguintes disposições

I a . Ser negociante matriculado ou ter casa
importadora

2s . Haver pago o imposto de sua casa com-
Marcial no semestre vencido ;

3s • Ter caucionado na Direcção Geral da
Contabilidade da Guerra, para garantia da
assignatura do contrato o fiel execução do
mesmo, a quantia do 1:00%000.

As propostas deverão ser enr duplicata,
coitadas as primeiras vias, fechadas e men-
cionar-do

l o o nome do proponente, a numeração,
qualidade apreço dos artigos que pretende-
s-em fornecer, o prazo da entrega total ou
parcial e mais condições do fornecimento ;
, 20, CI numero-e marca das amostras apra;
i senta das

30, declaração explicita de, sujeitar-se o
proponente á multa de 5 0/ da iinportancia
a que montarem 03 • artigos que lhe forem
acceitos, no caso de não comparecer paraeas-
signar o respectivo contracto dentro do prazo.
nunca maior de quatro dias. uteis que lhe' for
notificado por edital . publica dá uaIfnprensa

„offiCial ; 	 .1

40, Indicação da casa commercial do pro-
pale ante.

Secretaria do Deposito do Material Sani-
tarjo do Exercito. Rio,15 de abril de 1905.-0
ajudante, Dr. Luiz Jansen de Mello, capitão
media o do 4s classe.

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal
De ordem do Sr. Dr. inspector geral faço

publico que na dia 2 do proxima mez,
meio-dia, recebem-se propostas nesta repar-
tição, á rua do Riachuelo n. 151, para a
venda do ferro 'fundido e metal velho ; em
tubos e peças inutilizadas.	 •

Os proponentes declararão o preço que
offereemn por tonelada metrica de ferro e
de metal velho, e para garantia de sua pro-
postas depositarão préviamente na theson-
raria geral do Thesouro Federal, mediante
guias expedidas por esta repartição, a quan-
tia de 204000.

O material será entregue nos seguintes
pontos

Deposito de Aguas Pluviaes, á rua do Ria-
chuelo .

Deposito do -Cajá.
Deposito do 30 districto, á rua do Senado

n 145.
Deposito do . 40 districto, á rua do Haddock

Lobo n. 142.
Deposito do G o districto, á praia de Bota-

fogo n. 210.
Secretaria da Inspecção Geral das Obras

Publicas cia ,Capital Federal, 24 de abril de
1905,-0 secretario, F. J, da Fonseca Braga.

(•

EDITAES
Juizo da Segunda Vara.

Commerclal
De citaçao com o prazo de 30 dias ao ausente

Joaquim Verissimo do Rego Barros, em
togar incerto e nao sabido, para ,na primeira
audiencia deste jui.zo. depois de decorrido
aquelle prazo, ver-se-lhe propôr uma acçao
decendial, para pagamento de uma conta da
quantia de 5:209$700, na fôrma abaixo

O Do. Julio de Barros naja, Gabaglia, juiz
de direito da 2° vara do commercio do Dis-
trict° Federal.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de
acção de dez dias, em que é autor Manoel
Gonçalves Moreira & Comp. e 6 reo Joaquim
VeriSSITI10 do Rego Barros, iniciada pela pe-
tição do teor seguinte —Una, e Exm. Sr.
Dr. juiz da 28- vara do commercio—Manoel
Gonçalves Moreira & Comp., pretendendo
fazer citar a Joaquim Verissimo do Rego
Barros para, na primeira- audi (meia deste
juizo ver assignar o decendio legal para
doutro delia pagar a , quantia de, 5:200$700,
imporEancia da conta junta, reconhe-
cida pelo supplicado vencida em fins de
junho do 1904, o não paga, ou a,llegar
a defesa que lhe possa assistir sob pena
do revelia, afins de ser condemnado3no
pedido, juros da lide e custas.E,comos(sacho
o supplicado ausente o em legar não sabido,
requerem os supplicantes a designação de
dia e hora para justificação dos requisitos
legaes em ordem a ser editalmente o mesmo
supplicado citado para os fins expostos ; pro-
testando desde ja os supplicante3 por todo o
genero do prova. Os supplicantes que feita
a distribuição legal assim lhes soja deferido.
E: R. Mercê. Rio de Janeiro, 3 do abril de
:1905. O advogado, Dr. José da . Silva Costa.,
(Estava legalmente selada). Distribuição.
P. ao Dr. Juies. da.. 2' vara, em 6 de

Juizo da Segunda Pretoria.
De citação

O Dr. Raymundo da Matta cio Mondei
Corrêa, 29 pretorolo District° Federal, etc.:
• Faço saber que, por parto da justiça pu-
blica, foi offerecida e por esto juizo rece-
bida uma denuncia pela qual o acamado
Alfredo Dias tem de ser processado como
incurso no art. 303 do Codigo Penal ; o por
que não tenha sido possivel citar pessoal-
mente a esse accusado, em razão de não ser
encontrado, nem delle haver noticia, o cito
pelo presente para, depois de findo o prazo
de 20 dias, comparecer á primeira audien-
eia deste juizo e ás consecutivas, até final
preparo, afim de assistir á inquirição de tes-
temunhas o requerer o que convier á sua
deres ,. sob pena de ser processado e julgada
á revelia. As audiencias realizam-se á3
quartas-feiras e sa.bbados, as 11 horas.
para constar ao dito . acamado, mandei
passar o presente edital, que será affixada
na Jogai' do costume. Juizo da Segunda
Pretoria, Capital . Federal, 24 do abril da
1905. E eu. João Augusto Ribeiro de Almei-
da, escrivão, o subscrevi. — Roymundo M.
Corrêa.

Juizo da Terceira Pretoria,
O Dr. José Aironso Lamounier Junior,a,

juiz. da Terceira Poetoria do District° Fe-
deral, etc.

Faz saber a todos OS que este edital virem
ou della tiverem conhecimento, que as au-
diencias criminaes deste juizo, paro, julga-
mento dos crimes comprehendidos no art, 53
do decreto n. 1.030, de 14 do novembro de .
1890, terão lugar todas as terças e sextas-
feiras, áS 12 horas do dia. E para constar.
mandotsipassar esta e outro de igUalteorÃ
sendo um afixado no loga.r. do cmtuma o a.
outro publicado. Rio de Janeiro, 24 de abril
de 1905. E- eu, Gasidencio .Cosar de Mello,
escrivão, o subscrevo.—Josd. Alfonso Lantottl.-
nier Junior.

abril de 1905. O distribuidor interino, P.
Martins. Despacho A. como requer F. 15
de abril do 1905. —Gabaylia . Produzida	 -
justificação, o • sendo-me- os autos concluso
nelles proferi a-sentença do teor seg u i n te
a Procede a justificação: e, em consoquencia.
expeçam-se os editae.3 do citação com u
prazo de 30 dias; por se achar o citada
em Jogar incerto e- não sabido. affixands-,-
se 03 editaes no logar do costume ei
publicando-se no Diario O fficial e em outro
diario. Forum; 19 de abril de 1905: —
Júlio de Barros Raja Gabaglia. Em virtude,
do que passou-se o presente edital do cita-
ção, com o prazo do 30 dias, polo teor do
qual cita-se o ausente Joaquim Virissirna
do Rego Barros, em loga.r incerto e não sa-
bido, para vir em a primeira audiencia deste
juizo, depois de findo - aquelle prazo, 'ver 04
autores Manoel Gonçalves Moreira & Comp,,
propor-lhe uma acção decondial, para paga-
mento de um titulo do valor do 5:200$700,- o
assignar-se-lhe o prazo da lei para contesta-
ção, sob pena de revela, ficando igualmente
citado para todos os termos do processo atá
final sentença o sua execução, ficando igual-
mente scientificado de que as audiencias desta
juizo, são ás terças-feiras, ás 111/2 da manhã
e -Is sextas-fairas, ás 10 1/4 da manhã, a, rua
dos Invalidos n. 103. E para constar, se

passaram este o outros do igual teor, que
serão publicados e aguados na fdrma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 22
de abril de 1905. E eu, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivão, o subscrevi. — Julio d(;.
Barros 1-laja Gabaglia.
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Publica
eldoesoo, com o prazo dei° dias, a Antonio

4(1onçalves •parn, findo esse praz), dentro dos
-12-1 horas que decorrerem do seu termo
papar a multa em • que incorreu por infra-
cção do regutanierito sanCario, e custas, ou

. wequerer as dirgencias que eeetender a bem

.410 sua depsza c assistir a inquirição de tes-
temunhas, sol) pena de revelia ; ootrosine,
Peando citado para os demais termos do

,processos atd final sentença e sua execução.
O Dr. Eliezer Gerson Tas ares, juiz dos

Feitos da Saudo Publica, nesta cidade do
Rio de Janeiro.

Faço sabor aos que o presonti edit l le
eitaçã.o, com o prazo do 10 dias, virem que,
por parte do Dr. procurado, dos feito.', mo
foi aproócii hada, a denuncia do teor ce,;uiti-

: Exin. Sr. De. juiz dos Feitos da
Easele Publica. O procurador dos Fe i IAS da
Sande. Publica, na fiirma da lei, vem ide-
munciao a V, Ex. Sr. Antonio Gonçalvos, re-
eidente á rua do Bispo n. 41, por te: infrin-
gido o paragrapio unico do art, 87 da regu-
lamento saiu tarjo vigente, alugando diverso;
eommodos da Ca91, acima reie:ida sem a
mecessar i a licença. da aotoridade sanitaria,
sendo por isso multado em 123$, de accordo
eom as disposiç5es citadas e pela rospoctiva
autwidado da 8 , delegacia de s mulo. Nestes
tormos : A. oda, com o documento junto,
requer-se a iutimação do réo para, no prazo
410 2-1 horas, vir satiSfazr o valor da multa
o custas, findo o qual soguir-se-ha, o pro-
cesso na fôrma do 5 l e do art. 4) d.o de-
ereto n. 5.224, do 30 do maio de 1001. para
o quo fica intimada, assim como para os
termos ulteriores do processo, até final sen-
tença, &fome sm-se, a; te stemunha,s amoladas
no auto de infracção para deparem em dia e
hora dosignado;, ca,s o haja mister. Rio de Ja-
neiro, 14 de ti:vereis.° do 1003. O procurador
dai feitos, Lincolet Moura dos Santos. Dospa-
cho : A. intime-se o 1 ,00 para, e ri 24 lowas
jugar a multa ou re,qaorer as diligencias que
entender a bom de sua defesa marcando o
escrivão dia e hora, com sciencia das parti,"n ,
para inquirição das testemunhas no prazo
Jeg,al. Rio, 15 do fevereiro de 1903. — E.
Tavares. Certificando o Oleia/ encarregado
da diligencia, não ter sido posfivel and.-
311a1-0, apeza,r de procaral-o por diversas
vezes em horas propriae o dias differentes,
:subiram os autos á, concluso, sendo nonos
proferido o seguinte despacho : Intime-se
por edital. Rio, 11 de março de 1003. —
ie. Tavares. Em virtudo do cl oepacho acima,
passou-se o pre;ente edital de citação, cora
o prazo de dez dias, polo teor do qual é ci-
tado o Dia Antonio Gonçalves, para, dentro
leic 24 horas que se seguirem á expiração
do dito prazo, pagar a multa do 123$ e
custas em que incorreu, por infracção das
1isposiç5es do paragrapho unico do art. 87,
elo regulament sanitario vigente, ou re-
querer as dilfsencias nocessari .as que eu-
'fender a bem do sua defesa, e assistir á, in-
quirição das to3temunhas, no dia 23 do pro-
xino mez do maio, ao moio dia, fazondo-o
por si ou procurador, sob pena de revelia
eutrosim, fican lo citado para todos os
termos do processo ad final sentença o sua
4xoeinão ; advertindo-se que as aardioncias
deste juizo, continuam a ter legar ás qua,r-
tas-feiras o sabbados de cada semana, ao
meio-dia, á rua do Lavradio n. 122. Para
eonstar o chegar a noticia ao réo, passa-
!,:tru-so este e mais tre; de igual teor, para
serom publicados por ti-es vezes e afixado na
..e•rma da lei, de cuja alfixação o porteiro do
Auditorio lavrará a compotente certidão,
losera ser junta aos autos. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 18 de

,atoi.f- de 1905. Eu, Fra,ncisco Mamo! de
3Stervaese esorivão.• interina, o esessovi.,
ittikr4lh:191.qkWiYs	 •

De cil (100 , cota o pra3o d.3 10 dias, no Dr. João
de Albuquerque earejo para, findo esse praw,
dentro das 2-1 horas que decorrerem do seu

•termo, pagar a multa em que incorreu por
infracção do regulamento sanilario, e custas,
ou requerer as diligencias que entender a
bem de sua defesa c assistir a inquirição das
testemunhas, sob pena de 'revelia ; marmita,
ficando citado para os demais termos do pro-
cesso atd final sentença e soa execução

O Dr. Mosso'. Gerson Tavaros, juiz do;
Feitos da Saud) Publica, nesta. cidade da
Rio de Janeiro, ete.

Faço saber ao; que o pres luto edital do
citaçã,o, com o pras o do 10 dias, virem que,
p ir parte do Dr. procura lor dos Feitos mo foi
ap:esontada a denuncia do teor seguinte:
Exilo. S... Dr. juiz dos Feito; da Saude Pu-
blica,-0 procurador d Feitoi Sa.ude Pu-
blica, na Siem, da lei, vem denunciar a
V. Ex. o Sr. Dr. João de Albuquor Cerojo,
residente á, rua Monte Alegro n. 65, por
ter infeingHo o paragrapho uniam do art. 87,
do r sgolamonto sanitario vigente, alugando
o predio de sua propriedade sito á rua do
Cada n. 38, sem communiear a respectiva.
delegacia de sande, sendo por isso mul-
tado em 125$, de aceordo com as disposições
citadas e pela respectiva autoridade da 5
delegacia de saudso. Neste termas : A. esta,
com o documento junto, requer-se a intima-
ção do réo para, no pr zo do 24 horas, vir
satisfazer o va!or da multa e custas, findo o
qual seguir-se-ha. o processo na fio ma do § 10
do art. 4, do decreto n. 5.224, de 30 de maio
de 1004, para o que fica intimado, assim como,
para os termos ulteriores do processo, até
final sontença. Offerocem-se as testemunhas
arroladas no auto de infra40, para deporem
ena dia e hora designados, caso haja mister.
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1005.—O
procurador, Lincoln Moura dos Santos.Despa-
Cho : A. intime-se o réo para em 24 hor
pagar a multa ou requerer as diligencias
que entender a bom de sua doto ia, mareando
o escrivão dia o hora, com sciencia, das
partes, para inquirição das testemunhas no
prazo legal. Rio, 15 de fevereiro do 1003,-
E. Tavares. Certificando o official encarre-
gado da diligencia não ter sido possivel
intimar o rêo, visto como não resido mais
na casa da rua Monte Alegro, subiram os
autos á coneJusão, sendo nolle; proferido o
seguinte despacho : intime-se por edital,
Rio, 15 do março do. 1005.— E. Tavares. Em
virtude do despacho acima, passou-se o pre-
sente edital de citasfío, com o prazo de 10
dias, pe,:o teor do qual é citado o oéo Dr.
João de Albuque:que Cerejo, para, dentro de
24 horas que se seguirem 0, e,xpiração do dito
prazo, pagar a malta de 125$ o custas, em
que incorreu, por infracção dae dismsiss5os

parassrapho unle 10) art. 87, do regula-
mento sanitario vigente, ou roquwer as dili-
gencias nocescarias que enteialer a bem de
sua defesa, e assistir a inquirição das teste-
munhas, no dia 21 do pooximo moa de maio,
ao meb-dia, fazendo-o por si on procurador,
sob pena do revelia; oulorasitn, ficando citado
para os demais termos do processo até final
sentença e sua execução ; advertindo-se que
as audienclas deste juizo, continuam a ter
logar ás quartas-feiras e sabbados de cada
semana, . ao meio-dia, ri. rua do Lavradio
n. 122. Para constar e chegar a noticia ao
ré). passaram S3 este e mais t:es de igual
teor, para serem publicadas por ires vezes e
afixa lo na girana da, lei, de ets!a, afixação o
porteiro do a,uditorio lavrará a competente
certidão para ser junta aos aotos. Dado e
passado nesta cidade do Rio . de Janeiro, ao;
18 do abril de 1905. Eu, Francisco Manel
de,Máraes, escrivão interino, o ' escrevi.—
.Eti,n30z" Gerou. Taiea	 G.res.	 "

De citação, com o prazo de dez dias, a Dentar-
dino ',Martins Freira de Poria, para, findo.
esse prazo, dentro ,das 21 horas, que decor-
rareia do seu termo, pagar a multa em que
incorreu pôr infracção do regulamento sani--'
tario, e custas, ou requerer as diligencias
que entender a bem de sua defesa e assistira,
inquirição das testemunhas, sob pena de re-
velia; outrosine,ficando citado para os demais
termos do processo ald final sentença e sua
execução
O Dr, Elie ;er Gerson TaVareS„illiZ dos

Feitos da Saude Publica, nesta cidade ido Rio
de Janeiro, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
citação, com o prazo do dez dias, virem que
por parte do Dr. sub-procurador dos Feitos,
me foi apresentada a denuncia do teor se-
guinte: Exm. Sr. Dr. juiz dos Feitos da
Sa,ude Publica.-0 sub-procurador dos Feitos
da . Saude Publica, na fôrma da lei, TOXI
denunciar a V. Ex., o Sr. Bernardino
Martins Ferreira do Faria , residente 0.
rua General Deodoro ( eu; Nitheroy )
por ter infringido o 5 l e, do art. 98'
do regulamento sa,nitario vigente, não
cumprindo a intimação n. 2.401, unia'
relativa ao predio n. 20 da rua da Miseri-
cordia, sendo por isso multado em 200$,
do accordo com o artigo e pa.ragrapho
citado, e pela respecUva autoridade da 3a
delegacia do saude. Nestes termo A. esta,
com o documento junto, requeira-se a inti-
mação Oro réo, para, no prazo de 24 horas,
vir satisfaze: o valor da multa o custas,
finlo o qual seguir-se-loa o processo na forma.
do P do art. sle da decreto n. 5,224, de
30 maio do 1901, para o que fica intimado,
assim como, para os termos ulteriores do
processo, aé final sentença. Offerecom-se as
testemunhas Targino Joaquim Cardozo o José
Antonio Corra, para deporem orn dia e
hora designados. caso haja mister. Rio do
Janeiro, 12 de dezembro de 1004.-0 sub-
procurador dos Feitos, Edmundo de Almeida
Rego. Despacho: A. intime-se o ré° para em
24 horas pagar a multa ou requerer as dili-
gencias que entender a buli do sua defesa,
mareando o escrivão dia e hora,com scioncia
das parte s , para inquirição das testemunhas
no praso lega/. Rio, 12 de dezembro do 1004
—E. Tavares. Tendo sido expedido o cana-
potente mandado e não tendo sido encon-
trado o sola polo oficial encarregado da dili-
gencia, para effeetuar-so a intimação, subi-
ram Os autos ri conclusão, sendo nate; pro-
liorido o s sguinte despacho : Proceda-se a
nova intimação por edital. Rio, 11 de ja-
neiro de 1iJ05. —.E.neares. Em virtude do
despacha acima, passou-se o presente edital
de citação, com o praso do 10 dias, pelo
theor do qual O citado o ré.) Berna,rdino
Martins. Ferreira d: Faria, para, dentro do
24 horas, que se seguirem á expiração do
dito prazo, pagar a multa de 2000 e custas,
em que incorreu, por infracção das disposi-
ções do 5 l e do art. 98, do regulamento sa-
nita,rio vigente, ou requerer as diligencias
necossarias que entender a bem de sua de-
fesa, e assistir a inquirição das testemunhas
no dia, 25 do proximo moi de maio, ao meio
dia, fazendo-o por si ou procurador, sob pena
do revelia; outro sim ficando citado para os
demais ternos do processo até final sentença
e sua execução ; advietindo-so que as audi-
cuias deste juizo, continuam a ter lugar as
quartas-feiras o sabbados de cada semana,
ao meio dia, á rua do Lavradio n. 122. Para
constar e chegas- a noticia ao réo, passaram-
se este e ai ts tre; de igual thear, para .serem
poblicallos por tres vezes e afixado na ferina
da lei, do cu:a anixação o porteiro do audi-
torio,lavrará a competene certidão para. se:
junta aos antas. Dado e passado nesta cidade
do' Rio di Janeiro, aos 18 de abril do 1905. .
Ru,. FranciSco Manha de :MorãeS,. escrivão,:.

• interino, o eee.revi.--.Mieser Gerson Taores.•
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Docitação com a. prazo de 10 dias a Max. imin,
Maia para, findo esse prazo, dentro das
24 horas "que decorrereni`do seu ternzoo
pagar a multa em que. incorreu por in-
fracção. do 'regulamento sanitario, e custas
ou requerer as diligencias que entender
abem de sua defesa e. assistir d inquirição de
testemunhas, sob pena de revelia; outrosim,
ficando citado para os demais termos do
processo até final sentença e sua execução.

De citaçao, com- o prazo de 10 dias,a D Elvira
Neiva para, findo esse prazo, dentro das
24 horas que decorrem do seu tem*, pagar

- a multa em que ::acorreu por • infracçao do
regulamento sanitario. e custas, ou requerer
as diligencias que entender a bem de sua de-
fesa, e assistir a inquirição de testemunhas,
sob pena de revelia; outrosim, ficando citada

apara os demais termos do processo, atd sen-
tença final e sua execuçao

O Dr. Eliezer Cr0r3011 Tavares; juiz dos
Feitos da Slide Publica, nesta iodado do
Rio de Janeiro

Faço saber aos que' o presente edital de
citação, com o prazo de 10 dias, virem que,
por parte do Dr. procurador dos Feitos da
Saude Publica, mo foi apresentada a de-
nuncia do teor seguinte : Exm. Sr. Dr. juiz
dos Feitos da Saude Publica. O procurador.
dos Feitos da Saude Publica, na fôrma
da lei, vem denuaciar a V. Ex. a Sra. D. El-
vira Noiva, residente 'á rua Bazilio n. 13
(aleyer),por ter infringido o §1° do art. 98 do
regulamento sanitario via,enta, deixando de
cumprir dentro do prazo aas:gna,do a inti-
mação Ti, 7.905, que exige inelhoramanto 3 no
'vadio n. 9 á rua C mselhoico Pe:oira Franco;
sendo por isso multada em 50, de accórdo
03M as- citadas disposições o pela raspectiva,
autoridade dá 7a Delegacia do Saude. Nestes
termos : A. esta com os documentos juntos,
reauer-se a intimação da ré para, em 24
horas, satisfazer o valor da multa e custas,
findo o qual seguir-se-ha o processo, na
'arma do § 1 0 do art. 4 do decreto ri. 5.224,
de 30 de mala de 1904, para o que fica inti-
mada. asam como, para os termos ulte-
riores do proceszo. até final santença. Odre-
rocem-se as testemunhas arroladas nu auto do
infracção para deporem em dia e hora des-
ignados, caso haja mister. Rio de Janeiro,
3 da abril de 1995. — Lincoln Moura dos
Santos. Despacho. A. intime-se a ré para.
em 24 horas, pagar a multa ou paquerar
as diligencias que entender a bana de sua
defesa, marcando o escrivão dia e hera,
com sciencia das partes, para inqui-
rição das testemunhas no prazo legal.
Rio, 4 de abril de 1905. — E. Tavares.
Cata : Designo o dia 9 do proximo moz de
maio, ao meio-dia, para inquirição das teste-
munhas, por não ter outro dia desimpedido.
'Rio, 4 de abril de 1905.-0 escrivã.° interino,
F. 111. de Moraes. Certificando o oficial do
juizo, encarregado da diligencia, não ter. sido
passivel ali:Malar a intimação da infractora
por ter eia se mudado da rua Bazilio n, 13,
para loaar lan arado, subiram 03 autos á con-
clusão, sendo nelles proferido o seguinte des-
pacho : Intima-se por edital. — Rio, 24 de
aiaril de 1905.—E. Tavares. Em virtude do
despacho acima passau-sa o presente edital
de citação, com o prazo de 10 dias, polo teor
do qual é citada a ré D. Elvira Noiva, para,
dentro de 24 horas, que se seguirem á expi-
ração cle dito prazo, pagar a multa de 50$ o
custas em que incorreu, podendo fazei-o em
dinheiro ou bana, por infracção do a 1° do
art. 98 do regulamento sanitario vigente, ou
requerer as diligencias que entender a bem
do sua defesa. e assistir á inquirição das tes-
temunhas no dia 9 do proximo mez de main,
ao meio-dia, fazendo-o por si ou por pro-
curador, sob pena do revelia; outro sim, fican-
do citada para os demais termos do processo,
.'ata final sentença e sua execução ; advertin-
do-se que as audiancias deste juizo continuam
,a ter logar ás qaartas-feiras o sabbados de
:cada semana, ao meio-dia, á rua do Lavradio

122. Para constar o chegar a noticia á
, ré.D. Elvira Noiva, passaram-se este 0. mais
;dons de igual teor, para serem publicados
jpor tres vezes o afixado na Ornara dei, de

cuja afixação o porteiro do auditorio la-
vrará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, aos 24,de abril de 1903.- Eu, , Fraucisca
Manoel de aloraes,escrivão interino, o escrevia
— Eliezer Gerson Tavares..

De citação, com o prazo de 10 dias, a Toaqteini
Elias de . Carvalho, para sciencia da sen-
tença condentnatoriaFbaixo transcripta, e.
/indo esse prazo, dentro das 48 horas . que
'decorrerem de seu termo,appellar, querendo.
ou vel-a passar em julgado, sob pena de
revelia; ozarosinz, ficanio citado para todos
os demais termos do processo atd conversão,
da multa em prisao e sua execução
O Dr. Eli= Gerson Tavares, juiz doa

Feitos da Saaule Publica, nesta cidade do Ria
de Janeiro:

Faço saber aos que o presente edital der
citação, Com o prazo de 10 dias, virem que;
correndo par cate juiza um processo de in-
fracção do n. I do art. 137 do regulamento-
sanitario contra Joaluim Elias do Ca,rvallio,
proferi nas autos a. sentença do tear se-
guinte: Vistos e examinados •estes autos do
infracção sanitaria, em face da, prova feita
pelo auto de infracção a fls. 3, que faz
prova plena, e tendo o réo Joaquim nas
de Carvalho sido ravel, candemno-o a pagar
a multa, de 60$, de accordo com o regula-
mento sanitario n. 5.156, do 8 de março do
corrente armo ; o custas. Rio, 9 do dezembro •
de 1904. —Eliaar Gerson Tavares. Certifi-
cando o oficial, encarregado da diligencia,
não ter sido possivel intimar o réo para

'sciencia, da sentença, visto ter o mesmo réu,
se mudado da rua Babylania, n. 9 para loga,r
ignarado, subiram o s autos á conclusão, sonda
nelles proferido o seguinte despacho: Inti-
me-se o réo por edital. Rio, 13 dejaneira
do 1903.—E. Tavares. Em virtude do des-
pacho acima passou-se o presente edital de
citação, com o prozo do 10 dias, pelo teor do
qual é citado o réo . Joaquim Elias do Car-
valho, para scioncia da sentença condemna.-
toria acima transcripta, o findo este prazo,
dentro das 48 horas que se seguirem, appol-
lar, querendo, da referida' sentença, ou,
vel-a passar em julgado, sob pena de revaliaa
outroairn, ficando citado para todos os demaiaJ
termos do processo até conversão da multa
em prisão, o sua execução ; advertindo-sa
que as audiencias deste juizo continuam
ter logar ás quartas-feiras o sabba,dos do
cada semana, ao meio-dia, á rua do Lavra-
dio n. 122. Para caistar e chegar a noticia
ao réo Joaquim Oba da Carvalho, passa-
ram-se este o mais troa da igual teor, para
serem publicados por tres. vozes o affixa.dos-
na farina da lei, de cuja affixaçao o
porteiro do auditorio lavrará a conipe-
ten to certidão paia ser juir,a, aos autos. Dada
e passado nesta cabalo do Rio do Janeiro,
aos 24 de abril de 1905. Eu, Francisco Ma-
noel oin Moraes, escrivão interino, o escrevi.
—Etiezer Gerson Tapares

1••nn•n•

De citação, com o prazo de 10 dias, ao Dr.
Duarte Josd de Mello Pitada para, findo esse
prazo, dentro de 24 horas que decorrerem do
seu termino, pagar a multa em que incorreu,
por infracção do regulamento sanitario e
custas, ou requerer as diligencias que en-
tender a bem de sua defesa e assistir ci inqui-
rição das testemunhas, sob pena de revelia;
°uh-asilai, ficando citado para os demais. ter-
mos do processo até final senteaça e sua
execução

, O Dr. Eliezer Consoa Tavares, juiz doa.
Feitos da.Saudelatiblica, nesta ciciado do Rita:
'de Janeiro:

Faço saber aos que o presente edital da.,
citação, com, o prazo do 10 dias, virem que,
por pada o. Dr. wroauradoe dos Feitoa meti

A

O Dr. Eliezer Gerson Tavares, juiz dos
Feit )s da Sande Publica, nesta cidada do Rio
de Janeiro:

Faço saber aos que. o pre.sante edital da
citação, com o prazo de 10 dias virem que,
por parte do Dr. sub-pJoeueador dos Feitos
me foi apresentada a denuncia do teor se-
guinte:—Exm. Sr. Dr. juiz aios Feitos da
Sanaa Publica-4) sub-procurador dos Feitos
aa Sande Publica, na fôrma daJ lei, vem de-
nunciar a V. Ex. o Sr. Masa-nino afala,
rasidente á. rua Consultorio n. 2, por ter
1nfeingido o § 1° do art. 98 do regulamento
sanitario vigente, não cumprindo a intimação
sob n. 3.764, feita pela autoridade sanitaria
para melhorar as candiçõe3 do hygiene da
estalagem n. 2 da, rua Consultorio, sendo
por i.PSO multado em 200$, de • accordo cora
as disposições acima citadas e pela respe-
ctiva autoridade da .8 a Delegacia da Saude.
Nustas termos: A. esta, com o documento
junto, requer-se a intimação do réo para, no
prazo do 24 horas, vir satisfazer o valor da
multa e custas; lindo o qual seguir-se-ha o
paocesso na fanam do § 1 0 do art. 4° do
decrato n.5.224, de 30 de maio do 1901, para
o que fica intimado, assim 'coma, para. os
termas ulteriore3 do processo, até final sen-
tença. Offerecem-s3 as testemunhas arro-
ladas no a-ato de infracção para deporem
em dia e hora dezignado3, caso haja mister.
'Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1905.
•Primitivo Moacyr, sub-procurador. Despacho:
A. Intime-se o réo para, em 24 horas,
pagar a multa ou requerer az diligen-

•cias que entender a bani do sua defesa,
marcando o escrivão dia e hora, com
,seiencia, das partes, para inquirição das
testemunhas no prazo legal. Rio, 20 de
•fevereiro do 1905.—E. Tavares. Certificam lo
o oficial encarregado d diligencia, não ter
sido passival intimar o ré) par achar-se o
mesma ausente, subirão os autos á conclu-
são sendo nelles proferido o saguinta dez-
Tacho : Intime-s3 por edital. Rio, 10 de
março da 1903,—E. Tarares. Em virtude
do despacho acima, passou-se o presente
edital de citação, com o prazo de de 10 dias,
pelo teor do qual é citado o róo alaximino
Maia, para, dentro de 24 horas, que se se-
guirem á expiração do dita. prazo, pagar a
multa de 200$ e custas em que incorreu,
por infracção das disposições do §-I° do ar-.
tigo 98, do regulamento sanitario vigente,
ata requerer as diligencias necassarias que
entender a bem de sua defesa, e assisrtir
inquirição das testemunhas, no dia 26 do
proximoMOZ de maio, ao meio - dia, fazendo -o
por si ou procurador, sob pena de revelia
outrosim, fiaand citado para os demais
termos do processo até final sentença e sua
execução ; advertindo-se que. as audiencias
deste juizo continuam a ter logra' ás quartas
feiras e sabliados do cada semana ao • mela-
dia, á rua do Lavra lio 1.1. 122. Pa,a,
constar e chegar a noticia aaréo passaram-
se este o mais troe- do igual teor, para S3.
rpm publicados' p ir traz vozes e a,filxarlos na
lama da lei, de cuja affixa,ção o porteiro do
auditorio lavrará a competente certiclatapara
•ser junta • aos . autos-. Dado- e passado' nesta
Cilada do Rio de Janeiro; aos 18 de abril de
1905. Eu. Faancisca Manoel do Moraes,
escrivão interina, o escrevi—Eliczcz . Gerson

:a vares.
_ •

G

•
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de multa imposta e na,S custas.Rio de Janeiro;
19 de setembro do 1904.— O sub-procurador
dos Feitos, Edmundo de Almeida Rego. Des:'
padre: A. intimo-se o réo para, em 24 ho-
ras, pagar a multa ou requerer as diligen-
cias que entendei' a bem do sua defeaa,
marcando o escrivão dia e hora* anu scien-
cia das partes, para inquirição das teste-'
netinhas no prazo legal. Rio, 19 de se-
tambra co 19a4.— E. Tavares. Não tendo
sido pyisivel effactuar-so a intimação do
réo pelo oficial encarregado da diligencia
por ter o mesmo se mudada para legar
ignorado, subiram 03 autos á conclusão sendo
noites proferido o seguinto despacho: Pro-
ceda-se á citação por odital.Rio,7 do janeiro
do 1905.—E. Tavares. Era virtude do des-
pacho acima. passou-se o presente edital de
citação, cima o prazo do 10 dias, pelo teor do
qual é citado o réo José Joaquim, para,
donaa) da. 24 horas que • se seguirem á
expiração da dito prazo, pagar a multa do
50$ e custas em que incorreu, por infracção
das disposiçtíos do § l e do art. 98, do regu-
lamento sanita,rio vigente, ou requerer as
diligencias nacos ateias que entender a bem
de sua defesa, e assistir a inquirição das
tostarnunhae, no dia 27 do proxinw mez de
maio, ao meio-dia, fazendo-o por si ou pro-
curador, sob , pena de revelia; outrosira,
ficando citado para 03 demais termos do
proaaesa atei faial sentença e sua execução;
:uive:aludo-se que as audiencias deste juiz)
continuam % ter togar ás quartas-feiras e
sabbadas de cada semana, ao mela-dia, á
rua do Lavradio a. 122. Para constar e
chegar a noticia ao réo, passaram-se este o
mau ares de igual teor, para serem publi-
cados por Ires vezos e afixados na fôrma da,
lei, de cuja affixação o porteiro da auditorio
lavrara a competente certidão para ser
junta aos autos. Dada e passado nesta ci-
dade do 1110 de Janeiro. aos 24 de abril da
1905. -Eu, Francisco Manoel de lahraes,
escrivão interino, o escrevi. —Eliezer Ger-
SM Tocares.	 (•

foi aprasentada a denuncia do teor seguinte:
Em. Sr. Dr. juiz dos Feitos da Saude
Publica—O procurador dos Feitos da Sande
Publica, na fôrma da loa vem denun-
ciar a V. Ex. o Sr. Dr. Duarte Jasé do
Mello Pitada, residente á rua da Con-
stituição n. 51, por ter infringido o para-
graplio unico do art. 37 do regulamento
saio' tarjo vigente, por ter conaentid, em ser
habitada a casa de sua propriedade, sita á
rua do S. Christovão n. (13 A, sem prévia
communicação á autoridade, sanitaria, sendo
por isso multado em 125a, de accoedo com
-as dispasiçaes citadas e pela respectiva -auto-
filial() da 84 Delegacia do Sande. Nestes
termos : A. esta, com o documento junto,
requer-se a intimação do réo para, no prazo
de 24 horas vir satisfaaw o valor da multa
-e custas, lindo o qual segnir-se-ha o processo
na fôrma do decreto u. 5.221, da 30 do maio
do 1901, para o que fica intimado, assim

-COMO, para os term s ulteriores do pracesso,
até final sentença. Offorace-so a3 testemu-
nhas arroladas no auto de infracção para
deporem em dia e hora designados, caso
haja mister. Rio do Janeiro, 3 de fevereiro
de 1005.— O procurador, Lincoln Aloura dos
Santos. Despacho : A. intime-se o ré) para
em 24 horas pagar a multa ou requerer as
diligencias que entender a bem de sua
alotasa. marcando o escrivão dia e hora,
com sciencia das partes, para inquirição das
testemunhas no prazo legal. Rio, :3 de feve-
reiro de 1905.—E. Tavares. Não tendo sido
possivel offoctuar-so a intimação do réo pelo

encarregado da diligencia, por achar-
se o mesmo ruo, doente, em lagar ignorado,
subiram os autos á conclusão, senio nanes
proferido o seguinte desincho: Cite-se por
edital. Ria, 16 de março de 1005.— E.Ta

a vares. Em virtude do despacho acima, las-
sou-se o presente edital do citação. com o
prazo do 10 dias, pelo teor do qual é citado
o réo Dr. Duarte Josó do Mello Pitada, para,
("antro do 24 horas que se seguirem á expi-
ração do dito prazo, pagar a multa do 125$
o custas em que incorreu, por 'afinação das
disposiçiies do pa.ragrapho unico do art: 87.
do regulamento sanitario vigente, ou reque-
rer as diligencias nocessarias que entender a
bem do sua defesa. e assistir á inquirlaão das

• testemunhas no dia 29 do proximo mez de
maio. ao moio-dia, fazendo-o por si ou pro-
curador, sob pena do revelia; outrosim, fi-
cando citado para os demais termos do pro-
cesso até final sentença e sua exacação ;
advertindo-se que as audiencias Uoste juizo
continuam a- ter legar ás quartas-feira; e
sabbados de cada semana, ao meio-dia, á rua
do Lavradio n. 12:. Para constar achegar
a noticia ao réo, passaram-se este e mais
ires d.e igual teor, para serem publicados
por tres vezes e affixadoa na farma da lei,
de cuja affixaçao o parteira do auditorio,
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, ao.; 21 da abril do
lao5. Eu, Francisco Maura da Moraes,
escrivão interino, o escrevi. —Elieser Gerson
Tavares.	 (.

De citação com o praro de 10 dias Paulo
Pinsard, para sciencia da sentença con-
demnatoria abaixo transcripla, e findo esse
prazo, dentro de 48 horas que decorrerem
de seu termo, appellar, querendo, ou vel-a
passar em julgado, sob pena de revelic
outrosim, ficando citado para todos os demais
termos do processo atd conversão da multa
em prisão e sua execução -

O Dr. Elieze,, Gerson Tavares. juiz dos
Feitos da Saude Publica nesta cidade do Rio
de Janeiro:

Faça saber ars que o pe .-ente edital de
citação, com o prazo de dez dias, Virem, que
correndo por cate juizo una processo de

infracção do § 1 0 do art. 98 do regula-
mento sanitario contra Paulo Pinsard, pro-
feri nos autos a sentença do teor seguinte
Vistos e examinados Cites autos de infra-
cção sanitaria, em face da auto de infra-
cção á fl. 4, que fiz prova plena, e tendo
sido o réo revél, colidamo, o mesmo réa
Paulo Pinsard, a pagar a multa de 125$ do
accordo com o art. 98, §§ te Il do regula-
mento n. 5.155, do 8 de março de 1004, o
custas. Rio, 4 de fevereiro de 19J5.
Gerson Tavares. Certificando o ornejai en-
carregado da diligencia, não ter sida p os-
sive' intimar o réo para scioncia, da sen-
tença, visto ter o réa se madalo da rua
do Léste n. 2$, para Jogar ignorado. su-
biram 03 autos á conclusão,sendo neles pro-
feria o seguinte despacho : Proceda-se á
intimação por edital. Rio, 16 do fevereiro
do 1905.-- Eliercr Gerson Tavares. Em vir-
tudo do despacho acima, passou-se o pee-
sente editai de citação, Colll o prazo de
10 dias, pelo teor do qual O citado o
ruo Paulo Pin.sard, para sciencia da sen-
tença condemoatoria acima transcripta,
fim to este prazo, denteo das 43 horas que
se seguiram, appellar, querendo, do referida
sentença, ou vel-a passar em julgado, sob
pena do revelia, outrosim, ficania citado
para todos o; demais termos do processo
ata conversão da multa com pristia, e sua
execução ; advertindo-se que as audiencias
dosteadzo continuara a ter togar ás quartas-
feiras e sabbados de cada semana, ao maio-
dia, á rua do Lavradio n. 122. Para con-
star o chegar a noticia ao réo Paulo P:nsard,
panaram-so este e mais tre3 de igual teor,
para serem publicados por tais vens e
affixadas na farina da lei, de cuja aflixação o
parteiro do anditorio lavrara a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos
24 de abril do 1905. Eu, Francisca Manoel
de Manes, escrivão lutaria), o escrevi.
—Elterer Gerson Tavares.	 (.

De citação, com o praw de 10 dias a José Joa-
quim, para, findo esse praro, dentro de 24
horas, que decorrerem do seu termo, pagar a
multa em que incorreu, por infracção do re-
gulamento sanitario e custas, ou requerer
as diligencias que entender t, bem de sua de
fera e assistir d inquirição das testemunhas,
sob pena de revelia; outrosini, ficando citado
para os demais termos do processo tad fiAa/
sentença e sua execução

- O Dr. Muer Gonu Tavares, juiz das
Feitos da Saud° Publica, nesta cidade do Rio
do Janeiro:

Faça saber aos que o presente edital de
citação, com o prazo de I() dias virem que,
por parte do Dr. slb-wocurador dos Feitos,
inc foi apresentada a deouncia d.o teor se--
guintoa—Exin. Sr. Dr. juiz dos Felt a da
Sanaa Publica—Diz o sub-procurador do;
Feito; da Sanda Publica, que,tendo &asa Joa-
quim, residente á rua Miguel de Frias n.36,
deixado de notificar á autoridade somitaria
um caso de variola, °acorrida era sua rosi-
dancia e de que remitam o fallecimanto da
doente, filha do infractor, con travaria assim
o disposto na lettra A do art. 135, do re-
gulamento s tnitario vigente, requer a V.Ex.
que a esta si digne do mandar citar o ia-
fractor para vir a ,juizo pagar a importan-
Cia de 50$, multa que lhe foi imi»sta pela
7 3 Delegacia de Saneie, na conformidade do
§ 10 da art. 1:37 do regulamento aviltaria
citado, ou para se aor peoce usar, de ao-
cordo com o regulamento prece ssual da jus-
tiça sanitaria, havendo togar a inattirição
das testemunhas Luiz Henrique de S' mza
João Teixeira de Carvalho, que arrola para,
tal ellbito, e. seattinda	 acaba-crime	 tra-

PARTE COMERCIAL

Ca,rmtra, Svitdiefa dOS Corre.
toros de .11Èttilder% ablicos da,
Capital laotleral

CURSO OFFICIA.L DE CAMBIO E MOEDA.
METALLICA

	

90 (110	 A vista
Sobro Londres 	 	 '16 5/8

> Pariz 	 	 571
• Hamburgo 	 	 703
• Itatia 	 	 —
» Portugal 	
• Nova-York 	

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional, em valei, por 1$00U

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS rUnt.tCoS
E PARTICULARES

Apolicos geraes de 5 eas, miuda.s 990.0a0
Ditas idomidom do 5 s/s, de 1:004 1 001$0a0
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1505, port 	

•	

990a000
Ditaa idem idem de 1895. nom 	 , 1 :000a00a
Ditas alem idem do 1397. port 	 , 1:01(A000;
Ditas idem idem da 1837, um— 1:015a000
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1896, paia 	 	 1911$0034
Ditas idom idem de 1901, port 	 	 260$50a
Ditas do Estado de Minas Gomes,

de l:000,, 5°/ nom .....	 8124000
Ditas do Estado do Rio de ja-

neiro. do 100$, 4 e/apoia 	 	 61000
Banco da Republica, do Brazil.. 	 	 41$750
Dito Commercial do Rio de Ja-

Hipao
24$250,

16 15/32
581
715
535
31a.

'990
14a833

1$637

tiel ro 	
Comp. Centro; Pastoris do 1srazi I,

mates legaes ata final cundomumau na pena,	 c/30 % 	
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Dita Mação Ferrea	 184;000
De:oa. .da 'Comp. Citais Urbanos,

-de 1003000 	 	 lampo
Ditas da Comp. Carris:Urbanos,

de 2003000 	 •	 2003000
Ditas da Comp. Ferro Carril do

	

:Jardim Botanico 	 	 210:3000
Venda a prazo

500 anões. do Banco da Repu-
blica d Brazil, v/c 30 dias 	 ,	 r.4%000

Venda por alvarà
x473 aeç5es do Banco da Rapa-

	

blieo do Bra,zil 	 	 400
Secretaria da Camara, Syndical Capital

Federal, 25 do abril de 1905.— Jos j Claudio
da .Siloa, syndico.

Junta dos Corvo toros
COTAÇÕES DO DIA á DE ABRIL DE i005

Algodão em rama, P sorte do Cear á,
C$300 por 10 kilos.

Assucar mascavo de Sergipe, 205 réis por

Dito crystal branco de Maceió, 350 tias
.itior kilo.

Dito maseavinho de Pernambuco, 290 réis
wor kilo.

Dito mascavõ de Pernambuco, 200 réis
por kilo.

Dito crystal amarello de Pernambuco, 20
Yèis por kilg.

Dito idem branco, de Pernambuco, 310
réis por kilo.

Café, 0$350 a C$000 por arroba.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1905.—
Joáo &ovino da Silva, presidente.— &bas-
tido 5. da Rocha, secretario,

SOCIEDADES ANONYMAS

.Companliitt Ti tlio-lrypogra-
phia,

ikeTA DA ASSEMELÉA GERAL EXTRAORDINAPJA
REALIZADA EM 5 DE ABRIL DE 1005

A's 3 horas da tarde do dia 5 de abril de
1005, reunidos na séde a rua do aavradio
il. 55 10 accionistas, represent Indo 10,000
acções com mil votos, foi paio Sr. João de,
Andrade, presidenta da companhia, abesta a
zcssão, indicando o mesmo serVior para di-
rigir os trabalhos da assemWa geral, o
accionista o Sr. Dr. Francisco Ferreira
aVAlin ;ida.

App :ovada. pela assembléia e,ta indicação,
assumo a presidencia o Sr. Dr. Francisco
Ferreira, d'Ainui da., o qual convida para
servirem da secretaries os accionistas,
S03. Eugenio Pinto o Olympio Domingues da
Silva Cunha.

O Si'. prosidento convida o Sr. I° secse-
Sado a proceder ii. leitura da acta da assem-
bléa geral oxtraordinaria realizada em 7 do
dezembro de 1004, e, depois de lida e posta
em discussão e ninguomi pedindo a pa'avra,
foi a DICS.fla approvada, por unanimidade
ele votos.

Entrando-se na ordem do 'dia, o Sr. pae-
ridente mania ler a exposieão direemria,
Bobre o projecto de reforma, 'dos estatutos e o
pareci' do conselho-fiscal, os quilos são do
teor s aguin te,

Exposição

'Tendo convocado para 5 de abril proximo,
a aistrubléa geral extaordina.ria dos Srs.
a.ccioniatas, venho, em nome da directoria,
submetter a vossa approvaçãO b projecto de
reNania , do& esta tinos,

directoria, de • ii,eçdirdo : com . O 'conselho
faseai, sattandendo á retirada, dó director-age-

cyOute,jtilga, lièéózsario nfoijarlr,08 es,atutgs

na parto que foi alterada nos primitivos,
substituiu :10 a,quolle cargo, pelo de secreta-
rio, ficando a directoria com a faculdade de
nomuac um gerente, cujos attribuições são
definidas na referida reforma.

Uma vez approvada, tera a- assembléa
eieer o directo:'-secretario, para preencher
a va,:fa de director-gerente

Rio de Janeiro, 23 do março de 1905.—
(A ssign ale) João de Andrade, presidente.

Projecto de reforma dos estalidos

No art. 6. 0. Em vez da palavra gerente,
diga-se—sairetaxio.

No art. 7. 0 . O numero cinco substituido
P01' oste : nomear um gerente, cujos attri-
buiçõea se acham determinadas no art. 17
destes estatutos.

No art. 15. Numero seta, em vez da pala-
vra gerente, diga-se: secretario.

No art. 10.—Supprimir os numeras um e
dous collocando-se na devida °Mem os ou-
tros numeros.

No ast. 17. Em vez da-s palavra: compete
mais ao director-gerente, diga-se—compete
ao gerente que a directoria nomear em
virtude do il. 5 do art. 70.

O art. 19 e paragrapho uucesulastituidos
pelo seguinte

Os directores porcebarão o linaorario que a
assemblaa geral ordina,ria resolver como
recompensa dos seeviços prestados durante o
anuo social decorrido.

Paragrapho unico, A directoria rasolverd,
sobre o lionorario do gerente, além de urna
pordentaaem sobre os lucros liquidos, que
não poildol (exceder de 5"/o.

No art. 43, Riu vez das palavras director
gerente, diga-se do gerem ',e,

Perecer
-

O conselho fiscal tendo com attenção estia
dado o projecto do reforma dos estatuto>
perfeitamente justificado Sia expasição da il-
liNtre directoria, julga-o no caso de ser sub-
mettido t deliberação dos Srs. accionistas
Cwiipanhia, Litho-Typographia.

Rio de Janeiro, 23 de março ile 1905 (Assi-
gnados): João .Uopoldo Modesto Leal,—Alfredo
Augusto d'Almeida,—Franeiseo de Paída Cha-
ves Compello.

Submettido á discussão o projecto de re-
forma o nalgum pedindo a palztvra,
approvado, artigo por artigo, o projecto de
reforma dos astatutosa unani1110111Cata.

O Sr. presidente declara que, visto ter sido
approvado O projecto de reforma dos esta-
tutos. vate-se procedor á eleição da director
secretario.

Feita a chOmada forão recebhlas as cabilas
em numero igual ao de accionistas presentes,
inscriptos no livro de presença, reprasen.
tando 10.000 acções com 1.000 votos.

Feita a apuração, obtiveram maior nu-
mero do votos os Dr . Francisca Fer-
reira d'Almeida e Eugenio Pinto.

Terminada a apneaçã'o, o Sr. prosid inte
proclamou eleito o Sr. Dr. Francisco Ferreira
d'Abuelda director-secretario.

Nada mais havendo a tratar. o Sr. presa-
dento deu pol . terminados os trabalhos ás 4
horas da tarde, de tudo o que se lavam a
pra,sento acto.	 .

Francisco Ferreira d'Alnisida.
Eugenio Pinto.
Olympio Domingnes da Silva noglia,
Ma Companhia de Loterias Nacionaes

Brada J. E. Modesto Leal.
Ji! lio Braga.
João de Andrade.

• Alfredo Augusto d'ilmeida,
:Ernesto Coelho Louzada,

• Cesar .Parani•.
• Ansiando Viefra . Fontes.

Certificado da Junta Commercial

Certifico que cor despacho da Junta Com-
marcial -em gessa() deli je arohivou-se nesta
repartição sob n. 2.092 a acta da as.emblaa
geral, exteaordinaria, da Companhia Utile--
Typographica, de 5 deste ma, em que fo-
ram votadas as alterações foit is nos esta-
tutos da dita companhia.

Rio de Janeiro, 24 de abril do 1905.-0
secretario, Cesar de Oliveira.—Estavam col-
ladas e inutilizadas estampilhas no valor do
5500.

RELATORIO DA DIRECTORIA PAR SER PRESEN-
TE A' ASSEMDLEA GERAL ORDINARIA CONVO-
CADA PARA 29 DE amora DE 1905

Parecer do conselho fiscal

Srs. accionistas—O conselho fiscal da com-
panhia Litho-Typographia n cumprimento
do seu mandato, tendo examinado a escri-
pturação, que se acha em dia, verificou que
as verbas apresentadas no balanço, estão de
perfeito accordo com a mesma, pelo que é
de parecer e propõe que sejam a,pprova.das
as contas do exercido findo em 31 de dezem-
bro proximo passado e todos os actos da di-
rectoria.

Rio de Janeiro. 23 de março de 1905. —
João Leopoldo Modesto Leal.—Alfredo Aiirmsto
d'Almeida. — Francisco de Piada Chaucs
Campello.

Sra. accionistas— A 23 de março prox imo
findo foi a.nnunciada a exhibição do balanço
encerrado em 31 de dezembro de 1904, acom-
panhado dos documentos exigidos por lei, e
agora, em nome da directoria, venho sub-
mettel-oa á vossa discussão e approvação,
precedidos do parecer do conselho fiscal, o
orientar-vos minuciosamente do todos as
negocaes siciaes.

Em primeira loaar,a directoria vem pedia
um «bill de inzientnidadzi» por ter, atten-
dando a motivos imperiosa, convocado para
20 do current° mez, a reunião da assembla
geral oadinaria, que deveria ter logar a 30
do mez findo.

O e nprestiino autorizado peia assembléa
geral extraordinada dos Si'.a accionista, em
7 de dezemaro de 1004, foi realizado nas
audições estabelecidas e a sua importancia
teve a applicação devida.

A20 de dezembro do armo findo, retirando-
se por motivos particulares o director-ge-
rente Sr. Dr, Carlos Ferreira d'Almeida,
preencheu a vaza o Sr, corou .4 Julio Braga,
e para substituil-o no c insetho fiscal foi dia-
modo o supp:eute Sr. Francisco de Paula
Chaves Campana' , que acceitou o menda,to.

A directoria resolveu nesse mesmo dia
clutmar o Sr. Dr, Antonio Calmon Vianna,
pessoa muito competente para dirigir pro-
visorianuAte a paria technica do estalido-
mente, até que a asasmblaa, geral dos Srs.
accionistas deliberasso sobre o projecto de
reforma dos estatutos, que nesse sentido
ser apresam faalo pela directoria.

De facto, a 5 do corrente mez foi appro-
va.do aquelae projecto, sendo nessa °ocasião
eleito director-secretario o Sr. D. Francisco
Ferreira d'Almeida, que tomou posse do
cargo na mesma datti, tendo, desde logo, re-
solvido a directoria a permanencia definitiva
do Sr. Dr, Antonio Calmon Vianne, no
cargo de gerente com as attribuições desi-
gnadas nos estatutos.

Pelo balanço vereis que.por emquan to. não
foi possivel satisfiszer o qui: determinam
os • ars. 42 e 43 dos estatutos ; esperamos,
porém, que no.. prox11110. anno, em vir:tudo
de medidaS e providençias tomadas e que a
nos paroaeni - efficazes. torilar-ae-40.
91. 014t9,S4iS i'v.Azta.dos• sOciaasj,-

-
•
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' Companhia Nao 'mia/ Lotou!
rias dos Estados

Do conformidade com o que dispo
art. 147 do docreto n. '431, do 4 de julho d3
1891, ficam á disposição dos Srs. accionistas
desta companhia, em sua sade á rua do Car-
mo n. 32, a cópia do balanço o demais do-
cumentos a que se refere o mencionado ar-
tigo.

Ficam lambem suspensas as tra,nsferan-
cias do ;loções até o dia em que se offbetuar

assembléa geral dos Srs. accionistas.	 .

Rio de Janeiro, 29 de março de 1905—Pela
Companhia Nacional Loteria; dos Estados, A.
Saraiva, director-gerente.	 (•

Cumpre-vos, Srs, acelonistas, proceder á
eleição do conselho fiscal para o seguinte
exercicio.

A directoria, submettando ao vosso exame
e approvação as contas e todos os actos
de sua gestão, duranta o anno findo, está ao
TM0 dispôr para preotar mui aprazivel-
mente os esclarecimentos que lhe forem pe-
did•s.

Rio de Janeiro, 25 de abril do 1905.—
-João de Andrade, presidente da companhia.

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 1904

Activo

Machinismos o accessorios....	 439:408$134
lloveia e utensilios 	 •	 22 :16-1500
Titulos depositados 	 	 5:0000300
Desenhos o gravuras 	 •	 1:834150
lb slallação da luz electrica... 	 153445340
Obras da casa á rua do La-

vradio 	 	 111 .759580
Contas correntes saldos deve-

dores 	 	 51:117$101
Fazendas ,geraes ; valor das

existentes 	  	  .	 153:301002
-Caixa 	 	 538$943

803:497$150

803:467$150

Rio do Janeira. 31 di) daaemarn de 1004.—
Jo,l'o de And rade. presidente. — tal aarcio Mar ict
C rampo., guarda-livros da companhia.

"••nn•

•Corapanliia, de 804-aros; Tor-
ro ,st,res União dos Proprie•
tarios

ACTA DÁ ASSEMBLÉA. CETIM, ORDINÁRIA. EM-
CTUADA. EM 23 DE mA.R.ÇIO Do 1005

Aos 28 dias do mez de março de 1005,
retinidos, á 1 hora da tarde, os Srs. acci
nis:as inseriptos no livro respectivo, o Sr.
Antonio José Alaxandrino. de Castro, presi-
dente da companhia, declara abarta a S3.985.0
e convida ao Sr. coronel Antonio José Leito
Borges para. presidir os trabalhos da pre-
sente assembléa. -

Assumindo este a presidencia , convida
para secretarios Os Sr. José da Rocha Roma-
r13 e J03(5 Pereira Pinheiro.

Forilida o approvada a acta da sessão ante-
credonte.

Por proposta do Sr. Dr. João Marques
foi dispensada a laitura do relatorio da dire-
ctoria, visto se achar impresso.
. Foi lido e appravado o puxar do conselho
fiscal opinando pela approvação dos balanças
e cantas prestado 52ala directoria relativos
ao anno de 1904.

Procedendo-se á eleição do conselho fiscal
e supplontes, e tendo sido nomeados escruta-
dores os Srs. Drs. João Marques e Cargueira
da Moita, obteve-se e daguiut resultado:

Para membros do consellia fiscal foram re-
eleitos os Srs. José Gainpallo de Oliveira,
Francisco AlVe3 Soare; Basto; o Daniel For-

, reira dos Santos, por 203 votos cada uni.

Supplentcs:	 .	 •
Foram reeleitos os Srs. Antonio do Frei-

tas Gonçalves Guimarães, por 176 votos;
João Jorge Gaia maior, por 193 votos e José
da Rocha Romariz por 176 votos.

Obtiveram votos os Srs. José Pacheco
Alves, 27 . José Pereira Pinheiro, 27; e João
Teixelco deSouza, 10.

Terminado o acto eleitoral, o Se. presi-
dente concade- a palavra a qualquer dos
Srs. accionistas que queira faze,. uso della
para tratar de assumpta que interesse a
companhia.

Pede a palavra o Sr. Alexandrino de
Castro e diz que, tendo seguido para Europa
o Sr. director Justino José Luiz de Souza,
presidente da • companhia, devidamonto li-
cenciado, afim de tratar de sua cauda,
propunha que essa licença fuso prorogada
por um armo.

Posta a -mtcs,	 ananiraomente appro-
vado.

Por proposta ao Sr. Josd Campal) do
Oliveira a assembléo, resolveu 'que fosse
lançado era acta um voto de pezar pelo
f tllecimen to do Sr. accionista Henrique Fer-
reira Bossa, por ter sido elle quem iniciou
os seguros desta companáia,sendo o passuidor
da apoli.ce n. 1.

Em seguida a assembléa resolveu, por
unanimidade de votos, que fosse consignado
em acta um 7oto do louvor á directoria pelo
muito que tzni feito pelo progresso da com-
panhia.

O Sr. Antonio Mor&ra da Costa agradece
e diz que a directoria sa tem cumprido cana
OS seas diVerei, o em seguida profae que a
assembléa geral delegue seus poderes aos
Srs. membros da mesa para assignar
acta da presente sessão, o que foi approvado.

Terminados os trabalhos, o Sr. presidente
declara encerrada a sessão; e, para c , nstar,
foi lavrada a presento acta, que assignamos.

Antonio José Leite Borges.
Josd da Rocha km? ari •
Josd Pe feira PiWteiro,

ANNUNCIOS

COMI) anitin Fijeiea1
Convidamos 03 Srs. aceionistm a se re-

unirem em asembléa extraordina,ria, no
dia 27 de abril, ás 12 horas, á rua Pri-
meiro de Março n. 52, afim de conhecerem
dos actos praticados pala directoria, em vir-
tude da ul Uma deliberação da asse:11131u do
15 do abril, relativa ao augmonto do ca-
pitalm bem assim para tratar dos interesses
geraos.—A directoria.

Monte de Soccorro do Rio doJaneiro
Prescrevendo no corrente mez, os saldos

do penhores vendidos em leilão de 20 de
abril de 1900, devem 03 mutuados vir rece-
ber os respectivos saldos até o dia 26 do cor-
recto mez, correspondentes as cautelas
ns. 93, 162, 257, 262, 313, 339, 430, 472,
491, 574, 656, 833, 1.002, 1.012, 1.126, 1,128,
1.171, 1.201, 1.289, 1.338, 1.371, 1.423,
1.460, 1.507, 1.508, 1,586, 1.598, 1.833,
1.847, 1.882, 2.001, 2.007, 2.150, 2.199,
2.3-19, 2,542, 2.543, 2,500, 2.010, 2.621,
2.649, 2.061 e 2.678.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 105.-0
gerente, J. A. de Afar,.:dhaes Casfro Sol,rinho,

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na Thosouraria desta

repartição

As minas do 13razil o
suta Legislação, pelo
Dr. .1. Palatal Calogems. Ia) vo-
iam O 	

Apontamentos para o Dia-
cionario Geoa,Taphico do Brazil,
polo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, edificios, etc 	 ,
3 grossos volumes 	

stenograplsizi Inter-nacional (system°, Gabeis-
berger ), parto portugueza, com
28 estampas autographadas, por
Alberto Pfeil 	

Constituição Morai o
Devores do Cidadão,
por José da Silva Lisboa (vis-
conde de Caarr a), 1324, 4 vo-
lumes (raros) 	 	 8$000

Consolidação das Leis
das AlCand.egas o Me-
sas de Rendas 	 ** .

Constituição e Leis 03.--(;-anicas da lt opulblient.	 5.$090,
Carta Geographica do

13razil, uelo coronel Con-
rado Jacob iíe Niemeyer 	 	 12$0d0

.4$00(11,
Carta GeographiCa do

Mat to GR-osso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Buono...	 12$0031

Carta G eograph ica da
Itopublica, peio Dr. Cro-
ckatt de Sá 	

Carta geral da antiga-
Provincia do Mara- 

10:PC011.

nhã°, pelo bacharel Franklia
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo de estado
-maior de l a classe, e outros 	 	 3$000;

	

Carta da Lia,cia do S 	
Fra,ncisco,organizada pela
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnor Roberts	 2500Cl

Ca r ta chorographicala pr o 1- incia
Santa Catha.rina, por
José Joaquim Machado de Oli-
veira, 1812 	 	 40)9

Carta geo-hydrogra-
phica, da ilha o ca-
uni do Santa Catita 	
rina, 1830 	 	 4000,

Cartas jesuíticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1500), de Valle Cabral. 	 	 fl'9001

G$000

0000a„;2.

5$003

Carta Goographica. do
Goyaz, pelo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos..



11);.2.6
~IP

Cluarti-feira 26 OIARIO OFFICIAL Abril	 1 005

ICUomographlaaa 14!Q-.
•vincia, do Cear*, • por

' . 30sé 'Pompen de A. Cavaleanti.
lOotligo Penalsda

publica dos lEstatlos
•• Unidos do Etrazil, cop-

. versão das penas, fiança, pre-
• ser ipção, systema penitenciario,

cellulas, etc., por um magis-
. Irado mineiro 	
Diccionario Geogra.-

phico das -Minas do
rtrazil, pelo Dr. Francisco
lgnacio Ferreira 	

IlliccionarioRibliogra-
phico 132.-azileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-

	

cramento Blake, 7 grs. vols
cm 8° 	

Diccionario dos ver-

	

bos irregulares, por C	
do R 	

ILL'sboço 13io•-,raphico
do Abraltii,JI.,incoln,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

Fabulas de Ia Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de ParanaVacaba,
2 grossos _volumes em 80.

Glenera et species, Or-
chidearum Novarum Quas Col-
legit, descripsit et iconibus

, J. Barbosa Rodrigues,
2 volumes 	historia Financeira, o
Orçaxnen tarja, do /ta-
perlo do Rrazil, disile
sua fundação, precedida de
alg unis apontamentos acerca da
ona independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira,

grJsso Volume de 796 pa,g,s.,
em 8° 	
istoniaslos ires grau•
des capitães da :tu ti-
guiclatle ( Aunibal, Cesar o
Alexandro),pelo Dr. .Cesa,r Zama.Jlu goniailas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
•Mucio Teixeira.. 	

Ilydrographio
Dant San-Francisco,
por Enna. Liais 	

instrucções para o serviço
do prohylaxia especifica da fe-
bre amarella...

instrucções pana o
alistamento de elei-
tores na Republica--
Decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro de 1904 	

3- eis ustules da Repu-
blica dos	 sti.Lct4)3

pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lento
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do II io d Ja
moiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Ciisu-

al d'o Districto Federal. 1 gros-
so volume de 902 pags .

e Regulamento da
Reforma ligypotheca.-

3-,icções de Physiett,
professadas no Ly-ceu de Artes e
Officios, por Francisco Xavier
do Oliveira Menezes.. ....

lei e Regatlamen to so-
bre desapropriações por neces-
¡lidado ou _utilidade publica d.a

1.7nião p do Di stricto Federal, de-
-eretos os; . 4:021; 'der ' 20 do • T ." •
agosto de 1903, e 4.056, de Ode
setembro de 1993 	 	 $500Mania-ti do empregado
deFazenda, por Augusto
Frederico Colhi ., oficial maior,
aposentado, da Secretaria do
Estado do Ministerio da Fazenda
(obra •ndispensavel a todos os
funccionarios publicos e advo-
gados), 25 grose vols. em 8°,
comprehendendo os annos de
1865 a 1889 	 	 100000

Um volume em separado 	 	 5$600
Marcas do fabrica, de-

creto o. 1.236, de 24 setembro
de 1904, modifica o de n. 3,346,
de 14 de outubro de 1887 	 	 500

:Noticia Instorica dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocias Interiores

Organização Judicia-	
6$000

comprehendendo 03 de-
cretos n. 2,464, de 7 de feve-
reiro do 1807 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 .........

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,

pelo coronel Moreira Cesar 	
Orçamento da receita

o despeza para 100Z;
—Leis os. 1.313 e 1.316, (10 30
e 31 dezembro do 1904, que orça
a receita e fixa a desoeza,
Republica para o exercido de

Parecer do Senador 
1$0001905, e da outras providencias 	

Ituy Itarbosa sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol.	 6$000

Primeiras TAcções do
Cousas, do N. A.Calkin . (da
40 0 edição . americana), ver ;Sn o
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 80 ......	 4$000

Pacificação dos Uri-
chanets, passado e presnte
dos Krichanas, ethnographi a,
archeologia e geographia, do-
cumentos, voeabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	  . .	 /$000

Prosadores o Poetas
li,atinos. pelo Dr. Cesar
Zanyi 	 5$000

Projecto do Codigo
Civil 13razileiro, prece-
dido de um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues, 	 3$000

Réplica do Senador
lauy Ltarbosa sobro as
defosas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputado 	 	 7$000

Regulamento proces 	
sual da .Justiça Sauí-
traria, decreto n. 5.224, do
30 do inalo de 1004 	 	 $500Regulamento Sanitst -
rio. decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro de 1004 	 	 1$500

1e gtt1a iiieflto cias
Companhias do Se-

it ros.,decreLo n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	 	 $500

Regulamento das
terias, decreto n. 5,107, de 'J
do ,janeiro de 1904 	 	 $500

Regulamento da
' junta Comutei-ciai,

decreto o. 5.122, do 20 de ja-
neiro de 1904 	 	 1$000

ltegulainento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.504, do
22 de janeiro de 1900 	 	 $500

Re gula mento para,
arrpcatlação_ao e04-

.R.ijinc-ro • decreto 'n, 3A3fl,,eL2a
- de inar0 'de,	 ;	 soe ••Regulamento . paratis.

•.calização do consu-
mo, decreto 'n. 3.569, de 22
de março de 1000 	 $500Regulamento do 
anstrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, do 27
de fevereiro de 1904 	 	 UNORegulamento para o
consumo do agua., de-
creto n. 5.141, de 27 de niV0-
reiro de 1904 	 	 PM,

	

Regulamento das Ca 	
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.029, de 20 do feve-
reiro do 1901 	 	 1$000Regulamento de mar-
cas do fabrica, decreto
n. 3,346, do 14 de outubro de
1887 	

Repertorio .Turidico
Mineiro,consolidação alpha-
botica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prehondondo a legislação antiga
e moderna de Portugal e do
Brazil, pelo De. Francisco Igna-
cio Ferreira,: 1 grande volume
em 80 	 	 4$C00

Recapitulação em ordem
alphabetica do decreto n. 181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se
seguiram , acompanhada . do,
texto da legislação em vigor o
de um formtilario &anotado de
alguns actos rotativos. ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha ... 	 	 t$00/3

Relação dos .cidadãos
que tomavam parte no Governo
do Brazil desde o armo de 1808
a 1889, por M. A. G 	 3$000

Rolai:orlo apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalização da,salfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.	 I000
°for ma lEle itoral—De-

ereto n. 1.269, de 15 de novem-
bro de 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral e da outras
providencia ,. 	 	 1$50h

Roforma .T Li diciaria,
do District° Federal
—Lei il. 1.338, de 9 de janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decreto n. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1005— Manda observai' as
disposições provisoria.s para a,
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	

Marcas do fabrica, o 
i$G0 O

de conunercio —Lei nu-
mero 1.236. de 24 do setembro
do 1004—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887.—Decreto n. 5.424, de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execiição da
lei o. 1.230, de, 24 de setembro
de 1901, sobre marcas de fabrica
e de commercio. 	 	 1$00f)

Vida. do Marquez do
Rarbacena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar
um . grosso volume de 971 pags,
em 8° 	 	  ..	 .5$000

/lista- noções para as
eleições fealeraes—De-
CP0:3 n. 5.453, de 6 de Leve-
loiro de 1903 	 	 $500
As vendas superiores a 100$ teem o abati-

mento de 15 0/0.

jtio Janeiro.--imprensa Nacional — 190

1$000

3$000

6$000

us$000

Ivo()

$500

54.000

1$000

5$000

3$000

2$000

15$000

1$000

$500

10$000

3$000

1$000

2$000

2$000

$500
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